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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para organizar, executar ativiqades de 
, ' aperfeiçoamento e treinamento dos trabalhadores do CRAS e Cadastro Unico do Goverr(o Federal 

sobre a implantação do Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único 

no Sistema Único da Assistência Social (PROCAD-SUAS). que visa atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão - MA . ' 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 027/2023 

D.ISPENSA D-E LICITAÇÃO: 
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ESTADO DO MARANHÃO _ Fls: Q( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBA l ~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL Ass,'. 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 ' 

memorando 

Exmo. Senhor. 
João Victor Castro Sobral 
Secretário de Desenvolvimento Social 
Assunto: procedimento administrativo . 

Governador Edison Lobão - MA, 03 de abril de 2023. 

• 1 

Venho por meio deste requerer a abertura de procedimento admin,istrativo par~ contra-

tação de Contratação de empresa especializada para organizar, executar ativiâades de aperfeiçoa­

mento e treinamento dos trabalhadores do CRAS e Cadastro Único do Governo Federal,jsobre a 

implantação do Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento d~ Cadastro U,nico no 

Sistema Único da Assistência Social (PROCAD-SUAS). 

Sem mais para o momento, nos colocamos a inteira disposição para eventuais ): poste­
i 

riores esclarecimentos ou informações que se tornarem necessárias . 

Respeitosamente. 

}..~\o, l\'\>½ 3i::,~-. 5l, 

Amanda Alves Brandão 
Técnico Administrativo 

Rua Imperatriz li, N° 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO _ Fls: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBA ·+;........c.~.--:=-
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL Ass; 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 l 

Planilha de itens 

•• ~ -➔-- ••• - ~ 

Treinamento dos Trabalhadores da Secretaria de Desenvolvimento Social sobre o jPro­
cesso de implantação do Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do 
Ça_,l_l!s!J"o.1Jnico no Sistema Ún_ico_ da Assist!n!!i!l_SQç_ial (~)!OCAD-SUAS). _ ~ 
Ementa: Introdução; Programa Bolsa Família; Cadastro Unico; Auxilio Brasil; Linlía de 
Ação do Procad-SUAS; Execução; Monitoramento e Avaliação do PROCAD-SUAS; E!abo-
ra_ç_ão ..90 Pll!fi..O de Ação_,;_ Execução Ftnanceira e Pn;staçã_o ºe Ç_~Il_~- _ ... _ ~-_ 
Ci!rg=!_ ~'!..r~ri_=!_: 3-0 hor?S _ 
Quan!id!!_de de Part_icipante: }\té 40 participim!el _ 
CO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNO 
D. 
O 1 1 Prestação de serviços de treinamentos aos 

servidores do cadastro único e dos centros 
de referência de assistência social, sobre a 
implantação do programa de fortalecimento 
emergencial do atendimento do cadastro 
único no sistema único da assistência social 
(procad-suas). Carga horaria:30 horas 
semanais . 

UNO 

QUAT. 

01 

, 'h~ !\~º~•,,, '1:v,a:.J .. -.-º 
Amanda Alves Brandão 
Técnico Administrativo 

Rua Imperatriz II, N° 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@gmail.com 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCI 

CNPJ: 22757.771/0001-60 

Ao Sr. Matheus da Silva Pereira 
Diretor úo Depariamenlo de Compras 

P,rocesso: O@-r/ 
W.,~ 
1ss:~ 

Gov. Edison Lobão (~), 03 de abril de 2023. 

Prezado, 

Venho através deste na qualidade de Secretária Municipal de Desenvolvimc;nto social 
' solicitar a cotação de preços para fins de obtenção de pesquisa de valor médio, de mercado, destinada a 

instrução de procedimento de contratação direta em razão do valor, confonne art.24, II, da I:ei Federal 

8.666/93, para Contratação de empresa especializada para organizar, ,executar ativldades de 
, 1 

aperfeiçoamento e treinamento dos trabalhadores do CRAS e Cadastro Unico do Governo Fe4eral sobre 

a implantação do Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro1único no 

Sistema Único da Assistência Social (PROCAD-SUAS). 

O Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único\!º Sistema 

Único da Assistência Social no município de Governador Edison Lobão -MA tem por objctiyo garantir 

os direitos fundamentais oferecido pelo programa para as famílias e população de grupos ;específico 

' principalmente as que se encontra fora da atualização cadastral por meio de ações e metas ~efinidas a 

serem alcançadas, explicadas neste documento. 

A Educação Permanente no Sistema Único de Assistência Social - SUAS, é nórmatizada 

' pela Política Nacional de Educação Pcrma.'1entc - PNEP/SUAS, aprovada peio ConscJho 1'-.fp.eional de 

Assistência Social - CNAS, por meio da Resolução nº. 04 de 13 de março de 2013. Traz grande 
' 

contribuição para o processo de aprimoramento da profissionalização da: Assistência ~ocial do 

município de Governador Edison Lobão -MA. 

É neste contexto que se busca estabelecer parâmetros para a construção de proCFssos para 

aperfeiçoa."'Uento das habilidades e atitudes dos trabalhadores e gestores da Política de L1.ssistência 

Social, frente as necessidades de realizar a atnação cadastral do Cadastro Único. 

Desse modo, a contratação justifica - se pela necessidade que a Secretaria de 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -MA tem em buscar o aperfeiçoi(mento do 
1 

atendimento ao público e os registros das informações do Cadastro Único de forma •correta e 

padronizada, além de tornar a ofert..a de senriços de assistência social mais eficiente e eficaz. 

Ademais encaminho a vossa senhoria, a tabela com quantitativo que visa suprir! de forma 

racionada as demandas das Secretarias nesse período já mencionado, vejamos: 

.. ~ - --· ----·-
Treinameníu dos Trabalhadores da Secre(aria de Desenvoivim~nio Social ~obre o 

1 processo de implantação do Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento 
d~ Cadastro Único no Sistem_a Único da Assistência Social (PROCAD:-SUAS).,_ _ 

Rua imperatriz il, N° 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA. CEP: 65928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOL VIMENTd SOCL 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

Ementa: Introdução; Programa Bolsa Família; Cadastro Único; Auxilio Brasil; Linha ão 
, do Procad-SUAS; Execução; Monitoramento e Avaliação do PROCAD-SUAS; Eiabor~ção do 

Plano de Ação; Ex~cução Financeira e Prestação de Contas. 
Carga horária: 30 horas 

--·- -
_Q11antidade de Participa11Je: Até 40 participantes 

CO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND 
D. 
01 Prestação de serviços de treinamentos aos 

servidores do c~dastro único e dos centros de 
referência de assistência social, sobre a 
impiantação ·do programa de fortalecimento 
emergencial do atendimento do cadastro 
úníco no sistema único da assistência social 
(procad-suas). Carga horaria:30 horas 
semanais. -

.TOTALGE~ 

UNO 

QUAT. V. UNIT. , V. TOTAL 

OI 

Neste viés, considerando o quantitativo extraído resta demonstrado ser de caráter 

contingencial, que a presente contratação, está na fase interna de licitação para a formulação do 

procedimento adequado para a contratação da empresa especializada, que s~ja cotado os valo{es tendo 

como base a tabela supracitada e posto sob a égide jurídica para a verificação se conforme o montante 

alcançado se o mesmo se encaixaria nos limites de Dispensa de Licitação, que tem como base o Art. 24, 

II 8.666/1993, tendo em vista ser um fornecimento essencial para a Administração Pública Mqnicipal. 

Sem mais para o momento, nos colocamos à inteira disposição para eventuais e posteriores 

esclarecimentos ou informações que se tornarem necessárias . 

Atenciosrupente, 

ecretário de Desenvolvimento Social 

Rua Imperatriz II, N° 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA. CEP: 65928-000 • 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627 /0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 04 de abril de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo, n2 
1 

027 /2023. Que tem por objeto a Contratação de empresa especializad11 para organiµr, 
• • 

executar atividades de aperfeiçoamento e treinamento dos trabalhadores do CRAS e Cadastro 

Único do Governo Federal sobre a implantação do Programa de Fortalecimento Emergenpial 

do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social (PROCÁD­

SUAS), que visa atender as demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de 

Governador Edison Lobão - MA. Com este fim e para constar, eu, Matheus da SÍ!va 

Pereira lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 

ovê' nador Edison Lobão/MA, 04 de abril de 2Ç23. 
1 

Diretor partamento de Compras 

.,l 

Rua Imperatriz II, N' 800, Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Edison Lobão-MA. 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO • MA 

CNPJ: 01.597.627/0001·34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

MAPA DE APURAÇÃO DE COTAÇÃO 
l 

Contratação de empresa especializada para organizar, executar atividades de aperfeiçoamento e 

treinamento dos trabalhadores do CRAS e Cadastro Único do Governo Federal sob,re a implantalão 

do Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no ,Sistema Únic~ da 

Assistência Social (PROCAD-SUAS), que visa atender as demandas da Secreta tia Municipal ide 
1 Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão - MA. 

N9 

1 

2 

3 

1 

PROPONENTES 
VALOR DA COTAÇÃO DOS! 

PREÇOS UNITÁRIOS 1 

' 

' LIDER EVENTOS & SERVIÇOS EIRELI CNPJ: 
R$ 9.000,00 l 

11.818. 7 46/0001-23 

IMPACTOS CONSULTORIA E TREINAMENTOS 
R$ 8.800,00 

CNPJ:40.885.587 /001-88 
1 

' ' 
' 

D.S. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, CNPJ: 
R$ 7.840,00 

31.711.398/0001-07 
1 

l 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, 10 de abril de 2023. 

MATHEUS DA SILVA PEREIRA 
Diretor do Departamento de Compras 

Rua Imperatriz II, Nº 800, Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
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PROCESSO Nº 135/2021 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO· MA 

CNPJ: 01.597.627/0001•34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

ASSUNTO: COTAÇÃO DE PREÇOS DAS EMPRESAS E MAPA DE APURAÇÃO DE P~EÇOS DE 
MERCADO 

' DESPACHO 

Ao SR 

João Victor Castro Sobral 
Secretãrio de Desenvolvimento Social. 

' A Secretário de Desenvolvimento Social deste município precisa contratar úma empresa 
1 

especializada para organizar, executar atividades de aperfeiçoamento e treinamento dos 

trabalhadores do CRAS e Cadastro Único do Governo Federal sobre a im;lantação do ~regrama de 
1 

Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único dà Assistência 

Social (PROCAD-SUAS), que visa atender as demandas da Secretaria ~unicipal de 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão - MA. 

Para efetivar a contratação pretendida, este setor manteve qontato com rs empresas 

LIDER EVENTOS & SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 11.818. 7 46/0001-23, IMPACTOS CONSULTORIA 
1 

E TREINAMENTOS, CNPJ: 40.885.587/001-88, D.S. SOLUÇÕES INTEGRADAS L:TDA, CNPJ: 

' 31.711.398/0001-07. que mostraram interesse em prestar os respectivos serviços, s9licitando das 
l 

mesmas, propostas de preços e, posteriormente, da empresa que apr
1
esentasse proposta mais 

vantajosa, documentos necessários de habilitação, o que foi prontamente atendido, têndo em vista 
! 

que a referida contratação enquadra-se no art. 24, li - para outros serviços e compras de valor até 
1 

10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso li do artigo anterior e pa~a alienações, 
' 

nos casos previstos nesta Lei. 

Após análise das propostas de preços apresentadas e tendo em vista à q\Jalificação da 

proponente, indica este setor, que deve ser contratada a empresa, D.S. SOLUÇÕES INTEGRADAS 
i 

L TOA, (CNPJ: 31.711.398/0001-07) localizada na Avenida Getúlio "'.argas, nº 1622, Centro, 
1 

Imperatriz -MA, CEP: 65.901-580, na totalizando sua proposta em R$ 7.840,00 (sete mil e oitocentos 

1 

Rua Imperatriz II, Nº 800, Ceutro, CEP nº 65.928-000, Governador Edrson Lobão - ~A. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIClf'AL DE GOV. EDISON LOBÃO· MA· 

CNPJ: 01.597.627/0001·34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

e quarenta reais), para o fornecimento do objeto desta solicitação será realizado no prazp máximo de 

até 24 horas da emissão da ordem de compras 
! 

Assim, tendo em vista o preço apresentado, entende este setor de compras, dentro dos 
' 

critérios da razoabilidade, que a proposta de preços apresentada pela D.S. !SOLUÇÕES 

INTEGRADAS LTDA, (CNPJ: 31.711.398/0001-07) localizada na Avenida•Getúlio Varqas, nº 1622, 

' Centro, Imperatriz -MA, CEP: 65.901-580 é a mais vantajosa para a Administração Mpnicipal, pois 

' dela foi apurado o menor preço e por isso deve ser contratada . 

Por essas razões, encaminho o processo Administrativo 9ue se !deflagre os 

procedimentos para contratação. 

Em tempo encaminho as peças até aqui produzidas para tomar as providências conforme 

~~ª~~- i 

No ensejo, renovo protestos de estima e consideração. 

GOVERNADOR EDSON LOBÃO (MA), 1 O de iibril de 2023 . 

uw, ... ,,.,.,1LVA PEREIRA 
menta de Compras 

. ' 
Rua Imperatriz II, Nº 800, Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Edison Lobão - lviA. 

' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 22757.771/0001-60 

Ao Departamento Contábil. 
Governador Edison Lobão - MA 
Nesta. 

DESPACHO 

Pelo presente, solicito ao Setor de Contabilidade que informe a dotação orçamentária e fopte 
do Recurso para o seguinte objeto Contratação de empresa especializada' para organizar, 
~xecutar atividades de aperfeiçoamento e treinamento dos trabalhadores do CMS e Cada,tro. 
Unico do Governo Federal sobre a implantação do Programa de Fortalecimento Emergeneial 
do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social (PROCi\D­
SUAS), que visa atender as demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Socia{ de 
Governador Edison Lobão - MA, com valor estimado de R$ 7,840,00 (sete mil oitocentos e 

1 
quarenta reais), ' 

Sem mais para o momento . 

Secretário de Desenvolvimento Social 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 

Ref. Solicitação dia 11/04/2023/FMAS 

Prezado(a), 

' 
Em resposta a vossa solicitação acima citada, seguem informações solibtadas . 
Objeto: Contratação de empresa para organizar, executar atividádes de 

aperfeiçoamento e treinamento dos trabalhadores do CRAS e cadastro únic9 do ;governo 
federal sobre a implantação do programa de fortalecimento emergenciâl do atendimento do 
cadastro único no sistema único da assistência social (PROCAD SUAS). Em ate~dimento 
ao· art. 14 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, informamo~ que existejdotação 
orçamentária para ocorrer com a despesa, conforme rubrica a seguir: ' 

• 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Exercicio 2023 
Poder Poder Executivo 02 l 
Orgão FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL· FMAS 02.16 

' 
Unidade FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL· FMAS 02.16.00 
Orcamentária 

Atividade MANUTENÇÃO DO PROCAD-SUAS 08.244.~125.6211.0000 

Natureza da 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desoesa 
• 

3.3.90.3!).00 

Governador Edison Lobão - MA, 11 de abril de 2023. j 

! 

Departamento de Contabilidade 

Rua Imperatriz li, Nº 800, Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Edison Lobãp - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 22.757.771/0001-60 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FIN,i\NCEIRA 

(Inciso II. Art. 16, da Lei Complementar nº 101/2000), 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para organizar, executar atividades de 
aperfeiçoamento e treinamento dos trabalhadores do CRAS e Cadastro Único do Gove;mo 
Federal sobre a implantação do Programa de Fortalecimento Emergencial do 
Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social (PROC~­
SUAS), que visa atender as demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social de Governador Edison Lobão - MA, conforme especificações e condi~ões 
constantes nos autos do processo. Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, pará os 
efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101 - Lei de ~esponsabilicíade 
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequações orçamentaria e •financeira 
com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) 
e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO). ; 

ec etário de Desenvolvimento Social 

Rua Imperatriz li, N° 829, Centro. CEP: 65928-000 - Governador Edison Lobão -MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO roc~;esso:U,'l,;{.a::~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON,LOBÃ Fls:. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL As;, 
CNPJ: 22.757.771/0001-60 ; ' 

DECLARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS, 

1 
Eu, João Victor Castro Sobral, Secretário de Desenvolvimento Social, no uso de minhas 
atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da {,ei 
Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, 
DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o :presente objéto, 
cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

Exercício 2023 
Poder Executivo 02 
Órgão FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 01.16 
Unidade Orçamentária FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOC{AL - FMAS; 
02.16.00 
Atividade MANUTENÇÃO DO PROCAD-SUAS 08.244.0125.621 l.OO:oo 
Natureza da Despesa Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.00 

Valor: 7.840,00 (sete mil oitocentos e quarenta reais). 

! 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compaiível com o Plhno 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimadd de 
7.840,00 (sete mil oitocentos e quarenta reais). ' · 

Secretário de Desenvolvimento Social 

Rua Imperatriz li, N° 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP:65928-000 ' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON; LOBÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

lima. Sra. 

Amanda Alves Brandão 
Técnico Administrativo 

Prezado, 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 ' 

Considerando que fora acolhida a vossa requisição para Contratação de 
l 

empresa especializada para organizar, executar atividades de, aperfeiçoainento e 

treinamento dos trabalhadores do CRAS e Cadastro Único do Governo Federa! sobre a 
' implantação do Programa de Fortalecimento Emergencial do Aten!limento do fadastro 

, , ' Unico no Sistema Unico da Assistência Social (PROCAD-SUAS), que visa at1mder as 
' 

demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Governadqr Edison 
1 

Lobão - MA, é necessário que vossa senhoria providencie o Termo de Refer&ncia que 

norteará a contratação pretendida. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitaçãó, reiteramos nossos 

sinceros votos de apreço . 

Governador Edison Lobão (MA), em 13 de abril de 2023. 

João Victor Castro Sobral 
S cretário de Desenvolvimento Social 

' . Rua Imperatriz li, N° 829, Centro. CEP: 65928-000- Governador Edison Lobão -MA 
' 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO xai 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCI sl;_t -311!~+=--. 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para organizar, executar atividades de 

aperfeiçoamento e treinamento dos trabalhadores do CRAS e Cadast(o Único do boverno 

Federal sobre a implantação do Programa de Fortalecimento Emergencfal do Atendimento do 
, , ' } 

Cadastro Unico no Sistema Unico da Assistência Social (PROCAD-SUAS). 

• 2.1 Especificação do Objeto. 

• 

- - - • •·- 1 ., 

Treinamento dos Trabalhadores da Secretaria de Desenvolvimento Social ?sobre o 
processo de implantação do Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento 
do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social (PROCAD-SUAS). 

Ementa: Introdução; Programa Bolsa Familia; Cadastro Único; Auxilio Brasil; Linhl( de Ação 
do Procad-SUAS; Execução; Monitoramento e Avaliação do PROCAD-SUAS; Elabóração do 
Plano de Ação; Execução Financeira e Prestação de Contas. 1 

-
Carga horária: 30 horas 

Quantidade de Participante: Até 40 participantes 

co 
D. 

01 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

Prestação de serviços de treinamentos aos 
servidores do cadastro único e dos centros de 
referência de assistência social, sobre a 
implantação do programa de fortalecimento 
ernergencial do atendimento do cadastro ' 
único no sistema único da assistência social 
(procad-suas). Carga boraria:30 horas 
semanais. 

TOTAL GERAL 

3. JUSTIFICATIVA 

,· 
l 

·+ 
UND QUAT. V. UNIT. VI TOTAL 

UND O! '7.840,00 ~.840,00 
! 

L 

O Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento •do Cadastro;único no 

Sistema Único da Assistência Social no município de Governador EdispIJ Lobão -Mk tem por 

objetivo garantir os direitos fundamentais oferecido pelo programa para/is famílias e população 

Rua Imperatriz ll, Nº 829, Centro CEP: 65928-000- Governador Edison Lobão
1
- MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDIS(')N LO Ã!.~-;6"'-:-::~= 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCI ,l,· 

j 

CNPJ: 22757.m/0001-60 1 ___ , 

de grupos específico principalmente as que se encontra fora da atualização cadastral lPor meio 

de ações e metas definidas a serem alcançadas, explicadas neste documento. ' 
A Educação Permanente no Sistema Único de Assistência Social - ~UAS, é 

normatizada pela Política Nacional de Educação Permanente - PNEP(SUAS, aproyada pelo 

Conselho Nacional de Assistência Social- CNAS, por meio da Resoluçãp nº. 04 de 13:de março 

de 2013. Traz grande contribuição para o processo de aprimoramento da profissionavzação da 

Assistência Social do município de Governador Edison Lobão -MA. : 
1 1 

É neste contexto que este Termo de Referência busca estabelécer parâmetros para a 
; ! 

construção de processos para aperfeiçoamento das habilidades e atituc\es dos trabalpadores e 

gestores da"Política de Assistência Social, frente as necessidades de realjzar a atuaçãq cadastral 

do Cadastro Único. 

Desse modo, a contratação justifica - se pela necessidade que a Secretaria de 
l 

Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -MA tem em buscar o aperfeiçoamento 

do atendimento ao público e os registros das informações do Cadastro Único de fonpa correta 

e padronizada, além de tornar a oferta de serviços de assistência social tnais eficient!l e eficaz. 
. ' 

4. QUALIFICACÃO TÉCNICA 

4.1 A Empresa contratada deverá apresentar Atestado de Capacidade"Técnica comprovando . . 
sua experiência na área objeto da contratação, acompanhado de documento que cqmprove a 

l 

' execução dos serviços descritos. 

5. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 O contrato vigorará durante 12 (doze) meses, sendo o regime de execução o da t!mpreitada 
de preços unitários, segundo o qual serão pagos somente os serviços efetivamente realizados. 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 As despesas decorrentes da execução do objeto contido neste Termo de Referência, 
1 correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

6.2 Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único ho Sistema . ' Unico da Assistência Social (PROCAD-SUAS) 

' 
Rua Imperatriz li, Nº 829, Centro CEP: 65928-000 - Governador Edison Lobão.- MA. 

f 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDIS◊N LO Ã:.\"..1-----""'i.------:: 

SECRET ARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCI 
CNPJ: 22.757.771/0001-60 

7. RECEBIMENTO DO OBJETO 
1 

7.1 Observados os prazos para prestação do serviço, o objeto será n;cebido pelo •fiscal do 
contrato mediante verificação da conformidade com o termo de referência e seus an;xos e sua 
consequente aceitação por meio de atestação exarada na Nota Fiscal emiJida pela 
CONTRATADA, procedendo-se às observações, se necessário, o que será copsiderado 
recebimento provisório 

7.2 Após a execução do curso, conforme descrição neste termo de referência, o o~jeto será 
' recebido em caráter definitivo, que deverá ser efetuado no prazo de 1 O t dez) dias contados do 

recebimento provisório, com a conferência tisica, quantitativa e qbalitativa dd,s objetos 
conforme nota de empenho e nota fiscal. · 1 

• 
7.3 O aceite/aprovação do serviço pelo órgão licitante não exclui a responsabilidaqe civil do 
contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade~ com as 
especificações, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as !acuidades 
previstas no artigo 69 da Lei nº 8.666/93. 

1 

8. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
ESPECIALIZADOS 

DOS SER~ÇOS 
' ., 

T~CNICOS 

8.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as· cláusulas 
contratuais avençadas e as normas enumeradas na Lei nº 8.666/93, respondendo cada!uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 1 

• 8.2. A contratada deverá indicar até a data de contratação, o(s) profissipnal(ais) qmy.ificado(s) 
indicado(s) na proposta para execução do objeto pertencente ao seu quadro de pessoa1 ou sócio, 
ou ainda em decorrência de contrato de prestação de serviços, pem como iteclaração 
devidamente assinada pelo mesmo, em que o profissional em nome da contrataqa, assume 
inteira responsabilidade pela execução dos serviços, e que irão efetuá-los de acorçlo com as 
disposições contidas neste Termo de Referência. 

8.3. A prestação dos serviços deverá ocorrer nas dependências da Secretaria de 
1 

Desenvolvimento Social, quando assim o exigir, ou em locais definidos pela CONJRt,. TANTE. 

' 8.4. O Prazo para início da prestação dos serviços será em até 72 (setenta e d1tas) horas, 
imediatamente após a assinatura do contrato; 

8.5. Executada cada parcela, o recebimento do objeto contratado, dar-se-á de acordo ~om o Art. 
73, inciso II, "a" e "b" da Lei nº 8.666/93. : 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro CEP: 65928-000 - Governador Edison Lobão'- MA. 
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9. DO LOCAL E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZAl)OS 

9 .1. O treinamento deverá ser executada em ambientes fisicos deterrnina~os pela Secretaria de 
Desenvolvimento Social. 

9.2 - Será disponibilizada à CONTRATADA toda a documentação necéssária, não pbdendo a 
mesma, em hipótese alguma, ser retiradas das dependências da CONTRATANTE, }alvo por 
motivo devidamente justificado, mediante protocolo. ' 

10. DO PAGAMENTO 

11. l . O pagamento será efetuado à contratada na forma constante nos termos do C9ntrato. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

São obrigações e responsabilidades das partes, afora outras previstas no ,presente con):rato, e às 
que por Lei lhe couberem. 

11.1.A CONTRATADA obriga-se a: 

11.1.1. Na execução deste contrato, será obrigação da CONTRATÁDA todo empenho, e 
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem 6onfiados, 
obrigando-se ainda a: ! 

a) Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os 
serviços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e 4ualidades 
exigidas pelo as exigências do Tribunal de Contas do Estado Maranhão, Tribunal de 
Contas da União e demais normas do direito financeiro, cumprindo I todas as 
especificações estabelecidas neste Termo de Referência; 

b) Executar o treinamento, através de mão de obra especializada, na forma preceituada 
pelo contrato, observadas as especificações técnicas e condições comerciais ç!eclinadas 
em seus anexos, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e'Contratos 

' Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas ,consequências de sua 
inobservância total ou parcial; 1 

c) Fornecer mão-de-obra profissional (Instrutores) qualificada e inscrita junto ao Conselho 
Profissional competente; 

d) Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, de'rivadas ou 
conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e 'trabalhistas J eventuais 
passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de ~cionários, 

1 
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equipamentos de proteção individual e coletiva, tributos, seguros, taxas e ~erviços, 

licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc., eificândo, 
ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de f!ualquer 
vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 

e) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, ldespesas 
' com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

taxas, seguros e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos 
' serviços objeto deste instrumento; 

f) Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos forneci4os pelo 

CONTRATANTE para a execução do Contrato; 
g) Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as detenninações 

e especificações contidas neste Termo; , ' 
h) Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, P,Odendo o C1ntratante 

exigir a imediata substituição de profissional cuja permanência julgar inconv1niente; 

i) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais at,bs ou fatos ~oticiados 
que a envolvam, independente de solicitação; , 

j) Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da CONTRATANTE, serão 

impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de sua ré execuç\io direta, 
além das responsabilidades contratuais; 

' k) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões e111- até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 65, da 
Lei nº 8.666/93 e alterações; 1 

1) Emitir Nota Fiscal de Serviços e Relatório de Cumprimento do Objeto pará qualquer ' . 
recebimento a ser pago pela CONTRATANTE; ' 

m) Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à ÇONTRA T A'NTE ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos servÍços, não exc1uindo ou 

1 ' 

reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração; 
' n) Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a 

execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas; 
1 

o) Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a 
ocorrência de qualquer fato impeditivo dos serviços; e 

p) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal, por quaisquêr danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus emprégados ou 
prepostos, à contratante ou a terceiros. 

q) Fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios neceksários, na 
t 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste documento e na proposta. 
r) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se v,erificarç:m vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materia(s empregado~. 

1 
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s) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviço~ a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor l 

t) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 9,uaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do objeto. 

u) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as oprigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. . ' 

v) Elaborar e coletar a lista de presença dos participantes; 
w) Realizar registro fotográfico das atividades que serão realizadas ;durante a exécução do 

objeto; 
x) Emitir certificados de participação; , 

' y) Elaborar e encaminhar o material de apoio às aulas para todos os participante}; 
z) Elaborar relatório técnico de execução parcial ou total dos serviços prestados conforme 

descrição neste termo de referência. 

11.2.A CONTRATANTE obriga-se a: 
! 

a. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela cpntratada, 
necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da conJratada. 

b. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da oc&rrência de :eventuais 

c. 

d. 

e. 

f. 
g. 

h. 

irregularidades na execução dos serviços, fixando o prazo máxim'o de 24 ( vint6 e quatro) 
horas para sua regularização; ' l 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham 1:\ ser solicita,tlos pelos 
empregados credenciados da CONTRATADA; 1 

Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um funcionário 
especialmente designado que anotará em registro próprio todas as o~orrências 
relacionadas com o Contrato. 

1 

Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalifação dos serviços ora 
pactuados; ! 
Efetuar o p~gamento devido nas condições estabelecidas neste krmo; ] 
Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado/instrbtores da 
CONTRATADA que embaraçar ou dificultar a sua fiscalizaçãCY, l 
Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam manfidas todas 
as condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis n◊ contrato, 
solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela pom prazo 
de validade vencida; ' 

1. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atbndidas as 
obrigações contratuais. : 

J. Selecionar e encaminhar a ficha de inscrição dos servidores que serão capacitacjos à 
CONTRADADA. 1 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

1 
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12.1. A fiscalização desta contratação será exercida por um represtntante nomeado pela 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no ~urso da exe/:,ução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabijidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, alnda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacioqadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regu~arização das;faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridadç competente para as 
providências cabíveis. l 

1 

12.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
1
do servidor ~esignado 

para o acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas ao Prbíeito, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13 .1. Em virtude da inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro 0ti mora na 
' execução, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as sanções previstas n~ normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, garantida a prévia defesa. ! 

14. DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1 • 14.1. A rescisão contratual dar-se-á conforme definido na Legislação pertinente. , 
' • 14.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde 

que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativ,as. 

14.3. As alterações serão consideradas formalizadas, mediante elaboração de Teniio Aditivo 
a este instrumento contratual. ! 

Governado Edison Lobão - MA, 20 de abril de 20,23 

,L-k h~\:)~ 
Amanda Alves Brandão 

Técnico Administrativo 

l 
1 

• • ! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ~OCI 
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"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA" 

' ! 

i 

À vista das informações contidas nestes autos e com oijservância à~ normas 
• 

vigentes e na qualidade de Ordenador de Despesas, APROVO o presente 'J'.ermo de 

' Referência. 

Governador Edison Lobão (MA), em 20 de abrd de 2023 . 

João Victor Castro Sobral 
e retário de Desenvolvimento Social 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro CEP: 65928-000 - Governador Edison Lobão -MA 



• 

•• 

' 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIA 
CNPJ: 22.757.771/0001-60 t~--= 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
! 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL pE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de sµas 
atribuições legais, e na conformidade do Art. 38 da Lei n. 0 8.666/93 de ~1.06.93. 1 

AUTORIZA: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para organizar, executar atividade~ de 
aperfeiçoamento e treinamento dos trabalhadores do CRAS e Cadastro Único do Governo 
Federal sobre a implantação do Programa de Fortalecimento $mergencial : do 
Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social (PROCAD­
SUAS), que visa atender as demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimt:nto 
Social de Governador Edison Lobão - MA, por meio de Processo de DISPENSA IDE 
LICITAÇÃO, de acordo com Processo Administrativo nº 027/2023, conforme Art.:24, 
Inciso II da Lei 8.666/93 de 21.06.1993, para o objeto acima exposto com o objetivç, de 
instruir processo. 1 

Exercício 2023 
Poder Executivo 02 
Órgão FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- FMAS 02.16 
Unidade Orçamentária FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAi, -
FMAS 02.16.00 
Atividade MANUTENÇÃO DO PROCAD-SUAS 08.244.0125.6211.0000 
Natureza da Despesa Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.00 

Valor: 7.840,00 (sete mil oitocentos e quarenta reais) . 

Fundamentação Legal: Artigo 24, Inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas altera~ões. 

João Victor Castro Sobral 
ecretário de Desenvolvimento Social 
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ESTADO DO MARANHÃO , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO . 
CNPJ Nº 01.597.627/0001-34 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo Nº 027 /2023, datado de 
04 de abril de 2023, que deu origem ao presente processo nas condiçõe,s abaixo: · 

DA LICITAÇÃO 

- Processo Administrativo nº 027 /2023. l 
- Dispensa de Licitação de Nº 11/2023, nos termos Art. 24, inciso li da Lei Federa/ Nº 

8.666/93 e suas posteriores alterações. 
- Requisitante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 1 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Descrição: Contratação de empresa especializada para organizar, executar ativid,ídes 
de aperfeiçoamento e treinamento dos trabalhadores do CRAS e Cadastro Únicq do 
Governo Federal sobre a im~lantação do Progra,ma de Fortalecimento Emergenci~l do 
Atendimento do Cadastro Unico no Sistema Unico da Assistência Social (PROCAD­
SUAS), que visa atender as demandas da Secretaria Municipal de DesenvolvimE/nto 
Social de Governador Edison Lobão - MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR 
1 

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado com bas~ na 
média aritmética simples baseado em preços praticados no âmbito pyblico atravé~ de 
prestadores de serviço do ramo. Com base em tal procedimento, foi rstimado o v~lor 
total de R$ 7.840,00 (sete mil oitocentos e quarenta reais). 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas ha seguinte àção: 
' 

Exercício 2023 
Poder Executivo 02 
Órgão FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- FMAS 02.16 
Unidade Orçamentária FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 02.16.00, 
Atividade MANUTENÇÃO DO PROCAD-SUAS 08.244.0125.6211.0000 
Natureza da Despesa Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.00 

Valor: 7.840,00 (sete mil oitocentos e quarenta reais). 
Governador Edison Lobão, 24 de abril de 2023. 

. 1 

lltomar Mesquita Uma 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

1 

Rua Imperatriz li, Nº 800, Centro, CEP n2 65.928-000, Governador Edison Lobão-MA
1 

E-mail: cplgovel2021.2024@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 1 

PREFEITURA MUNICfl> AL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DO PRffiITO 
CNPJ: Ôl.597.627/000k34 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE AB~ DE 2023. 

' Nomeia Presidente d.à' CPt da Prefçitura 
Municipal de Gôve,r,n3cdot E'djson 
Lobão/MA, e designa sua !:omissão. ' 

" ,., ' 
" 

O PREI<'EITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDlSON 1LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, · ! 

' 
RESOLVE 

. ' ' Art. 1 • • Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Qovernador Edison 
Lobão/MA, e designa sua ,comissão com investidura de l:Z .(doze) 11;1eses; nos termos ~o art. 
51 da Lei Federal nº'8.666/1993: ' · 

l - Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da CPL; 
II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: :XXX..989.173~XX -:. Membro da comiS$ão; 
III. - Lydia Rakel Silva Ji:vçrton, CPF: :XXX.-961.~33 -XX• Membrp da comi!lsão; · 
IV - Hudson da Silvá Brasil, CPF:. X:XX.775.543 -XX- Meni.bfq da cóínissãoj 
V - Juan GtiilJierine Reis da Silvâ, CPF: XXX. 916.343 -XX- Membro da coivissão. 

1 

Art. 2° - Esta Portaria entra em -vigor na data de sua publicação, com efeitos retn>ativqs a 19 
de janeiro de 2023 e revogam-se as disposiyÕCS em contrário. : 

-GERALDO EVANDR 
Prefeito 

' E-MAIL: 2abgove)íaJJ!lllail.com 
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SUMÁRIO 

Descrição 

GABINETE 

PORTARIA N' 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023 .. 

'\omcia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão/MA, e designa Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atnbuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 
0 

l º Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de GoVernador 
Edison Lobão, Estad~ do Maranhão, e designa equipe de a

0

poio ~om 
investidura de 12 (doze) meses, nos formos do art: 51 da Lei Federal 
n" 8.666/1993: · 

Página 

I - Gustavo Paixão Martins, CPF: XXX.502.023"-XX, Pregoeiro; 

II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXK.989.173 -XX -
Membro da comissão; 

III - Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: XXX.974.913 -XX -
Membro da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX. 775.543 -XX - Membro 
titular da comissão V - Juan Guilherme Reis da 1silva, CPF: XXX. 
916.343 -XX- Membro da comissão. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. com 
efeitos retroativos a 19 de j aneirô de 2023 e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABlNETE DO PREFEITO, EM GOVER1:JADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202' 
DA INDEPENDÊNCIA'.E 135º,DA REPÚBLICÁ. 
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GERALDO 'EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente tia CPL da Prefeitu~a • Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ,GOVERNADOR EDISON 
l ,OB.'\01 ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais . 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
liovcrnador Edison Lobão/MA, e designa sua corhissão cóm 

investidura de 12 (doze} meses, nos tennos do art. 51 da Lei Federal _.., 
nº 8.666/1993: 

1- lltomar Mesquita Lima, CPF: ·xxX.168.523-XX, Presidente da 
CPL: 

II -Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.17~-XX-M.embro 
da comissão; 

111- Lydia Rakel Silva Everton, CPF: X.XX. 961.033-XX -Memb~o 
da comissão: 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543-XX-Membro da 
comissão; 

V - .Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX -
Mi:mbro da comissão. 

Art. 2° - Esta Port
1

aria entra em vigor na data de sua publicação, com 
ctCitos retroativos ã 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
• 111 ... unLrário. 

(;AB!NETE po PREFEITO. EM GOVERNADOR .EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202° 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORT MllA Nº 063/2023/DIÁRl,\S 

' . 
Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do 
Secretário Municipal de Adm;nistração, Matheus si!ares Carvalho. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMIN/STRAÇÃO DE 
GOVl)RNADOR EDISON LOBÃO, no uso d<; suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica' do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispÔC sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. fdison Lobão/MA 
e dá outras providências, bem co,mo o que dispõe f\. Lei Municipal nº 
088 de 09 de maio éle 2022. , 

RESOLVE: 

Art. 1° · Conceder a titulo de di!'fia o valor de R$!3.000.00 (três mil 
reais) (composição do vfil<?r: 05,diárias no valor 1e R$ 600,00) para 
cobertura de despesas de viàgem do Secretário Municipal de 
Administração, Matheus Soar~s Carvalho, Podaria nº 023/2023. 
pôrtador do CPF: ***.102.083-** co~fonne esti~ula a tabela pãra 
concessão qe diárias da Lei Municipal nº 088/2022\ 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vist~ o beneficiário ter 
compromissos em São Luís-Ma, com a finalidade Àe Participação do 
Curso de Capacitação de ElabÔração de Documdntos Oficiais pa~a 
Órgãos Públicos Estaduais e· Fêderais, bem coriio reuniao com a 

Diretora da Escola de Governo (~GMA) objetivancfo parcerias entre a 
escola e o ,Município com a fin3lid.ade de ofertar cprsos presencias na 
cidade de Governador Edison Lbbão, no perlodo ~e 24 a 28 de abril 
2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 
para conta pessoal do beneficiário por meiJ de transferência 
eletrônica: 

1 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Cumpra-se. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETAR!~ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 
•, ' 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Emaíl: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.hr 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL D!;: ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento~ assinadó 
digitalmente, o que garante a 

. autenticidade do seU. conteúdo. 

1 e P 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 

~ ~~~: werbethls@hotm.ai1 .com -· Brasil 

Carimbo de Tempo: 20/04/2023 17:22:0ó 
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SUMÁRIO 

Descrição 

GABINETE 

LEI MUNICIPAL N' 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

"Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Bãsica e Valorização 
dos Profissionais da Eaucação - FUNDEB e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Emenda 
Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição' Estadual, Lei 
Orgânica do Município, e o Regime Jurídico dos Servidores 

Página 

1 

·4 

4 

Municipais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sancionou e promulgo a presente Lei: 

Art. 1°. Fica criado o Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB, órgão çesponsável pela captação e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos e meios para 
o financiamento das ações da área de educação, com base na Lei 
Federal nº 14.113, de is de dezembro de 2020 e Lei Federal nº 9.394. 
de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 2º. Constitui receitas do Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Ed~cação Básica e-Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB: 

I • Recursos provenientes das transferências do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento óa'. Educação; 
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11 - Dotações orçamentárias do Mun'icípio e recursos adicionais que a 
lei estabelece no transcorrer de cada exercício, de modo que os 
11.:cursos previstos _no art 3° da Lei Federal nº 14.113, de 25 de 
c!..:L1.:mbro de 2020 somados aos ieferidos no inciso I e II do Parágrafo 
úni<.:o do Art. 1° da "mesma lei, garantam a aplicação do míhirno de 
25% (vinte e cinco por .cento) desses impostos e transferências em 
favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino; 

111 - Nos termos do § 4° do art. 211 da Constituição Federal, o 
Município de Governador Edison Lobão/MA, poderá celebrar 
convênios com o Estado do Maranhão e União para a transferência de 
alunos, de recursos humanos, de materiais C de encargos financeiros, 
bem como de transJ)Orte escolar, acompanhados da transferência 
imediata de recursos financeiros exclusivamente para rede de ensino 1' 

municipal correspondentes ao nV,mero de matrículas assumido pelo __ ... 
ente federado; 

* 1°. Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em 
institui9ÕeS financeiras oficiais, em conta especial sob a denominação 
- Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
hásica e Valorização dos Profissionais da Educação de Governador 
Edison Lobão/MA; 

§ 2". As contas bancárias de convênios em nome do Município de 
Governador Edison Lobão/MA, cujos recursos sejam destinados à . 
manutenção de ações, serviços e obr~,vinculadas a área da educação , 
serão geridas pelo Fundo Municipal de Manutenção e 
l)cscnvolvimento da'Educação 

0

básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB. 

§ 3". Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis nas 
contas específicas dos Fundos cuja perspectiva de utilização seja 
superior a 15 (quinze) dias deverão ser aplicados em operações 
financeiras de curto prazo ou de mercado aberto, lastreadas em títulos 
da dívida pública, na instituição · fmanceira responsável pela 
movimentação dos recursos, de modo a prese~ar seu poder de compra. 

§ 4". Os ganhos financeiros auferidos em decorrência das aplicações 
previstas no § 311 deste artigo deverão se~ utilizados na mesma 
finalidade e de acordo com os mesmos critérios e condições 
estabelecidos para utilização do valor principal do Fundo. 

Art. 3".• O FUNDES sera gerido pela Secretaria Municipal de 
Educação, órgão cta·Admini~tração Pública municipal, através de seu 
S<.!<..-rctário Municipal, juntamente com o Chefe do Poder Executivo,, 
'>oh a:orientaçlfu do Conselho Municipal de Educação e do Conselho 
<lo ílJNDEB. 

Parágrafo único. O Orçamento do Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 
Ua Educação - FUNDEB, integrará o Orçamento Geral do Município. 

• 
Art. 4°. São atribuições do Secr'etário Municipal 'ele Educação de 
Gover:nador Edison Lobão/rvlA: Í 

I - Gerir o .Fundo MuniciPal de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação básica é Valorização dos Profissionai da Educação -
FUNDEB e estabelecer políticas ~e aplicação dos Seus recursos cm 
conjunto com o Conselho Municipal de Educação e~ FUNDEB; 

' 
II·- Responder Perante a Receita Federal do Brasil e1demais órgãos de 
éontrole pela gestão do órgão; • 1 ' 

' Ill - Acompanhar,.avaliar e deciélir,sobre a realiulção das ações no 
Plano Municipal.de Educação de ,Governador Edison Lobão/MA; 

'· ' 
IV - Submeter ao Conselho Municipal de Educação'e ao Conselho do 
FUNDES, o Plano de Aplicação a cargo do FME em consonância com 
o Plano Municipal de Governador Edison Lobão/MA e com a Lei de 
Diretrizes_ Orçamentárias - LDO; l' 

V - Submeter ao Conselho Municipal de Educação e ao Conselho do 
FUNDEB as demonstrações contábeis mensais de rêceita e despesa do 
FUNDEB; 

·. VI - E,ncaminhàr à 'COntabilidade geral do Municíp{o e ao Tnbunal de 
Contas as demonstrações menciopadas no inciso an,terior; 

VII - Assinar digitalmente as transferências financeiras e ordens 
bancárias; 1 

• 
VIII - Ordenar empenhos e pagamentos das despesf.s do FUNDEB; 

IX - Firmar Convênio, contratos e termos de ajbstes, inclusive de 
empréstimos, juntamente com o Prefeito Muni~ipal, referentes a 
recursos que serão administrados pelo FUNDEB. t 

1 
Art. · 5°. Os recursos do Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB serão aplicados da seguitjte forma: 

' f 

I -Proporção não inferior a 70% (setenta por cento)~dos recursos anuais 
totais do Fundo Municipal de?Manutenção e Ds:senvolvimento da 
Educação básica e Valorizaçã~ dos Profissionais da Educação -
FUNDEB, será destinada ao pagamento, em cad~ rede de ensino, da 
remuneração dos profissionais da educação 6ásica em efetivo 
exercício; 

II - Cursos de aperfeiçoamento e capacitação dos !roressores; 

1 
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III - Programas para a melhoria da qualidade de ensino e aumento do 1 

nive\ de escolaridade da população; 

IV - Democratização da gestão da Educação pública e a superação das 
desigualdades sociais e regionais no que tange ao 'acesSo, permanência 
..: su..:csso do Aluno na Escola; 

V - Financiamento totai ou parcial de programas e projetos da 
Educação, desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, 
órgão da Administração Pública Municipal, responsável pela execução 
Ja polílica da Educação neste Município; 

§ 1 ". Para os fins de conceituação: 

1 - Remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais da 
educação básica em decorrência do efetivo exercício em cargo, 
emprego ou função,, integrantes da estrutura. quadro ou. tabela de 
servidores da Secretaria de, Educação, confonne o caso, inclusive ôs 
encargoS sociais incidentes; · 

li - P~fissionais da educação básica: professores habilita.dos em nível 
médio ou superior para a docência na educação infantil e nos ensinos 
fi.mdamental e médio; trabalhadores em educaçãç, portàdores de 
diploma de pedagogia, com habilitação em administração, 
planej~mento, supervisão, inspeção e orientação educacional: bem 
como com títulos de mestrado ·ou doutorado nas m'esmas áreas; 
trabalhadores em educação, portádores· de diplo~â de curso técnico ou 
superior em área pedagógica ou afim; Profissionais com notório saber 
reconhecido pelos respectivos sistemas de ensino, para ministrar 
conteúdos de áreas afins à sua fonnação ou experiência profissional, 
ales1ados por titulação específica ou prática de ensino em wtidades 
educacionais da rede pública ou privada ou das corporações privadas 
em que tenham atuado, exclusivamente para atender ao inciso V do 
caput do art. 36 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de Dezembro de 1996; 
pro tissionais graduados que tenham feito , complementação 
rcdagôgica. conforme disposto pelo Conselho Nacional de Educação, 
11~m i:omo aqueles profissionais que prestam serviços de psicologia e 
scn iço social para atender às necessidades e prioridades definidas 
pelas políticas de educação, por meio de equipes multiprofissionais em 
efetivo exercício nas redes escolares de educação básica. 

~ 2º. O conceito que deve ser interpretado o efetivo exercido é a 
atuação efetiva no desempenho das atividades dos profissionais 
referidos no inciso II do § 1 ° do presente artigo associada à regular 
vinculação contratual, temporária ou estatutária com o ente 
governamental que o remunera, não descaracterizada por eventuais 
afastamentos temporários previstos em lei com ônus para o 
empregador que não impliquem rompimento da relação juríçlica 
existente. § 3°. O repasse de recursos para as escolas será efetivado 
pelo FUNDES de acordo com os critérios estaj:>elecidos pela Secretaria 
Municipal de Educação e apreciação do Conselho Municipal de 
Educação. 

Art. 6°. É ved!!_da a utilização dos recursos Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Eduç:ação básica é Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB para: t 

' 

I - Financiamento das despesas não consideradas de;manutenção e de 
desenvolvimento da educação bãsjca; 

II - Pagamento de aposentadorias ·e de pensões; 

III -· Garantia ou contrapartida d~ operações de crédito, internas ou 
externas, contraídas pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 
Municípios que.não se destinem ao financiamento de projetos. de 
ações ou de Programas considerados ação de ihanutenção e de 
desenvolvimento do ensino para !\ educação bãsica. l 

Parágrafo umco. Não constituem despesa dJ manutenção e 
desenvolvime~to da educação básica: 

- Pesquisa, quando não vincqlada às instituiçõês de ensino, ou, 
quando efetivada fora dos siStemas de ensino., que não. vise, 
precipuamente, ao aprimoramen~o de sua qualidade pu à sua exPansão; 

II - Subvenção a instituições, públicas ou pnVadas de caráter 
assistencial, desportivo ou cultural; 

Ili - F onnação de quadros especiais para a administração pública, 
sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos; 

IV - Programas suplementares de alimentação, Jsistência médico­
odontológica, farmacêutica e ~psicológica, e <?utras fonnas de 
assistência social; 

V - Obras de infraestrutura, ainda que realizadas pa,-a beneficiar direta 
ou indiretamente a rede escolar; , 

VI - Pessoal docente e demais trabalhadores da edpcação, quando em 
desvio de função ou em atividade alheia à manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

Art. 7°. As contas e os relatórios do Gestor do Flndo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação básictl. e Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, serão submbtidos à apreciação 
do Conselho Municipal de Educação - CME, e ao Conselho do· 
FUNDEB. mensalmente, de forma sintética e, anualmente de fonna 
analitica. 
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\rt. 8". A contabilidade·do Fundo obedecerâ às normas brasileiras de 
c1mlabilidade e lodos os relatórios gerados para sua gestão, integrará a 
contabilidade geral do Municipio. 

Art. 9°. Esta Lei entra effi vigor na data de suà publicação, revogando­
se as disposições em contrário. 

Art. lo: Esta Lei entra em vigor na data de_ sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 29 DE 
AGOSTO DE 2023, 202' ,DA INDEPEDÊNCIA, 135' DA 
REPÚBLICA 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N' 092, DE 29 DE AGOSTO DE 2023, 

f Ji.<q1õe sobre a designação de Advogado para acompanhar o processo 
c'i't'itóral promovido pelo CMDCA para eleição de conselheiros 
tule/ares. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e ae acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos·de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Designar o senhor LOCAS Hf,NRIQUE GOMES 
BEZERRA portador do CPF nº***449.683-** como Advogado para 
acompanhar o procisso eleitoral promovido pelo CMDCA . 

Art. 2° - Esta Portaria ehtra em vigor na data da publicação. 

R\!gislre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
c02º DA INDEPENDÊNCIÂ E 135" DA REPúBLICA .. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal., 

PORTARIA N' 093, DE i9 DE AGOSTO ,PE 2023. 

; 1 
Dispõe sobre a nomeação da Gestora do Fundo r/e Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação, Básica e de Yalorização doS 
Profissionais da Educação - FVNDEB. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO I\_IARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que disJ)õe a Lei Orgânica1 do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa q'ue dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

CONSIDERANDO a exigência 'da nomeação de uma Gestora como 
responsável pelos recursos 'do Fundo de J Manutenção e 
Desenvolvimento da Educaçãà Básica e de ,Valorização, dos' 
Profissionais da Educação - FVNDEB. 1 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a senhora De•nise Pe1uba de M.oraes, Secretária 

Ml!nicipal de Educação, como Gestora do Fundo;de Manutenção e 

Des~rivolvimento da Educação. Básica e de 
I 
Valorização dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB do Município de Governador 

Edison Lobão. · l 

Art. 2° -Esta Portaria entra em vigor na data da pub\icação, revogando 
l 
! as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 1 
•. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERJiADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO 2023, 202' 
DA INDEPENDÊNCIA E 135' DA REPúBLICA! 

1 
GERALDO EVANDRO BRAGA DEfOUSA 

Prefeito Municipal . ' 

PORTARIA N' 094, DE 29 DE AGOST(Í DE 2023. 

1 
Dispõe sobre a exoneração do Controlador-Gera! do Município. 

• 
' O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERJ'IADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso ;:i_e suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa:ciue d'5J)õe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. pdison Lobão/MÁ. 
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RESOLVE: 

Art. 1°.._ Exonerar o senhor JOSE WILSON PEREÍRA DA ~SILVA 

porlador do CPF nº***226.003** do o cargo·de Provimento em 

1.'.11missào de Controlador-Geral do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nã data da publicação. 

R.:-gistrc-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON / 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPUBLICA, . 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DF; SOUSA 

Prefeito MuniciP.al . 

PORTARIA Nº 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023, 

Dispõe sobre a exoneração do Presidente da Comissão Permanente 
de Ucíiação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LO~ÃO, ESTADO DO MARANH~O. no uso de suas atribuições 
lcgais"e de acordo com o que djspõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Li:i Municipal nº 028/2002,)ei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA, 

RESOLVE: 

. \ rt, 1 º -Exonerar o senhorll,':COI\L\R·~Ql/ITA I..IMA.P!lrll!i!ll» 
do CPF n'. .. '16~.523**:do o _ç:jrgQ, ~J'toy!4i~9.;]JÍt'º'iiliM,~ 
Pcesidente da <;;omissão Pçrm'ju\êtjJç,~_J;jê~ilili' 

Art. 2º - Esta Portaria Cntra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGO~TO DE 2013, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. . , 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

. PORTARIA Nº 096, DE 29 DE AGOSTO PE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação do Controlador-Geral do ,Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso db suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica• do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa ci.ue dispõe sobre o 
;Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

. ' 

RESOLVE: 

A'rt. 1° - Nomear a senhora GLESIA BASTOS MONEIRO 

portadora do CPF nº***164.313. **, para o cargo de provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Município . 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da pu~licação. 
( 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNf'DOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

' 
GERALDO EVANDRO BRAGA DE ~OUSA 

Prefeit~ Municipal 

PORTARIA Nº 097, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 • 

' Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de [ Departamento de 
Contnbilidnde. 

O PREFEIT,O DO MUNICÍP)O DE GOVE~ADOR EDI~ON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso ~e suas atribuições 
legais e de acord~ com o que dispõe a Lei Orgâníc'a do Municipio e o 
que dispõe a Lei Municipal nº Ó28/2002, lei essa C}_ue dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores ;Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o senhor JUAN GUILHERMÊ REIS DA; SILVA 

portador do CPF n""***916.343. **, para o cargo: de provim~to em 

comissão de Çoç,rdenador de Departamento de Cohtabilidade. 
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREF!jITO, EM GOVERNADOR EDJSON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 1351 DA RE_PÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 162.2023/DIÁRIAS 

D1spbe sobre Concess'tiÔ de o~·ár(as para cobertura de despesas do 
Subprocurador-Chefe do Município, Francisco Pereira da Silva 
Júnior. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que 
dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 
028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos de Gov. Edison Lobãoflv1.A e dá outras providências, bem. 
como o que dispõe a Lei Municipal nº ~88 de 09 de maio de 2022. 

RESOLVE: ' 

Art. 1° -Conceder a título de diária o valor de R$ 1.000,00 (Mil reais) 
·- (composição do val~r. 02 diárias de R$ 500,00) parà cobertura de 
despesas de viagem do Subprocurador-Chefe, Fran'cisco Pereira da 
Silva Júnior, da Procuradoria-Geral do Municípiô, portador do CPF: 
057.xxx.xxx-02, conforrpe estipula a tabela p~a concesSão de diárias 
di Lei Municipal nº 088/2022 . 

' ~ 1°. A concessão de diária justifica-se pelo fato de o beneficiário ter 
compromisso na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 
diligenciar junto aos Tribunais <!e Justiça, do Trabalho, Procuradoria­
Geral de Justiça e Coordenadoria-de Precatórios no período de 29 a 30 
de agosto de 2023. 

~ 2"' O valor será repassado pela Secretaria Municipal, de Finanças, 
Faanda e Receita para conta pessoal ao_ beneficiário por meio de 
transferência eletrônica. 

Art. 2° Esta portaria entra em Vigor na data de 'sua publicuy·ão. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Cunipia-se. Publique-~e. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO Dd MARANHÃO, '.Í9 DE AGOSTO 
DE 2023, 202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA Jl.EPÚBLICA. 

1 
1 

MATHEUSSOARESCARVALH9 

Secretário MuniciJ)al de Administraçjo 
, ' 

Port. 023/2023 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DÁ CRIANÇÃO E 
DO ADOLESCENTE ' 

ATADA REUNIÃO 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSEL!-(O MUNICIPAL' 

DOS DIREITOS DACRIANÇA f DO ADOLESCi?NTE 

Aos quatorze dias do mês de agos\o de dois mil e viyte e três, às nove 

horas, na casa dos Conselhos.situada na Rua Santà Tereza nº 354, 

Bairro - Centro, cidade de Governador Edison Lob°ã.o- MAReuniu­

se os conselheiros de direitos em 'caráter ordinário, Çnde contou com 

a participação dos conselheiros: JEAN CARJ..OS MACIEL 

NASCIMENTO, MARIA SOÇORRO DOS SANTOS, MARIA 

REGINA PEREIRA DOS SANTOS, TASS\ANA NA YSA 

SOARES DE SOUZA ROCHA, ANDREIÂ OLIVEIRA 

'PEREIRA, alem do Sr ARISTON NOGUIE~ 

DE FRANÇA e da Sra. MARIA SOLIDADE M.ls. CARNEIRO. 

' Após a confinnação dos conselheiros à reunião,1confinnou -se a 

pauta do dia, tendo como prioridade a vagâncif da presidência, 

processo de escolha para conselheiro tutelar, projetb L VI e informes. 

Càm vista a primeira pauta do aia sobre a presid~ncia, após longa 

discussão foi eleita a Sra. Maria Socorro,dosSantos( representante da 

sociedade civil (Pastoral da Oiança), Vice Presidente o Sr. Jean 

Carlos Maciel Nascimento, dando continuando; com os demais 

' 
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membros da mesa Diretora:Primeiro Secretario: Andreia Oliveira 

Pcrcirae. Segundo Secretario: Tfl_Ssiana Naysa Soares dê Sousa Rocha 
l 

para o mandato até novembro de 2023. Considerando que nó mês de 

outubro' inicia-se o Processode Ple\ção para nova composição do 

CMDCA. gestão 2024/2025. Ficando a sugesÍão de realizaçãode um 

ff)RlJM da sociedade civil para a escolha dos representantes das 

i.:ntidades até o dia 20 deoutubro/2023, e que até essa data o poder 

público possa ter indicado seus representantes. Qu~to aoProcesso de 

Escolha para Conselheiro Tu}elar, foi repassado todas as infonnações 

de como o processo estâ sendo êonduzido, a relação com o Tribunal 

Ri:gional Eleitoral-TRE sobre as umas, caderno 'de votaç~ e 

providencias até o momento realizadas. O CMDCA se deu por 

satisfeito como processo que têm sido realizado, só •fazendo uma 

observação quanto a presença maior _da Secretaria Municipal de .. 

Desenvolvimento Social- SEDES. Foi infonnado pela assessoria da 

Casa dos Conselhos todas as providências q~Hfuto a logística e foi 

encaminhada a SEDES para as devidasprovidências. Assim encerrou 

a pauta, Passando à definição de . ,um calendârio das próximas 

reuniões, onde ficou .as primeiras q~artas-feiras de cad~ ,mês até o 

encerramento dessa gestão. O CrvIDCft:. também páuto-Ü ':. sobr; 

calendário de rel!niões com os can';Jcfutos para apresentação jupto 

as comunidade:;, sendo decidid✓por unanimidade que as reuniões 

seriam marcadas pelos 

próprios candidatos sendo apenas um total de uma ( 1) reunião por setor. 
t)uc após a confinmiçãop'elo candidato foteressadô seja cómunicado a 
.:omissão para que a mesma poss'a fazer ampla divulgação e convite 
aos demais candidatos. Que a decisão tomad{l pelo plenário do 
CMDCA-seja encaminhada a comissão do processo de escolha para 
ciência e providencia do que lhe seja competente. Assim como 
nlidalizar a todos os candidatos e a gestão para viabilidade da logística' 

1i.11.i os encontros çom as comunidades. Nada mais havendo, deu por 
.:m;crrada a reunião, com agradecimento pela nova presidência e vice 
presidente que páutaram suas falas p.o compromisso de todos em 
nome da cr'iança e do adolescente. Eu, ·Ariston Nogueira de França, 
secretario ad hoc, redigi a presente ata que será lida para confinnação, 
aprovação e assinatura de todos os presentes. Gôvemador ;Edison 
Lobão 14 de agosto 2023 ~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNl~ÍPIO li'IE GOVERNADOR EDISON L(>BÃU • MA 

' DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

, 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@governadoredisonl9bao.ma.9ov.br 

Telefo,ne: (99)98521-4266 

MATHEUS SOÀR~S &ARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

tUCAS HENRIQ4E GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO B,RAGA DE SOUSA 
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JUNTADA DE PORTARIA 

' 
ce~so:,-õ=O'--"=+-== 

' 
Junto aos autos do Processo Administrativo nº 027/202~, na 

- . 
modalidade DISPENSA DE LICITAÇAO, o Ato de designação do Presidente e 

' ! 

comissão permanente de Licitação, PORTARIA Nº. 053 de 20 de abril de 2-023. 
i 

Governador Edison Lobão - MA, em 24 de abril de 2023 . 

Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitaçõ~s 

Rua Imperatriz li, Nº 800, Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Edison Lobão - P-(IA. 
E-mail: cplgovel2021.2024@gmail.com 
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ESTADO DO MMUNHÀO I l 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DO PREFEITO 
CNP,!: Ol.597.627/0001-34 ., 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE 4BRIL DE 2Q23, 
. (,, . ·- f~ ' " •' ' ,,,, • -~ 1 

Nomeia Présidepté &à• CPt da Prefêitura 
Municipal de Govêmàdor Edison 
Lobão/MA, e design~ s~a' cbmissão. ' 

' ! 

O PREJ!'EITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB.\O, ESTAD◊ DO 
MARANHÃO, no uso d_e suas atti9uições legais, , 

RESOLVE . 
• 

Art. 1 ~ - Nomeia o Pr~sidente da .CPL da· Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão/MA, e.designa sua 9omissão cç,m irivestidUT!f de 12 (doze) meses; nos termos do art 
51 da J:.,ei Federal nº 8.666/1993: 

.. 
I- Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da CPL; 
II- Ronildo dos. S~tos Qnei~~ ~F:. XXX.989.113-:.XX, MeIDibrq ,9ª comis~ão; 
III - Lydia Ra~el Silva ,J?;viirto_n, CJIFi_ ~ 9~1.033 -~•.~ellJ,~rp da comissão; 
IV - Hudson.da Silva B,;asil; CPF:.XXX. 7.75.543.-X,X- Membro' da comissão; . . ' . . ,,, .. ,, ', ' 
V - Juan GúWierme Reis dà Silva;_ CPF: XXX. 916.343 ;:,q:-.Mpinbro da con)-issão. 

·-,e ~ .. 

. . . 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e;;,~ efeitos ret,oativtjs a 19 
de janeiro de 2023 e revogam-se as-disposiyães em contrário .. · 

1 
•. • r, l 

GABINETE DO. PREFEITO, EM GQVERNADOR EDISON 'LOBÃO, ESTADp DO 
MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE-2023, 202º, A INDEPENDÊNCIA E 135º DA 
REPÚBLICA. 

E-MAIL; 2ab2oveliiill!!naiLooni 

l 
l 
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SUMÁRIO 

Descrição 

GABINETE 

PORTARIA N' 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão/MA, e designa Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão, e designa equipe de ápoio com 
investidura de 12 (doze) meses, nos tennos do art SI da Lei Federal 
nº 8.666/1993: • 

Página 

""'-1, 
p ; 

Ji-
•v··-•· ... :.: ..... 1 

1- Gustavo Paixão Martins, CPF: XXX.502.023 -XX, Pregoeiro; 

II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173 -XX -
Membro da comissão; 

lll - Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: XXX.974.913 -XX -
Membro da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.77S.543 -XX - Membro 
titular da comissão V -Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 
916.343"-XX-Membro da comissão. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revoga~ -se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVER!jADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRJL DE 2023, 202' 
DA INDEPENDÊNÇ!A E 135',DA REPÚBLICA. 
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GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

• Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2Q23. 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art 1 ° - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/TvtA, e designa sua comissão com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

1- lltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, PresideQte da 
CPL: 

11- Ronildo dos Santos Queiroz. CPF: XXX.989.173-XX-Metnbro 
da comissão; 

Ili - Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 961.033 -XX-Membro 
dri comissão: 

IV -lludson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543-XX-Membro da 
comissão; 

V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XX.X. 916.343 -XX -
Membro da comissão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 dejàneiro de 2023 e revogam-se as disposições 
em contrário. . 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023. 202° 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito ~unicipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 063/2023/DIÁRIAS 

' ! 
Di'spõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do 
Secretário Mwzicipal de Administração, Matheus Sapres Carvalho. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMIN\STRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgãuica"do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa qbe dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores PUblicÔs de.Gbv. Edison Lobão/MA 
e dá çutras providências, bem como o que dispõe a:Lei Municipal nº 
088 de 09 de maio de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder a titulo de diâria o valor de R$
1
3.000,00 (três mil 

reais) (composição do valor: 05 tliârias no valor de R$ 600,00) para 
cobertura de despesas de viagem do Secret~o Municipal de 
Administração, Matheus Soares Carvalho, Portaria nº 023/2023, 
portador do CPF: ***.102.083-•• confonne esti6,ula a tabe,la para 
concessão de diárias da Lei Municipal nº 088/2022r 

' 
§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luís-Ma, com a finalidade ~e Participação do 
Curso de Capacitação de Elabofação de Documehtos Oficiais para 
Órgãos Públicos Estaduais e Federais, bem co~o reuniao com a 
Diretora da Escola de Governo (gGMA) objetivando parcerias entre a 
escola e o Município com a fimtlidade de ofertar cVT5os presencias na 
cidade de Governador Edison Lpbão, no período de 24 a 28 de abril 
2023. 

§ 2º. O valor será repassado pêla Secretaria MuÕicipal de Finanças 
para conta pessoal do beneQciãrio por meict de transferência 
eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
reVogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Cumpra-se. 

DIÁRIO OFICIA( ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNAbOR EDISON LOBÃO: MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO' 

https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov:br/diario 

CÓDIGO DE AUTEN,TICIDADE: e95a23a5cc733a9f1819a9e93bfdca5af37466da 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
• • , - j 

MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 1.OBAO.- MA . 
. . ' 

DIÁRIO OFICIAL 
.SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON t:OBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUN)CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

L:UCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 
• ♦ . ' 

PROCURADOR. GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

P~EFEITO 

{ 
1 

Este documento ê assinaa9 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 

1 e P 
1 MUNICIPIO DE GOVERNADOR :éDISON 

~ ~~: werbethla@hotmail;com 

Brasil~ · 
tl 

Carimbo de Tempo: 20/04/2023 17:22:00 

DIÁRIO ,OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPÁL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO!. MA 

1 É GARANTIDA A AUTENTICÍDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADÇ> PELO ENDEREçq: 

https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diario 

,CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e95a23a5cc733a9!18f9a9e93bfdca5af37466da 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

1 
1 

.. 



• 

• 

Diário Oficial 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 003 /2017 
EXECUTIVO 

ISSN: 2764-3409 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO • MA :,,OIÁRlf' OF,ÍCIAÇEJgsCIJTIVO. voL: 3 -N• 10Jl7 1,2023 'TEf!ê" :,é DE AGOSTà DE 2913 " PÁGINA. DE 8 

SUMÁRIO 

Descrição 

GABINETE 

LEI MUNICIPAL Nº 124, DE 29 DE'AGOSTO DE 2023 

''Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
<lus Profissionais da Educação - FUNDES e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, especiahnente as contidas na Emenda 
Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estadual, Lei 
Orgânica do Município, e o Regime Jwidico dos Servidores 

Página 

Municipais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sancionou e promulgo a prese11;te Lei: 

Art. 1°. Fica criado o Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Bãsica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB, órgão responsável pela captação e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo proporcionar reCUrsos e meios para 
o financiamento das ações da área dé educação, com base na Lei 
Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e Lei Federa1 nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 2°. Constitui receitas do Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB: 

I - Recurs·os provenientes das transferências do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação; · 
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li - Dotações 'orça~entárias do Município e recUfSos adicionais que a 
lei estabelece no transcorrer de cada exercício, de modo que os 
recursos previstos no art. 3° da Lei Federal n" 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020 somados aos referidos no inciso l e II do Parãgrafo 
único do Art. 1 ° da mesma lei, garantam a aplicação do mínimõ de 
25% (vinte e cinco por cento) desses impostos e transferências" em 
favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino~ 

111 - Nos tennos do § 4° do art. 211 da Constituição Federal, o 
Município de Governador Edison Lobão/MA, poderá celebrar 
convênios com o Estado do Maranhão e União para a transferência de 
alunos. de recursos humanos, de materiais e de encargos financeiros, 
hem como de transporte escolar, acompanhados da transferência 
,,.1.;-dia1a de recursos financeiros exclusivamente para rede de ensino 
1nunicipal cohespondentes ao númer~ de matrículas' assumido pelo 1 

cnLc foderado; 

S 1°. Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em 
instituições financeiras oficiais, em conta especial sob a denominação 
• Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação ., 
básica e Valorização dos Profissionais da Educação de Governador 
Edison Lobão/lvlA;'• · · 

§ 2°. As contas bàncárias de convênios ert1 nome do Município de 
Governador Edison Lobão/MA, cujos recursos sejam destinados à 
manutenção de ações, serviços e obras vinculadas a ãrea da educação 
serão geridas pelo Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB. 

* J"'. Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis nas 
... 01Jlas específicas dos Fundos cuja perspectiva de utilização seja 
superior a 15 (quinze) dias deverão ser aplicados em operações 
financeiras de curto prazo ou de mercado aberto, lastreadas em títulos 
da dívida pública, na· instifuição financeira responsável pela 
movimentação dos recursos, de modo a preservar seu poder de compra. 

~ ~"- Os ganhos financeiros auferidos em decorrência das aplicações 
previslas no § 3° deste artigo deverão ser utilizados na mesma 
finalidade e de acordo com os mesmos critérios e condições 
estabelecidos para utilização do valor principal do Fundo. 

Art. 3°. O FUNDES será gerido pela Secretaria Municipal de 
Educação, órgão da Administração Pública municipal, através de seu 
Secretário Municipal, juntamente com o Chefe dO' Poder Executivo, 
sob a orientação do Conselho Municipal de Educação e do Conselho 
do FUNDEB. 

Parágrafo únicO. O Orçamento do Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento d~ EducaçãÔ Básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDES, integrará o Orçament'o,Geral do Municipio. 

Art. 4°. · São atribuições do Secrêtário Municipal 
Governador Edi~on Lobão/MA: 

t Educação de 
1 

I - Gerir o Fundo Municipal de Manutençãp ·e Desfmvolvimento da 
Educação básica e Valorização 'dos Profissionais, da Educação • 
FlÍNDES e estabelecer políticas s:Je aplicação dos ~eus recursos em 
conjunto coni o Conselho Municipal ~ Educação e d FUNDES; 

II - Responder Perante a Receita Federal do Brasil e pemais órgãos de 
controle pela gestão do órgão; 

1 

' 
III - Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realiza~ão das ações no 
Plano Municipal de Educação de 9ovemador Edison Lobão/MA; 

IV - Subme_ter ao Conselho Municipal de Educação p ao Conselho t.lu 
FUNDEB, o Plano de Aplicação a cargo do FME em consonância com 
o Plano Municipal de Governado[ Edison Lobão/MA e com a Lei de 

.Diretrizes Orçamentárias - LDO; 

V - Submeter ao Conselho Municipal de Educação !e ao Conselho do 
FUNDES as demonstrações contábeis mensais de re.ceita e despesa do 
FUNDEB; j ! 

' 
VI - Encaminhar à contabilidade geral do Município e ao Tribunal de 
Contas as demonstrações menciofiadas no inciso anferior; 

t 

VII - Assinar digitalmente as transferências fin!fficeiras e ordens 
bancárias; 

VIII - Ordenar empenhos e pagathep.tos das despesa,8 do FUNDEB; 
• 

IX - Finnar Convênio, contratos e tennos de ajóstes, inclusive de 
empréstimos, juntamente com 'o Prefeito MuniÇipal, referentes a 
recursos que serão administrados pelo FUNDER i 

1 
! 

Art. 5º. Os recursos do Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação básica e V alorizaçã~ dos Profissionais 
da Educação - FUNDES serão aplicados da seguiqte forma: 

l - Proporção não inferior a 70% (setenta por cento) dos recursos anuais 
totais do Fundo Municipal de Manutenção e Dpsenvolvimento da 
Educação básica e V alorizaçãÓ dos Profissionais da Educação -
FUNDES, será destinada aô pagamento, em c~da rede de ensino, da 
remuneração dos profissionais da educação ~ásica em efetivo~ 
exercício; 

II - Cursos de aperfeiçoamento e capacitação dos Professpres; 

' 
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Ili - Programas para ·a melhoria da qualidade de ensino e aumento do 
nível de escolaridade da população; 

IV - Democrati~ção da gestã<;i da Educação pública e a superação das 
desigualdades soc_iais e. regionais no que tange ao acesso, pennafiêhcia 
ê sucesso do ,Aluno na Escola; ' • . 

V - Financiamento total ou parcial de programas e pêojetos da 
Educação, descnvolvidÓs pela Secretaria Municipal de Edupação, 
órgão da Administração Públiça Municipal, responsável pela: execução 
da politica da Educação neste Município; · ' 

* 1º. Para os fins de conceituação: 

1 - Remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais da 
...:duc,ição bãsica em decorrência do efetivo exercício em Cargo, 
emprego ou função, integrantes da estrutura, quadro ou tab5la de 
servidores da Secretaria de Educação, conforme o caso, inclusive os 
encargos sociais incidentes; 

!! - Prolissíonais da educação bãsica: professores habilitados em nível 
médio ou superior para a docência na educação infantil e nos ensinos 
fundamental e médio; trabalhadores em educação portadores de 
diploma de pedagogia, com habilitação em administração, 
planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem 
como com títulos'. de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; 
trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou 
superior em área pedagógica ou afim; profissionais com notório saber 
reconhecido pelos respectivos sistemas de ensino, para ministrar 
conteúdos de áreas afins à sua fonnação ou experiência profissional, 
atestados por titulação específica ou prática de ensino em unidades 
educacionais da rede pública ou privada ou das corporações privadás 
em que tenham atuado, exclusivamente para atender ao inciso V do 
caput do art. 36 da Lei Federal nº 9394, de 20 de Dezembro de 1996; 
profissionais graduados que tenham feito complementação 
pedagógica, conforme disposto pelo Conselho Nacional de Educação, 
bem como aqueles profissionais que prestam serviços de psicologia e 
serviço social para atender às necessidades e prioridades· ~efinidas 
pelas políticas de educaÇão, por meio de equipes multiprofissionais em 
efetivo exercício nas redes escolares de edúcação básica. 

* 2". O conceito que deve ser interprêtado o efetivo exercício é a 
atuação efetiva no desempenho das atividades dos profissionais 
referidos no inciso II do § 1° do presente artigo associada à regular 
vinculação contratual. temporária ou 'estatutária com o ente 
gú, emamental que o remunera, não descaracterizada por eventuais 
:1 litstamentos temporários previstos em lei com ônus para o 
,.:mpn:gador que não impliquem rompimento da relação jurídica 
existente. § 3°. O repasse de recursos pará as escolas será efetivado 
pelo FUNDEB de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Educação e apreciação do Conselho Municipal de 
Educação. 

Art. 6°. É vedada a utilização cÍos recursos Fundo Municipal de 
Manu~nção e Desenvolvimento da~ducação básica é Valorização dos 
Profissionais da Educação - F~EB para: 

l - Finapcii;unellto das despesas nã? consideradas de manutenção e de 
desenvolvimênto da educação básica; 

II - P-agamento de aposentadorias e de pensões; 

m' - Garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou 
externas, contraídas pelos EstadÕs, pelo Distrito federal ou pelos 
Municípios que não se destinem ao financiament~ de projetos, de 
ações ou de programas considJrados ação de n\anutenção e de 
desenvolvimento do ensino para 3i educação básica t 

Parágrafo un1co. Não constituem despesa de. manutenção e 
desenvolvimento da educação básica: 

I - Pesquisa, quando não vinculada às instituiçõ~s de ensino, ou, 
quando efetivada fora dos sistemas de ensinot que não vise. 
pre.cipuamente. ao aprimoramento de sua qualidade Óu á sua expansão; 

II • Subvenção a instituições públicas ou priVadas de caráter 
assistencial, desportivo ou culturâl; • 

III - Formação de quadros espêciais pata a administração pública, 
sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos; 

1 

IV - Programas suplementares de alimentação, a§sistência médico­
odontológica, fannacêutica e 'psicolóiica, e ~utras formas de 
assistência social; 

V - Obras de infraestrutura, ainda que realizadas pJa beneficiar direta 
ou indiretamente a rede escolar; f 

' l , 
VI - Pessoal docente e demais trabalhadores da ed\lcação, quando em 
desvio de função ou em atividade alheia :à, manutenção e 
desenvolvimento do ensino. l' 

Art. 7°. As contas e os relatóriÓs do Gestor do Fúndo Municipal de ". 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação básica e V alorizàção dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, serão submêtidos à apreciação. 
do Conselho Municipal de Educação - CME. ~ ao Conselho, do 
FUNDEB, mensalmente, de forma sintética e, all}lalmente de forma 
analítica. 
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Art. 8°. A contabilidade do Fundo obedecerá às nonnas brasileiras de 
contabilidade e todos os relatórios geradOs para sua gestão, integrará a 
contabilidade geral do Município. · 

/\r1. 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando~ 
. se as disposições em êontrârio. 

Art. 1 O. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

<,~lllNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EOISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 29 DE 
AGOSTO DE 2023, 202° . DA INDEPEDÊNCIA, 135º DA 
REPÚÍ3LICA • • 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N" 092, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a designação de Advogado para acompanhar o processo 
eleitoral promovido pelo CMDCA para eleição· de conselheiros 
tutelares. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o qué dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que di~põe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Designar o senhor LUCAS HENRIQUE GOMES 
BEZERRA portador do CPF nº***449.683-** como Advogado para 
acompanhar o processo eleitoral promovido pelo CMDCA . 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEIT0, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023; 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N" 093, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação da Gestora do Fundo dê Manut~nção e 
Desenvolvimento da Educação i Básica e de fÍ,a!orização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB. 

1 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LQBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de° suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica Ao Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa qJe dispõe sobre o 
Re~me Jurídico dos Servidores P'Óblicos de Gov. Edison ~obão/MA.. 

CONSIDERANDO a exigência da nomeação de urha Gestora comu 
responsável pelos recursos do Fundo de '"Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação-FUNDEB. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a senhora Denise Petuba de M;oraes, Secretária 

Municipal de Educâção, como Gestora do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da EducaÇão' Básica e de :Valorização dos 

Profi~~ionais da Educação - FUNDEB do Município de Governador ' . ' 
Edison Lobão. t 

Art. 2° • Esta Portaria entra em vigor na data da publ}cação, revo_gando 

as disposições em contrário. 

·Registre~se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR ED!SON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AqosTO 2023, 202° 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

' GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 094, DE 29 DE AGOSTQ DE 2023, 

Dispõe sobre a exoneração do Controlador-Geral fio MunicipiO. 

1 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVEW:-ADOR EDISON. 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso pe suas atnbuições 
legais e de acordo com o quê dispõe a Lei Orgãnic'a do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei eSsa '.que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. fdison Lobão/MA. 
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RESOL_YE: 

Art. 1° - Exonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF n"***226.003** do o cargo de Provimento em~ 

comissão de Controlador-GerÇJI do Município. 

Art. 2° - Esta Portari~ entra em vig<;ir nâ data da publicação. 

Registre-se e Publiqu~-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR ED!SON 
LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023. 
c02" DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N" 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitaçt!o. · 

O· PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO l\1ARANHÃÜ, no U&o de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei ess,a que dispõe sobre o 
Regime Juridico dos Servidores Públicós de GoV. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Aí1. 1° • Exonerar o senhor IL JOMAR!\'.U,SQqIT A;L~i\pôrta1lor. 

do CPF n'*•*J68.52J•• dó o carg<fUe.rtovii!teJl'9•err(çç!!)is~M"jle 

Presidênte da Comissão Pemtàh~te d~_Dic!táÇijg., • 

\rt. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

u\l!INETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202' DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N' 096, DE 2)1 DE ,).GOSTO l)E 2023. 

Dispõe sobre a nomeação do Controlador-Geral do Município. ' . 
' ó 1 O PREFEITO DO MUNICIPI DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADÜ DO MARA~HÃO, no uso de:suas atnbuições 
, legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica ~o Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa qôe dispõe sobre o 
Regime jurídico dos Servidores Ptlblicos de Gov. Ed~son Lobão/MA. 

RESÓLVE: 

Art. 1° · Nomear a senhora ;GLESIA BASTOS MONEIRO 

portadora do CPF nº"'**164,313. '••, para o cargo dp provimento em 

comissão de Controlador-Geral d(\ Município. 

' 1 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da pubJicação. 

Regi~tre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARAJ'iHÃO, 29 DE A{jOSTO DE 2023. 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135' DA REPÚBLl,CA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
' 

Prefeito Mun!cipal 

PORTARIA Nº 097, DE 29 DE AGOSTO, DE 2023. 

. 1 
Dispõe so_bre a nomeação do Coordenador de Departamento de 
Contabilidade. f 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARÁNHÃO, no uso de suas â.tribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgãnicâ do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Re'gime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Blison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art, 1°-Nomearo senhor JUAN GUILHERME REIS DA SILVA 

portador do CPF nº***916.343: **, para o c~gofoe provimento em 

coinissão de Coordenador de Departamento de coJtabilidade. 
) 
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na da.ta da publicação. 

Registre-se e Publique~se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVER,)-JÁOOR EDISON · 
i'.OBÀO. ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. · 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 162.2023/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diáfias para cobertura de despesas do 
Subprocurador-Chefe do Municipio, Francisco Pereira da Silva 
Júnior. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO. no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que 
dispõe a Lei Orgânica-do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 
1)28/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos de Gov. Edison LÓbão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal nº 088 de 09 de maio de 2022.-

RESOLVE: 

Arl. Iº - Conceder a título de diária o vat'or de E.$ 1.000,00 (Mil reais) 
- (composição do valor: 02 diárias de R$ 500,00) para cobertura de 
despesas de viagem do Subprocurador-Chefe, Francisco Pereira da 
Silva Júnior, da Procuradoria-Geral do Município, portador do ÇPF: 
057.xxx.xxx-02, conforme estipula a tabela parâ concessão de diárias 
da Lei Municipal nº 088/2022. 

§ lº. A concessão de diária justifica-se pelo fato de o beneficiário ter 
compromisso na capital do estado São Luís/MA, cbm a finalid~de de 
diligenciar junto abs Tribunais de Justiça, do Trabalho, Procuradoria­
Geral de Justiça e Coordenadoria de Precatórios tlo pedodó de 29 ,a 30 
de agosto de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças, 
Fazenda e Receita para conta pessoal do beneficiário por meio de 
transfe~ncia eletrônica. · • 

Art. 2° Esta portaria entra em vjgor na data de ~ua publicação, 
revogadas as disposições em contrapo. t 

' 
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. ! 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE dOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 2~ DE AGOSTO 
DE 2023, 202° DA: INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

' 1 

MATHEUSSOARESCARVALHd 
1 

' Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇÃO E 
DO ADOLESCENTE t 

ATADA REUNIÃO 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRI1 DO CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DACRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
1 
1 

Aos quatorze dias do mês de agost9 de dois mil e vint~ e três, às nove 

horas, na casa dos Conselhos,situ8da na Rua Santa ;rereza nº 354, 

Bairro - Centro, cidade de Governador Edison LobãÓ- MA.Reuniu­

se o.s conselheiros de direitos em caráter ordinário, oÓde cont~u com 

a participação dos conselheiros: JEAN CARLPS MACIEL 
' ' NASCIMENTO, MARIA SOCORRO DOS sAr.;ros, Mll.RIA 

REGINA PEREIRA DOS SANTOS, TASSI~NA NAYSA 

SOARES DE SOUZA ROCHA, ANDREIA; OLIVEIRA 
' 1 PEREIRA, alem do Sr ARISTON NOGUIERA 

' 1 1 

DE FRANÇA e da Sra. MARIA ~OLIDADE M. st CARNEIRO. 

Após a confirmação dos conselheiros à reunião, cbnfirmou -se•a 

pauta do dia, tendo como prioridade a vagância fa presidência, 

processo de escolha para conselheiro tutelar, projeto~ VI e informes. 

Com vista a primeira pauta do dia sobre.a presidêdcia, após longa 

discussão foi eleita a Sra. Maria Socorro dosSantos, representante da 

sociedade Civjl (Pastoral da Criança), Vice Presid~nte o Sr. Jean 

' Carlos Maciel Nascimento, dando continuando {om os demais 
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membros da me~a Dir,etora:Primeiro· Sqcretario: Andreia Oliveira 

Pereirae, Segundo Secretãrio: Tassiana Naysa Soares de Sousa Rocha 

para o mandato até novembro de 2023. Considerando que no mês de 

'olltubro inicia-se o Processode Eleição para m;iva composição do 

CMDCA, gestão 2~24/2025. FicandÕ a sugestão de realizaçíÍode um 

FÓRUM da sociedade civil para a escolha dos representantes das 

, entidades até o dia 20 deoutubro/2023, e que~ até C§S8 data o poder 

público possa ter indicado Seus representantes, Quánto aoProcesso de . . . 
Escolh,a para Consêiheir~ Tutelar, foi repassado todas as infonnaÇÕes 

de como o processo está sendo conduzido, a relação com o Tribunal 

l{cgional Eleitoral-TRE sobre , as umas, caderno ·de votação e 

providencias até o m~mento realiza~as. O CMDCA' se~deu por 

satisfeitq como processo que têm sido realizado, só fazendo uma 

ohservação quanto a presença maior da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social- SEDES. Foi informado pela assessoria da 

. ('asa dos Conselhos todas as providências quanto a logística e foi 

cncam inhada a SEDES para as devidasprovidência~. Assim encerrou 

a pauta. passando à definição de um calendário das próximas 

reuniões, onde ficou as primeiras quartas-feiras de cada mês até o 

encerramento dessa gestão. O C!vIDCA, também pautou sobre 

calendário de reuniões com os candidatos para aprCsentação junto 

as comunidades, sendo decidido por unanimidade que as reuniões 

seriam marcadas pelos 

próprios candidatos sendo apenas um total de uma (1) reunião por setor. 
Que após a confirmaçãopelo candidato interessado seja comunicado a 
comissão para que a mesma possa fazer ampla divulgação e convite 
aos demais candidatos~ Que a decisão tomada ·pelo plenário do-,. 
CMDCA seja encaminhadá a-comissão do p(ocesso de escolha parà 
ciêócia e providencia do que lhe seja competente. ASSim como 
oficializar a todos os candidatos e a gestão para via,bilidade da'logfftica 
p11ra os encontros com as.comunidades. Nada mais havendo, deu por 
cnccrrnda a reunião, com agradecimento pela nova pre,sidência e vice 
prcsid.::ntc que pautaram, suas falas no compromisso de .todos' em 
nome da criança e do adolescente. Eu, Ariston Nogueira d'e França. 
secretari0 ad ho

0

c, redigi a presente ata que serâ lida para confirmação, 
apfovação e assinatura de todos os presentes. Governador Edison 
Lohão 14 de agosto 2023 

1 • 

• l 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍP.1O DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

. , 
DIARIO OFICIAL , 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 
' GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

' 
Email: semad@govern~dorediso~lobao._ma.gov.br 

Telefone: (99)98521'4266 

MATJ-IEUS SOARES CARVAl,.~O 

SECRETÁRIO M\JNICIPAL DE ~DMJl\llSTRAÇÂO 

' 1,UCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

P.ROCURADQR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

P"EFEITO 
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ESTADO DO MARANHÃO 1 • Process~J-'· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB (fls: 2,5 
GABINETE DO PREFEITO · · ' , Ass: ~ 
CNPJ: 01.59J.627/0001-34 , ! . ~ 

' 
·PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da' C~L da Prefeitura 
Municipal de Governador Edjson 
Lobão/MA, e designa suà comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, F.STADO,DO 
)\1:ARANHÃO, no uso de s,uas atribuições legais, • 

RESOLVE 
! 

Art. 1 ° - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura· Municipal de Gqvernador E<lis9n 
Lobão/MA, e designa sua comissão com investidura de 12 (doze) meses, nos termos dci art. 

• , r • 
51 da Lei Federal nº 8.666/1993: , 

1 
I - Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da,CPL; 1 

II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XllX.989.173-XX - Membro da comissão; 
III, - Lydia luk~I Silva_J<;verton, CPF: XXX. 961.033 -XX - Membto da comiss4o; 
lV- Hndson da 'Silva Bi;ásJI; CPF: XXX.775.543 -XX- Membro da co111issão; , 
V -Juan G1,1~erme Re~s da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX-Meiybro da comi~são. 

l 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos k 19 
dé janeiro de 2023 e revogam-se as disposições em contrário. ! 

1 
GABINETE' DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 'LOBÃO, ESTADO; DO 
MARANHÃO, 20 Dp ABRIL DE 2023, 202º, A INDEPENDÊNÇIA Ê 135º. DA 
REPÚBLICÁ . 

r 

E-MAIL: 2ab2ovelíal2mail.com 
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GABINETE 

PORTARIA N' 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

•

Nomcia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão/MA, e designa Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
WBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 1 º Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Mwiicipal de Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão, e designa equipe de apoio com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federa) 
nº 8.666/1993: 

I - Gustavo Paixão Martins, CPF: X:XX.502.023 .Jc, Pregoeiro: 
1 

II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173 -XX -
Membro da comissão; 

III - Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: XlOÇ974.913 -XX -
Membro da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX. 775.543 ~ - Membro 
titular da comissão V - Juan Guilherme Reis da SilVa, CPF: XXX. 
916.343 -XX- Membro da comissão. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua Pfblicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRl4DE 2023, 202' 
DA INDEPENDÊNCIA E 135' DA REPÚBLICA. . 
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GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edisoo Lobão/MA, e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

I - lltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.S23-XX, Presidente da 
CPL; 

II -Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX: -Membro 
da comissão; 

JII -Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 961.033-XX -Membro 
da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX. 775,543 -XX - Membro da 
.comissão; 

V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX -
Membro da comissão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINIStRAÇÃO 

PORTARIA Nº 063/2023/DIÁRIA5! 

Dispõe sobre Concessifo de Diárias para coberturJ de despesa do 
Secretário Municipal de AdministraçlJo. Matheus Soares Carvalho. 

1 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de ,nas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõG a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa quq dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 
e dá outras providências, bem comd o que dispõe a U:i Municipal nº 
088 de 09 de maio de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder a titulo de diária o valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais) (composição do valor: 05 diápas no valor de~$ 600,00) para 
cobertura de despesas de viagem do Secretário l Municipal de 
Administração, Matheus Soares Carvalho, Portariji nº 023/2023, 
portador do CPF: ***,102.083-""' conforme estipula a tabela para 
concessão de diárias da Lei Municipal nº 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o }eneficiário ter 
compromissos em São Luís-Ma, com a finalidade de !'articipação do 
Curso de Capacitação de Elaboração de Document~s Oficiais para 
Órgãos Públicos Estaduais e Federais, bem como feuniao com a 
Diretora da Escola de Governo (EGMA) objetivando Parcerias entre a 
escola e o Município com a finalidade de ofertar curseis presencias na 
cidade de Governador Edison Lobão, no período de ~4 a 28 de abril 
2023. i 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças 
para conta pessoal do beneficiário por meio dé transferência 
eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário. 

1 

Registre-se. Cumpra-se. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO -.MA 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027 /2023 

RESUMO: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para organizar, executar, atividades ele 
aperfeiçoamento e treinamento dos trabalhadores do CRAS e Cadastro Único do 
Governo Federal sobre a implantação do Programa de Fortalecimento Emergencial do 

' Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social (PROCAD-SUAS1, 
que visa atender as demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvim!,nto Social ~e 
Governador Edison Lobão - MA. 

FUNDAMENTO DA DISPENSA-JUSTIFICATIVA 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

Inciso li - para outros serviços e compras de valor at'é 
10% (dez por cento) do limite previsto na ,alínea "a", d,o 
inciso li do artigo anterior e para alienações, nos casôs 
previstos nesta Lei, desde que não se refira~ a parcelas d:e 
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; (alterado pelo 
Decreto Federal 9.412/18). · · 

Governador Edison Lobão (MA), em 24 de abril de 2023. 

lltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Rua Imperatriz li, Nº 800, Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
E-mail: cplgove12021.2024@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEÍTUAA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO -
GABINETE DO PREFEITO • ' I ·\ 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34' 

PORTÁRlA N" 053, DE 20 DE ABRIL.-DE 2023. 

Nomeia Presidente d~' CPÍ.- da· Prefeithra 
. MUl:licip;tl de Góvernildor Edillon 
Lobão/MA., e \)esigna su~ .:omissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON .LOBÃO, l:STADO DO 
MARANHÃO? n<;> uso de suas atribuições legais, ' 

· RÉ.SOLVE 

Art. 1• - Nomeia o Presidente da GPL d; Prefeitura Municipal de Go;vemador Edison 
Lobão/MA'., e designa sua comissão CO!ll investidura de 12 (doze) meses, nos termos do !art. 
51 da Lei Federal nº 8.666Íl 993: · · ; 

I - Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da ÇPL; ,; 
II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.98?,173-XX - M!lmbrp da comissã9; 
III·- Lydia Rakel Silva Jj:verton, CPF: XX.X. 961.033 -XX - Membr,o da comissãp; 
IV - Hudson da· Silva Brasil, CPF: XXX. 775.543 -XX- Merrioro d,:t comissão; 
V -Juan Gúiº1erm'e Reis da Silva~ CPF: XXX. 916.343 -XX-Membro da comisl,ão. 

' 

Art. 2º - Esta Portaria en~ em vigor; na data de sua publicação, cgm efeitos retroativos à 19 
de janeiro de 2023 e revog3JI\-se as disposiyães em qontrário. · . ,' , 

GERALDO EV ANDR 
. Prefeito . 

&MAtL: 2atleovelúil,zmail.com 
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Diário·. Oficial 
MUNICÍPIO DE GOYERNÁDÔR EDISON LOBÃO - MA 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 003 /2017 
EXECUTIVO 

ISSN: 2764-340!l 

lle!iicrição 
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t 

GABINETE 

PORTARIA Nº 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

SUMÁRIO 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão/MA, e designa Equipe de Apoio. 

IJ !'REFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais. 

RESOLVE 

Art. 1° Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão, e designa eguipe de apoio com 
investidura de 12 (doze) meses. nos tennos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

Página 

I - Gustavo Paixão Martins, CPF: XxX.502.023 -X~. Pregoeiro; 

II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.9~9.173 -XX -
Membro da comissão; 

III - Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: XXX.974.913 -XX -
Membro da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543 -XX - Membro 
titular da comissão V -Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 
916.343 -XX - Membro da comissão. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pllblicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-si; as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANH~O, 20 DE ABRIL:DE 2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO • MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.govemBdoredisonlobao.ma.gov.br/diario 

CÇ)DIGO DE AUTENTICIDADÉ: e95a23a5cc733a9f18f9a9e93bfdca5a~7466da 

PARA VERIFICAÇÃO. DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



• 

• 

GERALDO EVANDRO.BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão. 

O !'~EFEITO MUNICIPAL DE_ GOVERNADOR E;DISON 
LOBAO, ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas atribmções 

legais, 

RESOLVE 

! 
Prefeito MJnicipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N' 063/2023/DIÁRIAS ) 

. í t 
Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do 
Secretário Municipal de AdministraJão, Matheus Soarês Carvalho. 

' 
O' SECRETÁRIO MUNICIPAL; DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de sl}as atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica ddMunicípio e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que tiispõe sobre o 

,_ Regime Jurídico dos Servidores PU.blicos de Gov. EdiJon Lobão/MA 
J '" , e dá outf'as providências, bem como o q~e dispõe a Le'i Municipal nº 

Art. 1° - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de ,l · 088 de 09 de maio de 2022. 
Governador Edison Lobão/MA, e designa ·sua comissão COm ' .. :·'.~_' '· 
investidura de 12 (doze) meses~ nos tennos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8,666/1993: 

1 - lltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da 
CPL; 

II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.98~.173-XX-Membro 
da comissão; 

111-Lydia Rakel Silva Everton, CPF: X.XX. 96L033 -XX-Membro 
da comissão; • 

IV -Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543-XX-Membro da 
comissão; 

V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916343 -XX -
Membro da comissão. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
ctCitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
cm contrário. 

1 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDJSON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202° 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

RESOl,,VE: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 3.obo,oo (três mil 
reais) (compdsiÇão do valor: 05 diárias no valor de R$ 600,00) j:iara 
cobertura de despesas de viagem do Secretário 1Municipal de 
Administração, Matheus Soares êarvalho, PortariJ nº 023/2023, 
portad~r do CPF: ***!102.083-** confonne estipulJ a tabela para 
concessão de diárias da Lei Municipal nº 088/2022. 1 

1 
• 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luís-Ma,-.com ,a finalidade de farticipação do 
Curso de Capacitação de Elaboração de Documento! Oficiais para 
Órgãos Públicos Estaduais e Federais, bem como feuniao com a 
Diretora da Escola de Governo (EGMA)'objetivando pp.rcerias entre a 
escola e o Munic!pio com a fin~idade de ófertar curso} presencias na 
cidade de Governador Edison Lbbão, no período de 14 a 28 dé abril 
2023, , 1 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria MuniciPaI de Finanças 
para CO\}ta pessoal do beneficiãri0 por meio dé transferência 
eletrônica: 

1 

1 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de si.ia publicação, 
rewgadas as dispo~ições em contrário. j 

Registre-se. Cumpra-se. 
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MUNICÍPIO !;)E GOVERNADOR EDISON LOBÃO • MA 
INSTITUIDO PELA LEl'Nº 003 /2017 

EXECUTIVO-
ISSN: 2764-3409 

SUMÁRIO 

Descrição 

GABINETE 

LEI MUNICIPAL Nº 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

"Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundct Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 

. dos Profiss}onais da Educação - FUNDEB e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO,, no uso de ,ua,; 
atribuições legais, especialmente as contidas na. Emenda 
Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estadual, Lei 
Orgânicà do Município, e o Regime Jurídico dos Servidores 

Página 

Municipais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sancionou e promulgo a presente Lei: 

Art. 1°. Fica criado o Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dPs Profission!is. 
da Educação - FUNDEB, órgão responsável pela capt!tção e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo proporcionar recursôs e meios µara 
o fmanciamento das ações da área de educação, co'm base fia Lei 
Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e Lei F;deral nº 9.394, 
_de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 2°. Constitui receitas do Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dps Profissionais 
da Educação - FUNDEB: 

I - Recursos provenientes das transferências do Fun'1o Nacional de 
Desenvolvimento da Educação; 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE ~OVERNAD,OR.EDISON LOBÃO - MA 
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l ! • Dolitções orçamentárias do Município e recursos adicionais que a 
h:i estabelece no transcorrer de cada exerclcio, de modo que ·os 
recursos previStos no art. 3° da Lei Federal nº 14.113, de 25· de 
dezembro de 2020 somados aos referidos no inciso I e II do Parágrafo 
único do Art. l O da mesma lei, garantam a aplicação do mínimo de 
25% (vinte e cinco por cento) desses impostds e transferências em' 
favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino; · 

Art. 4°. São atribuições do Secretário Municipal d~ Educação de 
Governador Edison Lobão/MA: 

.,.! -.Gerir o Fundo !yiunicipal de Mcp,utenção e Desen'volvimento d~ 
Eduçação bãsica e Valorização dos Profissionais da Educação -

' FUNÓ~B e estabelecer políticas de, aplicação dos seõs recursos em 
f!(?Djllllto com o ~onselho Municipal~de Educação e o FUNDES; 

lil - Nos termos do § 4° do art. 211 da Constituição Federal, o~--~ ·~,.1 
:\~·- :, • •· •• ',. , _ • ,, ~ 

1 
} 

Município de Governador Edison Lobão/MA, poder4 celebrar ,,. · · Il .. -~esponder?enJ..nte aReceitaFederaLdo Bra_sil e de}nais órgãos de 
convênios com o Esfado do Maranhão e União para a tran·sferência de· ·.J ·· ~ritrole péla gestão do órgão; f 
alunos, de recursos humanos, de materiais e de encjlígos financeiros, 
bem como de transporte escolar, acompanhados da transferênçia 
imediata de recursos financeiros exclusivamente para rede de ensino' 
municipal correspondentes ao nú~ero de matrícul,as assumido pelo 
ente feder'ado: 

§ !º. Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em 
instituições financeiras oficiais, em COnta especial sob a denominação 
- Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
hasica e Valorização dos Profissionais da Educação de Governador ' 
Edison Lobão/MA; · ' .. 

* 2°. A_s contas bancárias de convênios em nome do Município de 
Covernador Edison Lobão/MA, cujos recursos sejam destinados à 
m:mutenção de aÇões, serviços e·obras vinculadas a área da educação 
~l.!ràn geridas pelo Ftindo Municipal de Manutenção e 
lks-:nvolvimento da Educação básica e Valorização dos"Profissionais 
da Educação- FUNDES. 

§ 3°. Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis nas 
contas específicas dos Fundos cuja perspectiva de utilização seja 
superior a 15 (quinze) dias deverão ser aplicados em operações 
financeiras de curto prazo ou de mercado aberto,• lastreadas em títulos 
da divida pública, na instituição financeira responsável pela 
movimentação dos recursos, de modq_ a preservar setf P.Oder de compra 

§ 4°. Os ganhos financeiros auferidos em decorrência das aplicaÇ~es 
previstas no § 3° deste artigo deverão ser utilizados na mesma 
finalidade e de acordo com os mesmos critérios e condições 
estabelecidos para utilização do valor principal do Fundo. 

Art. 3°. O FUNDEB será gerido pela Secretaria Municipal de 
1:uucação. ôrgão da Administração Pública municipal, através de"seu 
.;)..:cr~tário Municipal, juntamente com o Chefe do Poder Executivo, 
sob a orientação do Conselho Municipal de Educação e do Conselho 
do FUNDEB. 

l'anigrafo Unico. O Orçamento do Fundo Municipal de Manutenção e 
1 kscnvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 
Ja l~ducação - FUNDEB, integrará o Orçamento Geral do Município. 

III - Acompanhar, · avaliar e decidir, sobre a realizaçãp das ações no 
Plano Municipal de Educação de Governador Edison ljobão/MA; 

' 
IV - Submeter ao Conselho Municipal de Educação e âo Conselho do 
FUNDES, o Plano de Aplicação a cargo do FME em cdnsonância com 
o Plano Municipal de Governador Edison Lobão/MA ~ com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO; 

' V - Submeter ao Conselho Municipal de Educação e fo Conselho do 
,FUNDES as demonstrações contábeis mensais de receita e despesa do 
FUNDEB; Í 

VI - Ericaminhar à contabilidade gei-al do Município~ ao Tribunal de 
Contas as demonstrações mencionadas np inciso anterior; 

i ' 

VII - Assinar digitalmente as transferências finanJeiras e ordL.i1s 
bancárias; 

VIII - Ordenar empenhos e pagamentos das despesas do FUNDEB: 
. ' 

l 

IX - Firmar Convênio, contratos Ç termos de ajust~s. inclusive de 
empréstimos, juntamente com o Prefeito Municip~, referentes a 
recursos que serão administrados pelo FUNDES. ' · . , l 

! 

Art. 5°. Os recursos do Fundo Municipal de jManut~nção e 
Desenvolvim,ento da Educação básica e Valorização dps Profissionais 
da Educação.:.. FUNDEB serão aplicados da seguinte forma: 

I -Proporção não inferior a 70% (setenta por cento) doS recursos anuais 
totais do Fundo Municipal de Manutenção e DesF.olvimento da 
Educação básica e Valorização dos Profissionais Educação -
FUNDES, será destinada ao pagamento, em cada re de ensino, da 
remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo 
exercício; 

II - Cursos de aperfeiçoamento e capacitação dos proípssores; 
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111 - Programas para a melhoria da qualidade de ensino e aum~nto do 
nível de escolaridade da população; 

' IV - Democratização da gestão da Educação pública e a superação das 
lksigual<lades sociais e regionais no que tange ao acesso, pennanência 
i: sucesso do Aluno na Escola; 

V - financiamentO total ou parcial de programas e projetos ·da 
EJucação, desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, 
,,rg.ôo da Administração Pública Municipal, responsável pela execução 
J,1 pnlílica da Educação neste Município; 

§ l ". Para os fins de conceituação: 

1 - Remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais da 
educação básica em decorrência do efetivo exercício em cargo, 
emprego ou função, integrantes da estrutura, quadro ou iabela de 
servidores da Secretaria de Educação, cohforme o caso, inclusive os 
encargos sociais incidentes; 

li - Profissionais da educação básica: professores habilitados em nível 
médio ou superior para a docência na educação infantil e nos ensinos 
fundamental e médio; trabalhadores em eduCação portadores de 
diploma de pedagogia, com habilitação em '. ádmirústração, 
planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem 
como com títulos de mestrado ou .doutorado nas mesmas áreas~ 
trabalhadores em educação, portadores de diploma'de cllmo 'técnico ou 
•mperior em área pedagógica ou afim; profissionais com notório Saber 
1l!oonhecido pelos respectivos sistemas de ensino, para ministrar 
conteúdos de áreas afins à sua fonnação ou experiência profissional, 
atestados por titulação específica ou práJica de ensino em unidades 
educacionais da rede pública ou privada ou das corporações priv§das 
em que tenham atuado; exclusivamente para atender ao inciso V do 
cnput do art. 36 da Lej Federal nº 9.394, de 20 de Dezembro de 1996; 
!Holissionais graduados que tenham feito complementação 
p.:<lagôgica, conforme disposto pelo Conselho Nacional de Educação, 
bem como aqueles profissionais que prestam serviços de psicologia e 
serviço social para atender às necessidades e prioridades definidas 
pelas políticas de educação, por meio de equipes multiprofissionais em 
efetivo exercício nas redes escolares de educação básica 

~ 2º. O conceito que deve ser interpretado o efetivo exercício é a. 
atuação efetiva no desempenho das atividades dos profissionais 
referidos no inciso II do § 1 º do presente artigo associada à regular 
vinculação contratual, temporária ou estatutária com o ente 
governamental que o remunera, não descaracterizada por eve'ntuais 
afastamentos temporàrios previstos em lei com õnlls para o 
empregador que não impliquem rompimento da relação jurídica 
existente. § 3°. O repasse de recursos para as escolas será efetivado 
pelo FUt,JDEB de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Educação e apreciação 'do Conselho Municip~ de 
Educação. 

1 
1 

Art. '6°. É vedada a utilização do~ recursos Fundo~Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEJ3 para: f 

l 
' I - Financiamento das despesas não consideradas de m11Jl.utenção e de 

desenvolvimento da educação básica; . 1 

! 1 
i 

II - Pagamento de aposentadorias e de pensões; 

III - Garantia ou contrapartida de ·operações de crédito, internas ou 
e~mas, contraídas pelos Estados, pelo Distrito Feperal ou pelos 
Municípios que não se destinem ao financiamento de projetos. de 
açõe~ ou de ~programas considerâdos, ação de mllflutenção e de 
desenvolvimentô do ensino para a eduCação básica. 

Parágrafo un1co Não constituem despesa de 
desenvolvimento da educação básica: 

manutenção e 
! 
t 
l 

I - Pesquisa, quando não vinculada às instituições ide ensino, ou, 
quando efetivada fora dos sistemas de ensino, Rue não vise, 
precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua expansão; 

' 
II Subvenção a instituições públicas ou privaflas de caráter 
assistençial, desportivo ou cultural; 

! 
III - Fonnação de quadros especiais para a admini}tração pública, 
sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos; 

IV - Programas suplementares de alimentação, assistência médico­
odontológica, farmacêutica e psicológica, e outfas fonnas de 
assistência social; ' 

V - Obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta 
ou indiretamente a rede escolar; J 

• 
' VI - Pessoal docente e demais trabalhadores da educáção, quando em 

desvio de funÇão ou em athjdade alheia à manutenção e 
desenvolvimento do ensino. f 

! 

Art. 7°. As contas e os relatôrios do G~stor do Fun~o Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, serão submetijios à apreciação 
do Conselho Municipal de Educayão - CME, e ao Conselho do 
FUNDEB, mensalmente, de forma sintética e, anualmente de forma 
analítica. l 

DIÁRlq OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO • MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/dlario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: a81a05ac055a4a7f10fd8d18b77f1f6e3042c2c6 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



• 

• 

GOVERNADÇ>R,EDl~ON_½º~Ã.º.: ~. iPl~RtO ,9.flC!Af ;,~CtÍt!'{(\t:t,,oL~3 ;. tf,11'Ó0712ó2f>~, ÇÀ~.o~ A~ÓSTÔ o"'i; ~:-.: eAGINÂ.19E 8 
. . . 

' ; 

ArL 8". A contabilidade do Fundo obedecerá às nonnas brasileiras de 
contabilidade e todos os relatórios gerados para sua gestão;íntegrará a 
contabilidade geral elo Município. 

Art. 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contr~rio. · 

Art. 1 O. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GAlllNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GÓVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANJ;IÃO, EM 29 DE 
AGOSTO DE 2023, 202° DA INDEPEDENCIA, 135° DA 
REPÚBLICA 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 092, DE 29 DE AGOSTO DE 2023, 

: )1spõe sobre a designação de Advogado para acompanhar o processo 
,tnrora/ promovido pelo éMDCA para ele(ção de conselheiros 
tutelares. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO. DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO Í>O MA(½NHÃO, no uso.de suas a\ribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal n'!. 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison !,.obão/MA. 

RESObVE: 

Art. 1º - Designar o senhor LUC;\S HENRIQUE GOMES 
BEZERRA portador do CPF nº***449.683-•·• como Advogado para 
acompanhar o processo eleitoral promovido pelo CM_DCA . 

<\rt. 2° - Esta Portaria entra em yigor na data aa publicação. 

J{egistre-se e Pub!Íque-se. 

GABINETE DO PREFEITO, ,EM GOVERNADOR EDISON 
'I .OBÃO, ESTADO DO MARANHÃÓ, 29 DE AGOSTO DE ·2023, 
2112" DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

POjlTARIA Nº 093, DE 29:DE AGOSTO DJ;: 2023. 

Dispõe sobre a nomeação da Gestira do Fundo de )\íanutenção e 
V Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

ProfissionaJs dq Educação._ FUNDEB . . 

' ' O PREFEITO DO MUNICiPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOJiÃo, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de s~as atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica dd Município e o 
q\Je dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que~ispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edisbn Lobão/MA. 

' ! 
CÓNSIDERANDO a exigência da nomeação de umá Gestora como 
responsável pelos recursos do Fundo de Manutenção e 
D_esenvolvimento da Educação• Básica e de V ~orizaçã; dos 
Profissionais da Educação -FUND[B. 

RESOLVE: 

' i Ar;t. 1° - Nomeiif a senhora Denis,e Petuba de Moraes, Secretária 

MuniCipal d~ Educação, como Gestora do Fundo det: Manutenção e 

Desenvolv~ento da Educação Básica e de V~orização dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB do Município!de Governador 

Edison Lobão. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da public,ção, revogando 

as disposições em contrário. 

Registre-sé e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, ÉM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO 2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. I 

1 

GERALDO EVANDRÓ BRAG.(\ DE squsA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 094, DE 29 DE AGOSTO ªE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Controlador-Geral do ,Municipio. 
! 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNApOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 'suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Juridico,dos Servidores Públicos de Gov. Edfn Lobão/MA. 
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RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar o SênborJOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

porrndor do CPF nºº*226.003"'* do o cargo de Provimento em 

' mm issão de Controlador-Geral do Município. 

Art. 2° --Esta Portaria entra em vigor na data da publicaçã~. 

l{cgistrc-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ,ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA, 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal. 

PORTARIA Nº 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Pr~si4ente da Comissão Permanente 
de Licitação. 

.() PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, EST ~DO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
kgais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Mudicípio e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

,\rt 1° -Exonerar o senhor IL:rOMAAM!>&QIJlTA;LJM.sj;pQW,g§,i\ 

<lo CPF nº***l68.523** do o c~go de fÇQVip'i.êntõ"\iJ'A ÇO'gúMJ§;~ 

Presidente da Çomissão~PçnnanentÇ., ~- LJCjtâçã5u 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE· DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA' INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA, 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Mbnicipal 

! 

PORTARIA Nº096, DE 29,DE AGOSTO Dt 2023. 

Dispõe sobre q nomeação do Contr;lador-Geral do A4nicípio. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO ,PE GOVERNAqOR EDISON 
, LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais.e·de acordÓ com o que dispõe:aLei Orgânica d& Municipio e o 
que dispõe.a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que!dispõe sobre o 

· RegimeJul'Ídico dos Servidores Públicos de Gov. Édison Lobão/MA. 
' 1 

! 

RESOLVE: 

BASTºls Art.' ,1° • Nomear a senhora GLESlA MONEIRO 
, • , l 

portadora do CPF nº***.164.313. ••, pará o cargo de provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Município. 

' ; 
Art •. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publiéação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNAQOR ED!SON 
LOBÃO, ESTADO DO MAJµNHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 13~º DA REPÚBLICt, 

GERALDOEVANDROBRAGADESq~SA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 097, DE 29 DE AGOSTO ÍtE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação do C~ordenador de D~partamento de 
Contabilidade. • 

• 1 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de );uas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica ~o Município e o 
que dispõe a Lei Municipal oº 028/2002, lei essa quç dispõe sobre o 
Regime Juridico dos Servidores Públicos de Gov. Edi_son Lobão/MA. 

' 
RESOLVE: 

l 
Art. 1° - Nomear o senhor JUAN GUILHERME RJl'S D,\ SILVA 

portador do CPF nº.,,.*916.343. **• para o cargo dê provimento em 

' ~omissão de Coordenador de Departamento de Conta~ilidade. 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO,. EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, \;ST ADO DO Ml(RANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023. 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBL!C~ .. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE.ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 162.2023/DIÁR!AS 

{);.\põe sobre Concessão de Diárias para cobertura de d_espesas do 
,,i/)Jwocurador-Chefe do Município, Francisco Pereira da Silva 

.Jú111or. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, no uso de suas atribuições leg'ais ê de acordo com o que 
dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 
028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 
como o que dispõe a Lei Municipal nº 088 de 09 de maio de 2022. 

RESO.LVE: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ l.000,00 (Mil reais) 
- (composição do valor: 02 diárias de R$ 500,00) para cobertura de 
despesas de viagem do Subprocurador-Chefe, Francisco Pereira da 
Silva Júnior, da Procuradoria-Geral do Município, portador do CPF: 
057.xxx.xxx-02, COflÍOnne estipula a tabela para -concessão de diárias 
da Lei Municipal nº 088/2022 . 

~ 1°. A concessão de diária justifica-se pelo fato de o beneficiário ter 
compromisso na capital do estado Sãó Luís/MA, com a finalidade de 
diligenciar junto aos Tribunais de Justiça, do Trabalho, Procuradoria­
Geral de Justiça e Coordenadoria de Precatórios no período de 29 a 30 
de agosto de 2023. 

~ 1'. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças, 
hu.enda e Receita para conta pessoal do beneficiário por meio de 
transferência eletrônica 

l 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de süa publica1,ào. 
revogadas as disposições em contrário. 1

1 ' ' . 
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
ED!SON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29ÍDE AGOSTO 
DE 2023, 202° DA INDEPENDlJNCIA E 135° DA ~PÚBL!CA. 

MATHEUSSOARESCARVALHO! 

Secretário Municipal' de Administraçã(\ 
1 

Port. 023/2023 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇÃO E 
DO ADOLESCENTE 

ATADA REUNIÃO 

ATA DA REUNIÃO ORD!NÁRIA
1
DO CONSELHO MUNICIPAL 

DOS D!REITOS DACRIANÇA E DO ADOLESCEJ-!TE 

' ' 1 
Aos quatorze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, às nove 

1 
horas, na casa dos Conselhos,situaqa na Rua Santa Tereza nº 354, 

Bairro - Centro, cidade de Govem<}dOr Edison Lobão- MA.Reuniu­

se os conseÍheiros de direitos em caráter ordinário, onde contou com 

a participação dos conselheiros: JEAN CARLÓs MACIEL 
1 

NASCIMENTO, MARIA SOCORRO DOS SANTOS, MARIA 
1 

REGINA PEREIRA DOS SANTOS, TASSIA'NA NAYSA 

SOARES DE SOUZA ROCHA, ANDREIA i OLIVEIRA 

PEREIRA, alem do Sr ARISTO1:i NOGUIERA l 

1 
DE FRANÇA e da Sra. MARIA SOLIDADE M. S-'.CARNEIRO. 

Após a con finnação dos conselheiros à reunião, cqn finnou -se a 

pauta do dia, tendo como prioridade a vagância da presidência, 

processo de escolha para conselheiío tutelar, projeto qv1 e informes. 

Com vista a primeira pauta do dia sobre a presidênCia, após longa 

discussão foi eleita a Sra. Maria Socorro dosSantos, r~resentante da 

sociedade civil (Pastoral da Criança), Vice Presideflte o Sr. Jean 

Carlos Maciel Nascimento, dando continuando • com 

l 
os demais 
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membros da mesa Diretora:Primeiro Secretario: Andreia Oliveira 

Pereirae, Segundo Secretário: Tassiana Naysã Soares de Sousa Rocha 

para o mandato até novembro de 2023. Considerando que no mês de 

outubro inicia-se o Processb de Eleição para hova composição do 

CMDCA,,gestão 2024/2025. Ficando a sugestão ,de realizaçãode um 

FÓRUM da sociedade Civil para a escolha dos repre&entantes das 

entidades até o dia 20 deoutubro/2023, e que até essa data o pdiler 

público possa ter indicado seus representantes. Quanto•aoProcesso de 

Escolha para Conselheiro Tutelar, foi repassado todas as info~aç_ões 

de como o processo está sendo conduzido, a relação com o'Tribunal 

Regional Eleitoral-TRE ,sobre as ~mas, caderno de votação e 

providencias até .º momento realizadas. O CMDCA se. deu por 

satisf'cito como processo que têm sido reati'zado,· só fazendo uma 

ohservação quanto a presença maior da Secretaria Municipal de 

IJesenvolvimento Social- SEDES. Foi informado peia assessoria da 

Casa dos Conselhos todas as providências quanto a logística e foi 

encaminhada a SEDES para as devidasprovidências. Assim encerrou 

·• pu'uta. passando à definição de um calendáriO das .próximas 

rcunÍÕL,'S, onde ficou as primeiras quartas-feiras de cada mês até o 

encerramento dessa gestão. O CMDCA também pautou sobre 

calendário de reuniões com os candidatos para apresentação junto . 

as comunidades, :sendo decidido por unanimidade que as reuniõ~ 

seriam inarcadas pelos 

próprios candidatos sendo apenas um total de uma (1) reunião por setor. 
Que após a confinnaçãopelo candidato interessado seja comunicado a 
comissão para que a mesma possa fazer ampla divulgação e convite 
aos demais candidatos. Que a decisão tomada pelo plenário do 
CMDCA seja encaminhada a coinissão do processo de escolha para 
ciência e ptyvidencia do ·que lhe seja competente. Assim cqmo 
olicializar a todos os candidatos e a gestão para ~abilidade da logística 
para os encontros com as comunidades. ·Nada mais havendo, deu por 
encerrada a reunião, com agradecimento pelã nova presidência e vice 
presidente que pautaram suas falas no compromisso de todos em 
nome da criança e do adolescente. Eu, Ariston "Nogueira de Fraiiça, 
~ecrelario ad hoc, redigi a presente ata que será lida para confinnação, 
aprovação e assinjttura de todos os presentes. · Governador EdiSOn 
Lobão 14 de agosto 2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO S@CIAL 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATON•_ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 _ 

DISPENSAN• 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O,MUNICÍP/0 DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 'MUNICIPAL DI; 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A EMPRESA ................................. . 

Por este instrumento particular. O Município de Governador Edison Lobão- MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, situada na Rua Imperatriz II, N° 829, 1 

Centro - Governador Edison Lobão -MA, CEP: 65928-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.757.771/0001-60, neste ato representada pelo Sr. João Victor Castro Sobral, brasileira, 
portadora do RG: 0197007020027 • SSP /MA e CPF n• 015.463.883-89, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, situada na rua xxxxxxxxxxx n• xxxxx, Bairro: 
xxxxxxxxx, cidade xxxxx - xxx. CEP: xxxxx inscrita no CNPJ sob o n• xxxxxxx/xxxx-xx, neste atq 
representada pelo Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, portador(a) da cédula de identidade n• RG: xxxxx do CPP, 
n• xxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos ' 
termos do Art 24, II da Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a : 
seguir expressas: 

Cláusula primeira -DO OBJETO: 
1 

1.1 O presente contrato tem pôr objeto a Contratação de empresa especializada para organizar, 
executar ~tividades de aperfeiçoamento e treinamento dos trabalhadores do CRAS 1e 
Cadastro Unico do Governo Federal sobre a implantação do Programa de Fortalecimento 
Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social 
(PROCAD-SUAS), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de !Íesenvolvimen~o 
Social, através dâ Dispensa de Licitação n• _. 

Cláusula segunda - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO L_EGAL: 
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade DISPENS/\ DE LICITAÇ~O 

n• ~ e rege-se pelas disposições expressas na Lei n• 8.666/93 e suas alteraçõfs 
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-~•• 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as, disposições àe 

' direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar es,te 
Contrato. l 

Cláusula terceira - DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de 

R$_~( ... ). 

Item Descrição do objeto Unid. Quant Mfn. Quant Máx. Preço P~eçoTotal 
Unitário (R$) 

' 
3.2. Da garantia de execução do contrato: 

3.2.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado i' 
CONTRATANTE, o direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a 
importância monetária referente ao pagamento de multas, indenizações )e 

ressarcimentos relativos à qualquer dano causado à administtação. 
3.2.1.1. Caso a Importância monetária retida para pagamento de 

t 

Rua Imperatriz II, N° 829, Centro - Governador Edison Lobãp -MA 
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Fls: ~ Ass~!-~--,~~~---

i 
obrigação não cumprida ou de multa aplicada, após o devido• 
processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 1 
não seja suficiente para quitação do débito, fica a contratada' 
obrigada a pagar o montante da diferença do valor apurado,! 
no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data; 
em que for notificada pela Secretaria Municipal de Finanças,, 
Fazenda e Receita. 

Cláusula quarta - DA CLASSIFICAçAO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: , 
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos'. 

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Governador Edison1 

Lobão • MA, classificada conforme abaixo especificado: t 

' 

Exerclcio 2023 ' ' 
Poder Poder Executivo 02 i 

Órgão 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL · 02.16 ' 
FMAS l 
FUNDO MUNICIPAL DE ASS!STENCIA SOCIAL· l 

Unidade 02.16.00 ' 
Orcamentârla 

FMAS 
, 

Atividade MANUTENÇÃO DO PROCAD-SUAS 08.244.0125.6211.000g 

Natureza da 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

: 
Desoesa 3,3.90.39.00 ' 
4.2, 

1 

Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos crédito$ 
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitaçã6 
correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigentJ, 
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. J 

Cláusula quinta - DA VIGbNCIA: 
5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de_ 

meses. 

1 

(_j 

Cláusula sexta - DA FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO E LOCAL DE, ENTREGA DOS 
PRODUTOS: ' 1 
6.1. A forma de fornecimento será parcelada, sendo a entrega de acordo coit, a necessidadt 

' desta administração pública. 
6.2. Os produtos deverão ser entregues no máximo em 02 (dois) dias 4teis a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento. 
6.3, A CONTRATADA deverá entregar os combustíveis de acordo com as becessidades de 

consumo da Secretaria de Finanças, Fazenda e Receita, sendo de forma parcelada 
diretamente no tanque do veículo e/ou equipamento, após solicitação da mesma. ' 

6.4. Os ve(culos/equipamentos que compõem a frota própria do !ylunicípio e qs 
veículos/equipamentos locados por este, deverão ser abastecidos nas instalações da 
fornecedora, mediante autorização formal (escrita). 

6.5. A autorização será emitida pela Secretaria, em duas vias, devidamente assinadas pe/o 
secretário ou por alguém designado pelo mesmo. : 

6.6. Todas as despesas inclusive encargos trabalhistas e previdenciários,e outros custos 
decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correria 
por conta exclusiva da contratada. 

Cláusula sétima - DO PAGAMENTO: 

' Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro· Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 , 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

O pagamento será efetuado referente ao[s) produto(s) recebido[s) pela contratante, 
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota ·Fiscal/Fatura,, 
após a comprovação de que a contratada está em dia com as obrigaçêjes relativas a 1 
regularidade fiscal e trabalhista. para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente,: 
apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 
7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de' 

Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União,, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. ' 

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto ~ 
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domic~io ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para cpm a Fazend,a 
Estadual. 

7.1.4. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Cabia 
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perànte o Fundo de 
Garantia por Tempo de Seiviço. 

7.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CND11, ou Positiva com efeitos 
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conseltlo 
Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalhp, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. ' 

7.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do tel1l)O 
de recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões: enumeradas no 
item 7.1 deste instrumento. 1 

7.3. 

7.4. 

7.5. 

7.6. 

7.7. 

7.2.1. Banco:, ........... . 
7.2.2. Agência: ............. . 

7.2.3. Conta-corrente: ........... . 
Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregu.9'-r 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidoes 
enumeradas no item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia l!o 
pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo ~e 
validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a[s) mesma[s) não for[eth] 
regularizada(s). ) 
É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da FStipulada ne~te 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelps 
danos decorrentes. 1 
A fatura não aprovada pela Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receita, sE!rá 
devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações q\Je 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento àa data da sj.ta 
reapresentação. 
Para cada ordem de fornecimento, a 
correspondente a mesma. 

contratada deverá emitir nota fiscal/fabjra 

Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas 
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

brasileiras'. e 

Cláusula oitava - DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO: \ 
8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrefite 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON tOBÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 22.757.771/0001-60 

de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de 
quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumenfo, por parte dp 
contratada. 

Cláusula nona- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUIÚBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 
9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art 65, inciso II, alínea d, da Lei ri• 
8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso da contratada. ' 

Cláusula décima - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES: 
10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o~ acréscimos 1u 

supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inic1t" 
atualizado do contrato. , 

Cláusula onze - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: 
11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabeleci90 

neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima, ensejará, a 
atualização do respectivo valor pelo IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado, ifa 
Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA = ------- X INF, 

onde: INI 

VA=Valor 
Atualizado VDI = 
Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data 
inicial INF = IGPM/FGV na 
data final 

Cláusula doze-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presei\te 

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira 
inicial deste instrumento. 

' 12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapas~arão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada enp-e 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercâdo 

12.1.2. 
à época da assinatura do contrato, 

' Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contrataàos 
que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo selar 
competente da Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 

Cláusula treze-DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: ' 
13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do.artigo 65 da Lei n• 8.666/93 e alteraç~es 

posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, sj,rá 
realizada através de termo de aditamento. 

Cláusula quatorze - DA FISCALIZAÇÃO: 
14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades! de 

fiscalização da execução deste instrumento de contrato. l 
14.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 

contrato deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, dara 
adoção das medidas cab(veis. l 

Cláusula quinze - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÔES 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SpCIAL 
CNPJ: 22757.771/0001-60 

RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
15.1. Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contratq nas condiçõ~s 

avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: l 

15.3. 

15.4. 

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; i 
15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagàmento; 1 
15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relácionada com a 

execução do contrato. 
Constituem obrigações da contratada: 
15.3.1. Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias ú'teis e no horá0o 

de expediente; 
15.3.2 . 

15.3.3. 

Fornecer o(s) produto(s], rigorosamente nas especificações, prazos1 e 
condições estabelecidas neste instrumento; 

O(s) produto(s) deverá(ão] ser fornecido(s), de acordo ,com a Ordem fe 
fornecimento, durante o prazo de vigência deste contrato; 

15.3.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para, o 
adlmplemento das obrigações decorrentes deste contrato; 

15.3.5. 
15.3.6. 

15.3.7. 

15.3.8. 

15.3.9. 

Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato: 
Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestan!Jo 
todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamaçqes 
procedentes, caso ocorram; 
Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou, de força maior, 

' dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato! e 
apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinço) 
dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem 
considerados; 1 

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fisqlis e comerci~is 
decorrentes da execução do presente contrato; 
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com;as 
obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação; ' , 

15.3.1 O. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescus4vel, pela perfeita 
' condição do(s) produto(s) fornecido(s), Inclusive sua(s], quantidade(s1 e 

qualidade, competindo-lhe também, a do(s) produto(s) que não aceito,(s) 
pela fiscalização da Contratantedeverá(ão) sertrocado(s); 1 

15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisqher 
acidentes que porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o ~so 
indevido de patentes e registros; e 

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 
relativamente a execução do contrato. 

Constituem responsabilidades da contratada: 

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a te~ceiros, ainda gue 
culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, flão 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ! ou 

15.4.2. 

15.4.3. 

acompanhamento pela contratante; , 
Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrêócia 
do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, 
eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 1 

Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impo~tas à contrat4nte 
por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei oy de 

Rua Imperatriz 11, N° 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
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15.4.4. 

15.4.5. 

! 
regulamento a ser observado na execução do contrato, desqe que devidas;e 
pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devfdo à contratadjl, 
o valor correspondente. f 
A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente a◊s 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aós 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 
O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a 
contratada for responsabilizada será apurado utilizando-se O:índice !GP- M; -
índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obti1lo 
no período compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu cau);a 
ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, utilizando-s1 a 
seguinte fórmula: ' 

VDl 
V A= ------· X INF, 

onde: INI 

VA=Valor 
Atualizado VD I 
= Valor Inicial 
!Nl = lGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice Inicial) lNF = 
IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 1 

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar' as penalidades 
previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente t

1
de 

inexecução total ou parcial do mesmo. ' t 

Cláusula dezesseis- DA RESCISÃO DO CONTRATO: ! 
16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito. a critério da contratante, 

independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em cdnformidade c?m 
o art. 55, inciso IX, da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos 
previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

Cláusula dezessete - DAS PENALIDADES: 
17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa ~m 

processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, S\'m 
prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

17.2. 

17.3. 

17.4. 

1. Advertência 
li. Multa 

Ili. Suspensão temporária para licitar e contratar com a 
contratante; 

IV. Declaração de inidoneidade. 

A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento :de 
cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada , na 
imprensa oficial. t 

A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor ,da 
respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 312 (trigésimo 
primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido para meta/execução deste 
contrato. ! 
No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, pocJ,erá 
a contratante, a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, a seu e,xclusivo crit~io, 
rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento' da 
contratada em participar de licitações públicas realizadas pela cõntratante porlum 

Rua Imperatriz li, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON ~OBÃ 
SECRET ARfA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SbCIAL 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

prazo de até 05 ( cinco J anos. 
17.5. As multas previstas nos mc1sos do tem 17.1 desta cláusula •são aplicáveis 

simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quinta, ser(, 
prejuízo, ainda, de outras cominações pr,evistas neste instrumento. ' 

17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da, contratada ou 
ainda judicialmente. , 

17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelb 
prazo de 05 (cinco] anos, será publicada na Imprensa oficial e poderá ser aplicada 
nos seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à contratante: 1 
17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 
17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 
17.7.3. Rescisão do contrato . 

17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 
17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratuaf. desde que 

desses fatos resultem prejuízos à contratante; , 1 
17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 'recolhimento ~e 

quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais 6u 
para fiscais; 1 

17 .8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. , 
17.9. As sanções previstas nos incisos I, llI e IV do item 17.1 desta cláu~ula, poderão s:er 

aplicadas juntamente com a do inciso li do item 17.1 desta cláusula. 1 
17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas 

pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurad~ a 
ampla defesa da contratada, serão publicadas na imprensa oficial. 

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contrata.da 
de se relacionar com a contratante. 1 

17.12. A falta do(s) produto(s) aser(em) fornecido(s) para execução deste contrato, não pod~rá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução óu inexecução po 
fornecimento objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades ~ que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

1 

Cláusula dezoito - DOS ILÍCITOS PENAIS: 
!. 18.1. As infrações penais tipificadas na Lei n• 8.666/93 e suas alterações p),steriores serao 

objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prej~ízo das dem~is 
cominações aplicáveis. 

Cláusula dezenove - Da troca eventual de documentos: i 
19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada atrayés 

de protocolo. 1 
19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega ,de 

documentos. 
Cláusula vinte - Dos casos omissos: 
20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n2 10.520/2002, Lei n• 123/20o'6 e 

alterações posteriors e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei: nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula vinte e um - Da publicaç/io resumida deste instrumento 1 
21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n• 8,666/93 e alterações 

posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e· seus aditamedtos 
(se houver], será efetuada na imprensa oficial (art 62, XIII, Lei n• 8.666/93 e altera~es 
posteriores), até os• (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

Cláusula vinte e dois - Do Foro: 1 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz• MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
• oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 

Rua Imperatriz II, N° 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON ll,OBÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO S,OCIAL 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

privilegiado que seja. i 
E1 por estarein de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam 

o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duàs 
testemunhas para que surtam seus legais e jur(dicos efeitos. ' . 

Testemunhas: 

Governador Edison Lobão- MA (MA), _de _de_. 

João Victor Castro Sobral 
Secretário de Desenvolvimento Social 

CONTRATANTE 

Sr(a). _____ _ 
Contratada 

Nome=---------------------~ CPFnº 
1 

Nome:. ____________________ ~ CPFn• 

Rua Imperatriz li, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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Ilmo. Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAIO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ Nº 01.597.627/0001-34 

Sr. Lucas Henrique Gomes Bezerra 
Procurador Geral do Município 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia Procuradoria Municipal os autos k!o 

processo administrativo nº 027/2023, para Parecer Jurídico da Dispensa.de Licitação!n• 

011/2021, tendo como objeto a contratação direta em razão do valor, conforme art.24,!II, 

da Lei Federal 8.666/93, para Contratação de empresa especializada yara organizar, 

executar atividades de aperfeiçoamento e treinamento dos trabalhadores do CRAS e 

Cadastro Único do Governo Federal sobre a implantação do Programa de Fortalecime~to 

Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social 

• (PROCAD-SUAS), nos termos do parágrafo único, do Art. 38, Inciso VI, da Lei 8.666[93 

e suas alterações posteriores . 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-rios. 

Atenciosamente, 

Governador Edison Lobão (MA), em 24 de abril de 202~. 

Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações' 

1 

Rua Imperatriz II, N" 800, Centro, CEP nº 65. 928-000, Governador Edison Lobão-MA. 
E-mail: cplgovel2021.2024@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

- - J COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
CNPJ N2 01.597.627/0001-34 

[ SOLfCITA~Õ DE ooêüM:Nr~:~~~ABILTTÃÇ~O ~ PROP~~~A ~! 
Á=p=a ! 
D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 
CNPJ: 31.711.389/0001-07 
ENDEREÇO: AV GETULIO V ARGAS nº 1622 
BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: IMPERATRIZ- MA 
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 

Prezada, 

Solicitamos que envie proposta de preços e documentação a esta Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão - MA, para a a Contratação' de eitipresa 

' especializada para organizar, executar atividades de aperfeiçoamento e treimpnentp dos 
trabalhadores do CRAS e Cadastro Único do Governo Federal sobre a implantação do Programa de 
Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema '\]nico da Assirência 
Social (PROCAD-SUAS). que visa atender as demandas da Secretaria Municillal de 
Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão - MA, com valor estimado, de R! Valo: 
7.840,00 (sete mil oitocentos e qnarenta reais). 

O prazo para prestação dos serviços será da assinatura do contrato até 31. !Í.2023, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. ' 

A proposta de preços deverá especificar os serviços, quantidade, v,tlor total da proposta, 
forma de pagamento, prazo de prestação dos serviços e o prazo de validade da proposta, não inferior 
a 60 (sessenta) dias, conforme modelo constante do Anexo II. ' 1 ' 

Deverão.ser encaminhados juntamente com a proposta de preços, obriga~Íiam~nte, no 
original on cópia devidamente autenticada ou a ser autenticada, os documentos exigidos no jtem O 1 
do Anexo 1. 

Ao ensejo, envio protestos de estima, consideração e apreço. f 

Governador Edison Lobão-~ 26 de ábril Âe 2023. 

Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

RECEBIDO EM 26/04/2023. 

RESPONSÁVEL: ---------,------------Assinatura 

1 

Rua Imperatriz li, Nº 800, Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
E-mail: cplgovel2021.2024@gmail.com 
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. . 
ESTADO DO MARANHÃO , i 
PREFEITURA M"lJNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE])() PJ:lEFEITO r ! 
CNPJ: qÍ.597,6i7tOIJ01-3{ , j , 

• . •' l 

PORTARIA N" 053,.DE 20 ~E ~RIÍ, DE,2023. l : . . . .. · ! i 

Nomeia Presidente da' CPt da Prefe;tura 
Municipal de Go';emador; E~ison 
Lobão/MA, e designa sua comissão. 1 

• • l ! 
O PREFEITO MUNICIPAL DE. GOVERNAD.OR EDISON LOBÃO, ,ESTADÓ DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, · ' 

R,ESOLVE 
. . ' 

Art. 1 ° - Nomeia o Pr~sidente. da CPL da Prefeitura Muniçipal de. Governador Edison 
Lobão/MA, e designa~ ,comi~são com in';estidura de 12 (doze) meses; nos terJllps do art .. 
51 da Lei Federal nº 8.666/1993: · · · 

1
, ' 

• . l 
•· , ~. 

l - Iltomar Mesquita Lima, CPF: ~1~8.523-XX, PresideJ!te d,a CPJ;,; 
II - Ronildo dos Santos Queirot, CPF: XXX.989.173-XX -. Membro da cpmissão; 
III - Lrdia Ra~l Silva J]:v,erto:n, Q'F: -~.;96_Í.033 -~ ~-lvj~bro da cpmis~o; 
IV - ~uds~I). da Si~a Bi;asil, CPF:.XX.X.775.543 -:,ÇX- Membro d~ cóin.issão~ 
V - Juan GnW,ienne_Reis da Silvá, CPF: XXX. 916.34~ -XX-.M~mbro da COll"\issão. 

;' .1 

\ - . ',... ,.. ; 1 
Art. 2º - Esta Portaria êf\tra .. em vigor na dítta de sua publi~ação, e~;;; efeitos retrdativo~ a l 9 
de j W1Ciro de 202-3 e revo!5am-se as disposi9ões em contrário. ' 

• 

E-MAIL: 2ab2ovelúil1ttnail.con\ 
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SUMÁRIO 

l>c~crição 

GABINETE 

PORTARIA N' 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão/MA, e designa Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison LÔbão, Estado do Maranhão, e designa equipe de apoio com 
investidura de 12 (doze) meses, nos tennos do art.,51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

Página 

-- --­nJ•····{·!·· }' .; 1 
JI' ~ '\ 

--,, .. , ... ,.,. 1 

2 

1- Gustavo Paixão Martins, CPF: XXX.502.023 -XX, Pregoeiro: 

II - Ronildo dos Santos Queiroz. CPF: XXX.989.173 -XX -
Membro da comissão; 

III - Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: XXX.974.913 -XX -
Membro da comissão; 

lV - Hudson da Silv, Brasil, CPF: XX~.775.5,p -XX - Membro 
titular da cçmissão V -Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 
916.343 -XX - Membro da comissão. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de stla publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DÓ PREFEITO: EM GOVÉRNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202° 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA; 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITU~ MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
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GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 053,DE io DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da ç.PL da Prefeitura Municipal de· 
Governador Edison Lobão/1\j~. e designa sua comissãc;,. 

O !'REFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais. 

RESOLVE 

.-\rt. 1" - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua. comissão com 
investidura de 12 (doze) meses, nos lC!J110S do art. 51 da•Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

1- lltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Pre~sidente da 
CPL; 

II -Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX-Membro 
.da comissão: 

111-Lydia Rakel Silva Everton~CPF: XXX. 961.033-XX-Membro 
da comissão; 

IV - lludson da Silva Bràsil, CPF: XXX.775.543-XX-Membro da 
comissão: 

V - Juan Guilherme.Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX -
Membro da comissão. 

,\ rt. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
1.:l".:itos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
t:"m contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202° 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. . 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito tfunicipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0~3/2023/DIÁRIA~ 

:· Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertu)a de despesa do 
. Secretário Municipal de Administração, Matheus Sof'res Carvalho. 

• 1 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINfSTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de 1 suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispjie a Lei Orgânica 

1
do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa qte dispõe.sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Êdison Lo6ão/MA 
e dá outras providências, bem como o que 4ispõe atei Municipal nº 
088 de 09 de maio de 2022. 

RESOLVE: 
' 

' 1 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor; de R$ ~.000,00 (três mil 
reais) (composição do valor: 05 ~iárias no yalor d~ R$ 600,00) para 
cobertura de despesas de viagem do Secretário Municipal de 
Administração, Matheus SoareS CarvalhO, Portfu.ia nº 023/2023, 
portador do CPF: ***.102.083-f* confonrl.e estiP.ula a tabela para 
concessão de diárias da Lei Municipal tlº 088/2022} 

' ' § 1°. A concessão de diária justifica tendo em vistá o beneficiário ter 
compromissos em· São Luís-Ma, 1com a finalidade àe Participação do 
Curso de Capacitação de Elaboí-ação de Documehtos O,ficiais para 
Órgãos Públicos Estaduais e Federais, bem corrlo reuniao com a 

' Diretora da Escola de Governo (EGMA) objetivando parcerias entre 'a 
e~cola e o Município com a finalidade de ofertar cqrsos presencias na 
cidade de Governador Edison Lobão, no período de 24 a 28 de abril 
2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Mutµcipal de Finanças 
para conta pessoal do beneficiário por meio? de transferência 
eletrônica: 

1 
Arl. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Cumpnl-se. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
"MUNICf PIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

DIÁRIO OFICIAL· 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlf'IISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

• Email: semad@governadoredisonlob11o.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÂRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANl;)RO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Carimbo de Tempo : 20/04/2023 17:22:00 
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SUMÁRIO 

Descrição 

GABINETE 

LEI MUNICIPAL "I° 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

"Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Emenda 
Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estadual, Lei 
Orgânica do Município, e o Regime Jurídico dos Servidores 

Página 

Municipais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sancionou e promulgo a presente Lei: 

Art. lº. Fica criado o Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB, órgão responsável pela captação e $licação 
de recursos, que tem por objetivq proporcionar recursos e meios para 
o financiamento das ações da ãrea de educação, com base na Lei 
Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e Lei Federal nº 9.394. 
de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 2°. Constitui receitas do Fundo Municipal de Manutenção e 
.Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB: 

I - Recursos provenientes das transferências do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação; 
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Art. 4°. _São atribtiições do Secre~ário MunÍcipal <!e Educaça:o de 
Govemaaor Edison Lobão/MA: 

11 - Dotações orçamentârias do Municíi,io e recursos adicionais que a 
lei estabelece no transcorrer de cada exercício, de modo. que. os 
recursos previstos no art. 3º da Lei Federal nº 14.113, de 25 de 
dcr.embro de 2020 soinados aos réferidos no inciso I e Il'do farágrafÓ .. , '. , , • 
único do Art. 1° da !11esma lei, garantam a aplicaç_ãç> do_,l11ínimo"d1f:'~'. . /''·J;'«enr·;o'FuncÍo Municipal de Màil~tenção e Des~volvirnento da, 
25% (vinte e cinco por cento) desses impostos e ~sferências .etll 't ... ·~,. "Bd.1.icação básiéa .. e V'aIOrização • dos ProfissÍÓÕais ,da Educação -
favor da manutenção e d~ desenvolvimento do ensino~ ·····:· , flJNJ)~~ e -Cstabel_ecer 'Políticas de aplicação "dos s~us recursos em' 

III - Nos termos do § 4(1 do art. 211 da Constituiçãó Federal, o 
Município de Governador Edison Lobão/MA, poderá celebrar 
convênios com o Estado do Maranhão e União para a transferência de 
alunos, de recursos humanos, dê materiais e de eÓcargos financeiros, 
bem como de trans}Jorte escolar, acompanh"ados 'ela transferência 
imediata de recursos fipanceiros exclusivamente para rede de ensino 
municipal correspondentes ao ntimero de matrículás assumido pelo 
ente federado; · 

§ 1º. 'Os recursos que compõem ~- Fundo, "3_erão depositados em 
instituições financêiras oficiais, em conta especiat·s9b a denominação 
- Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolv_irnento da EduCação 
básica e Valorização dos Profissionais da Educáção de Governador 
Edison Lobão/MA; • 

§ 2". As contas bancárias de convênios em nori}e do Município ·de 
Governador Edison Lobão/MA, cujos recursos sejam destinados- à 
manutenção de ações, serviços e obras vinculadas a área da educação 
serão geridas Pelo Fundo Municipal de Manutenção e 
l)cS"cnvolvimento da Educação básica e Valorização dos Profissionais 
da l·Jucação- FUNDEB. 

§ 3º. Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis nas 
contas 'específicas dos Fundos cuja perspectiva de utilização seja 
superior a 15 (quinze) dias deverão ser aplicados em operações 
financeiras de curto prazo ou de mertado aberto, lastreadas em títulos 
da dívida pública, na instituição financeira responsável pela 
movimentação dos recursos~ de modo a preservar seu poder de compra 

§ 4°. Os ganhos financeiros auferidos em decorrência das aplicaçõeS 
previstas no §. 3° deste artigo deverão ser utilizados na mesma 
finalidade e de acordo com os mesmos critérios e condições 
estabelecidos para utilização do valor principa1 do Fundo. . ' 

Art. 3°. O FUNDEB será gerido pehr Secretaria Municipal de 
Educação, órgão da Administração Pública municipal, através dC seu 
Secretário Municipal, juntamente com o Chefe do Poder Executivo, 
!>Oh a orientação do Conselho Municipal de Educação e do Conselho 
do flJNDEB. 

Paragrafo único. O Orçamento do Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da'Educação Básica e Valorização dos Profissionais 
Ja Educação - FUNDEB, integrará o Orçamento Geral do Município. 

CO~µn:o COm o C_onselho_ Municip~ de Educação e f FUNDEB; 

• i . 
11 - E.esronder Perante a Receita F ~dera! do Brasil e 1emais órgãos de 

,corltr9:le ~ela gestão do órgão; 1 

' III - Acdmpanliar, avaliar e decic\ir sobre a realizaJão das ações no 
Plano Muniéipal de Educação de Governador Edison, Lobão/tv1A; 

1 
! 

IY '- Sub01et~_F ao Conselho Muniéipal de Educação~ ao Conselho do 
FUNDES, o Plano de Aplicação a cargo do FME fm fonsonãncia com 
o Plano Múnicipal de Govemadof Edison Lobão/MA e com a Lei de 
Diretriie·s Orça.Il1entárias - LOO; ·• J 

V - Submêter ao Conselho Municipal de Educação F ao Conselho do 
FUNDEB as demonstrações contábeis mensais de reçeita e despesa do 
FUN!'JEB; 

VI - Encaminhar à contabilidade geral do MUilicípij e ao Tnbunal de 
Cont~ as ~demonstrações mencionadas no inciso an\erior; 

VII - Assinar digitalmente as transferências financeiras e ordens 
bancárias; 

VIII • Ordenar empenhos e pagamentos das despes;,s do FUNDES; 

l 
IX ~ Firmar Convênio, contratos e termos de aj~,..stes, inclusive de 
empréstimos, juntamente com o Prefeito 1 Municipal, referentes a 
recursos que serão administrados pelo F~EB. j 

1 

Art 5°. Os recursos do Fwido Municipal de Map.utenção e 
Desenvolvimento da Educação básica e V alorizaç~ dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB serão aplicados da seguinte fonna: 

i 
I - Proporção não inferior a 70% (~tenta por cento) Aos recursos anuais 
totais do Fundo Municipal de Manutenção e Dl_senvolvimento da 
Educação básica e Valorização dos Profission&s da Eduêação -
FUNDES, será destinada ao pagamento, em cada l"ede de ensino, da 
remuneração dos profissionais da educação 1:fásica em efetivo· 
exercício; 

' II - Cui-sos de aperfeiçoamento e capacitação dos 'Vofessores; 
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III - Programas para a melhoria da qualidade de ensino e aumento do 
nível de escolaridade da população; 

IV - Democratização da gestão da Educação pública e a superação das ' 
desigualdades sociais e regionais'no que tange ao acesso, pénnanência 
e sucesso do Aluno na &cola; ' 

V - Financiamento total ou parcial de programas e projetos,. da 
1-:ducaçào, desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, , 
órgão da Administração Pública Municipal, responsável pela execução · 
da ~olitica da Educação neste Município; 

* 1 ". Para os fins de conceituação: 

1 - Remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais da 
educação básica em decorrência do efetivo ex'ercício em cargo, 
emprego ou função, integrantes da estrutura, quadro ou tabela de 
servidores da Secretaria de Educação, conforme o caso, inclusiye os 
encargos sociais incidentes; 

II - Profissionais da educação bási~a: professores habilitados em nível 
médio ou superior para a docência na educação infantil ê nos ensinos 
fundamental e médio; trabalhadores em educação portadores de 
cl.iploma de pedagogia. com habilitação em administração, 
planejamento, supervisão, inspeÇão e orientaç,ão educacional, bem 
como com tltulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; 
trabalhadores em educação, portadores de diploma de cur~o técnico ou 
superior em ãrea pedagógica ou afim; profissionais com notório saber 
reconhecido pelos respectivos sistemas de ·ensinô, para ministrar 
conteúdos de áreas afins à sua fonnação ou experiência profissional, 
atestados por titulação especifica ou prãtica de epsino em unidades 
cJucacionais da rede pública ou privada ou das corporações privadas 
cm que tenham atuado, 'exclusivamente para atender ao inciso V do 
caput do art. 36 da Lei Federal nº 9.394; de 20 de DeZC:mbro de 1996; 
profissionais' graduados que tenham feito complementação 
pedagógica, confonne disposto pelo Conselho Nacional de Educação, 
bem como aqueles profissionais que prestam serviços de psicologia e 
~crviço social para atender às necessidades e prioridades definidas 
pelas políticas de educação, por meio de equipes multiprofissionais em 
dCtivo êxercicio nas redes escolares de educação básica. 

~ 2°. O conceito que deve ser interpretado o efetivo exercício é a 
atuação efetiva no desempenho d.as atividades dos profissionais 
referidos no inciso II do § 1 º do presente artigo associada à regular 
vinculação contratual, temporária ou estatutária com o ente 
governamental que o remunera, não descaracterizada por eventuais 
afastamentos temporários previstos em lei· com ônus para o 
empregador que não impliquem rompimento da relação jurídica 
existente. § 3°. O repasse de recursos para as escolas serâ efetivado 
pelo FUNDES de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Educação e apreciação do Conselho Municipal de 
Educação. 

Art. 6°. É vedada a utilização dos recursos Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da'Educação básica e. Valorização dos 
Profissionais da Educação • FUNDES para: 

1 
I - F inanêi~ento das despesas não comtideradas de hlanutenção e de 
OesenVolVimertto da..educação básica; f 

II - Papamento de aposentadorias é de pensões; 

IIJ -·Garantia ,ou contrapartida de opçrações de crldito, internas ou 
externas, contraí9as pelos Estados, pelo Distrito federal ou pelos 
Municípios que rião se destinem• ao financiamento de projetos, ,de 
açõ_es ou de programas considerados ação de n)anutenção e de 
desenvolvimento do ensino para a'educação básica. t 

Patãgrafo único. Não constituem despesa dei manutenção e 
desenvolvimento da educação básica: 

• Pesqµisa, • quando não vinculada às instituições de ensino, ou, 
quando efetivada fora dos sistemas de , ensino: que não vise, 
precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade 4u à sua expansão; 

·II · Subvenção a instituições públicas bu 
assistencial, desportivo ou culnmtl; 

1 
privadas de caráter 

1 

' 
III - Formação de quadros especiais para a adm~istração pública, 
sejam militares ou civis, inclusive diplomáti90s; r 

' IV ... Programas suplementares de alimentâção, assistência médicô· 
odontológica, farmacêutica e psicológicà, e outras formas de 
assistência social~ J 
' 1 

V - Obras de infraestrutllra, ainda que realizadas pJa beneficiar direta 
ou indiretamente a rede escolar; ' t 

! 
. l 

VI • Pessoal docente e demais trabalhadores da, educação, quando em 
desvio de função ou em âtividade alheia j1 manutenção. e 
desenvolvimento do ensino. 

' Art. 7°. As contas e os relatórios do Gestor do Fàndo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação básic~ e Valorização dos 
:erofissionais da Educação - FVNDEB, serão submetidos à apreciação 
do Conselho Municipal de Educação - CME, e ao Conselho do 
FUNDEB, mensalmente, de fonna sintética e, an~almente de fonna 
analítica. 
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\ri. 8". A contabilidade do Fundo obedecerá às nonnas brasileiras de 
1,·,,111:ihilidade e todos os relatórios gerados para sua gestão, integrará a 
contabilidade geral do Muriicípio. 

Art. 9º. Esta Lei éntra em vigor na data de sua publicação, revogando­
se as disposições em contrário. 

Art. 1 O. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
ED!SON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 29 DE 
AGOSTO DE 2023,, 202° DA INDEPEDÊNCIA, 135° DA 
REPÚBLICA . 

GERALDO EVANDRO BRAGA l)E SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 092, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. , 

Dispõe sobre a designação de Advogado para acompanhar o processo 
eleitora} promovido pelo CMDCA para eleição de Conselheiros 
m/P/arês. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo cpm o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison LobãonvrA. 

RESOLVE: 

'Art. 1° · Designar o senhor LUCAS HENRIQUE GOMES 
BEZERRA portador do CPF nº*"'*449.683-** como Advogado para 
acompanhar o processo eleitoral promovido pelo CMDCA. 

Art. 2º - Esta Portaria enfra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR ED!SON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 

0

202" DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERAUJO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 093, DE 29 DE AGOSTO QE 2023. 

' bispõe sobre ·a nomeação da Gestora do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvim'ento da Educação 'Básica e de íÍalorização dos 
Profissionais da Educação - FUNQEB. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO D~ GOVERN'\DOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHAQ, no ,uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa qúe dispõe sobre o 
Regiiné Jrirídico dos Servidores Piiblicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

' ; ! 
CONSIDERA"NDO a exigência da nomeação de urpa Gestora como 
responsável, pelos recursos do Fundo de }Manutenção . e 
Desenvolvimento da Educaçtío 1 Básica e de fatorização dos 
"Profissionais da Educação -FUNDEB. 

RESOLVE: 

Art .. 1° - Nomear a senhora Denise Petuba de Moraes, Secretária 

Mupicipal de Educação, como Gestora do Fundo &e M~utenção e 
1 

Desenvolvimento da Educação Básica e de fJ alorização dos 

Profissionais da Educação - FlJN])EB do Município de Governador 
, • l 

Edison Lobão. 

' Art. 2º - Esta Portaria entra ym vigor na data pa publicação, revogando • 1 • 
as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

' GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AdOSTO 2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 1 

! 
GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA • 

Prefeitq Municipal 

PORTARIA Nº 094, DE 29 DE AGOSTÓ DE 2023. 

l 
Dispõe sobre a exoneraçiio do Controlador-Geral do Municipio. 

l 
O P~FEITO DO MUNICÍPIO D~ GOVE~ADOR EDISON 
LOBAO, ESTADO DO MARANHAO, no uso ãe suas atribuições 
legais e de acordo COI\1 o que dispõe a Lei Orgãni<fa, do Município e 9 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Juridico dos Servidores Públicos de Gov. ?dison Lobão/MA. 
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RESOLVE: 

' . 
Art. 1º - Exonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF n°•**226.003** do o cargo de Pro~imento em ,. ,,, 

comissão de Conti-o!ador,;-Geral do Município. 

, \ rt. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Ri.!gistrc-se e Publique-se. 

c;AmNETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Presidente da Comissão Permanente 
de licitação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município·e o 
qul! dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime .Jurídico dos S~rvidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Exon,rar o s,n4or ILTO\\1J\RME:l,QUU'~ vlNAlll'mtlloll 
<lo CPF nº***\68.523 .. 'do o carg9,,ge]'íô)'.~~~~'!1€ 

Presidente da ComisSãd~ Peonâfié'nJ~.deJ.;:iciª~l 

'ô,DE 8 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 096; DE 29 DE AGOSTO QE 2023. 

• 1 
DiSpõe sobre a nomeação do Controlador-Geral do Município. 

0 PREFEn:o DO MUNICÍPIO DE GOVERN1DOR EDISON 
tOBÃp, ESTADO DO'MARANHÃO, no ,uso de,suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal n~ Ó28/2002, lei essa quf dispõe sobre o 
Regime Juridico'dos Servidores ~blicoS de Gov. Edison Lobão/MA. 

' RESOLVE: 
f 

Art. 1° · Nomear a senhora ~LESIA BAST?S MONEIRO 

portadora do CPF nº***l64.313. **, para o cargo de provimento em 
. ' -

comissão de Controlador-Geral do Municipio. 

Art •. 2º··· Esta Portaria entra em vigor na· pata da pub}icação. 

,Registre-se e Publique-se. 

- 1 -
GABINETE DO PREFEITO, EM GOYIJRNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AejOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE ~OUSA 

Prefeito 'Municipal 

PORTARIA Nº 097, DE'29 DE AGOSTO.DE 2023. 

l. 
Dispõe sobre a 'nomeaçélo do Coordenador 'de ,Pepartamento de 
Contabilidade. 

• Art. 2° - Esta Portaria entra em ~igor na data da publicação. 

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE GOVErolADOR EDISON 
- ' ' LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, nO uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que disPõe a Lei Orgânic~ do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 02812002, lei essa <iue dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

Registre-se e Publique-se. 
t 

RES,OLVE: 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

Ar!,!º· Nomear ó senhor JUAN GUILHERME REIS DA SILVA 

portador do CPF n°***916.343. * *, para Q cargo ~e provimento em 

comissão de Coordenador de Departamento de Coritabilidade. 
' 1 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 
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,-\rt. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-.se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202' DA INDEPENDÊNCIÀ E, 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito MuniCipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 162.2023/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas do 
S1ibprocurador-Chefe do Município, Francisco Pereira da Silva 
lúnior. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, nô uso de suas atribuições 1(:gais e de _acordo com o que 
dispõe a Lei Orgâpica do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 
028/2002, lei essa que dispõe sobre o ReginÍe iuríd_ico dos Servidores 
Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e da outrás providências, bem 
como o que dispõe a Lei M~nicipal nº Ó88 de 09 de maio de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1° -Conceder a título de diária o valor de R$ 1.000,00 (Mil reais) 
- {composição do valor: 02 diárias de R$ 500,00) para cobertura de 
ck.-spesas de viagem do Subprocurador-Chefe, Francisco Pereira ~a 
Silva Júnior, da Procuradoria-Geral do Município, portador do CPF: 
0S7.xxx.xxx-02, conforme estipula a tabela para ~oncessão de diárias 
da Lei Municipal nº 088/2022 . 

* 1°. A concessão de diária Justifica-se pelo faiO de o beneficiário ter 
.:ompromissd na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 
d1\igenciar junto aos Tribunais de Justiça, do Trabalho, Procuradoria­
Geral de Justiça e Coordenadoria de Precatórios no período de 29 a 30 
de agosto de 2023. · 

~ 2°, Ú valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças, 
l",w:11Ja e Receita para conta pessoal do beneficiãrio por meio d~ 
lnmsforência eletrônica. 

1 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua P}lblicação. 
r~vogadas as disposições em contrápo. 

Registre-se, Cumpra-se. Publique-Se, 
1 

, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÓOVERNADOR 
EDISÓN LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO 
DE ?OÍ3, 202"ÓA INDEPENDÊNCIÁ E 135º DA REPÚBLICA. 

! 
MATHEUSSOARESCARVALHQ 

Secretário Municipal de Administra~o . 1 

Port. 023/2023 
1 

' 1 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA.CRIANÇÃO E 
. DO ADOLESCENTE l 

ATADA REUNIÃO 

ATA DÂ RE,lJNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DACRlANÇA E DO ADOLESCENTE 

Aos quato:ze dias do mês de agosto de dois mil e vin\e e três, às pové 

' horas, na casa dos Conselhos,situada na Rua Santa Tereza nº 354, 

' Bairro - Centro, cidade de Governador Edison LobJo- MAReuniu-

se os conselheiros de direitos em Caráter ordinário1 Ónde cont~u com 

a participação ,dos conselheirqs: JEAN CARLOS MACIEL 

' NASCIMENTO, MARIA SOCORRO DOS SANTOS, MARIA 
' REGINA PEREIRA DOS SANTOS, TASSiANA NAYSA. 

SOARES DE SOUZA ROCHA, ANDREIÂ OLIVEIRA 
' P~REIRA, alem do Sr ARISTf.>N NOGUIERA 

DE FRANÇA e da Sra. MARI,). SOLIDADE M, S. CARNEIRO. 

Após a confirmação dos conselheiros à reunião, {confirmou -se a 

pauta do diã, tendo como prioridade a vagânciJ da presidência, 
' 

processo de escolha para conselheiro tutelar, projety L VI e informes. 

Com vista a primeira pauta do dia sobre a presidência, após longa 

discussão foi eleita a Sra. Maria Socorro dosSantos} representante da 

sociedade civil (Pastoral da Criança), Vice Presfdente o Sr. Jean 
, ' 

Carlos Maciel Nascimento, dando continuando: com os demais 

• 
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membros da mesa 'oiretora:Primeiro Secretario: Andreia Oliveira 

Pereirae, Segundo Secretário: Tassiana Naysa Soares de SousaROcha 

para o mandato até novembro de 2023. Consideràt}do que no niês de , 
outubro inicia-se o Processode Eleição para nova composição do 

CMDCA, gestão 2024/2025. Ficando a sugestão de• realízaçãode um' 
' 

FÓRUM da sociedade civil para a escolha dôs reJ)resentantes das 

entidades até o dia 20 deoutubro/2023, e que até e~sa ~ta o poder 

público possa ter indicado seus representantes. Quanto ao Processo de 
' Escolha para Conselheiro Tutelar, foi repassado to~ as informações 

de como o processo está sendo conduzido, a re]aÇão cóm o Tribunal 

Regional Eleitoral-TRE sobre as umas, cade~o de 'votação e 

providencias até o momento realizadas. O CMDCA se deu por 

:;;atisfeito como processo- que.têm sido realizado, só fazendo uma 

observação quanto a presençá maior da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social- SEDES. Foi informado pela assessoria da 

Casa dos Conselhos todas as providências quanto a logística e fÓi 

-.:11..:amirJlada a SEDES para as devidasprovidências, Assim encerrou 

,1 pauta. passando à definição de um c~lendário das próX.imas 

n.:uniões, onde ficou as primeiras quartas-feiras de cada mês até o 

encerramento dessa gestão. O CMDCA também pautou sobre 

calendário de reuniões com.os candidatos para apr,esen.taç~ junto 

as comunidades, sendo decidido por unanimidade que as reuniões 

seriam marcadas pelos 
.. 

próprios candidatos sendo apenas um total de úma ( 1) reunião por setor. 
Que após a confihnaçãopelo canQidât~ interessado seja.COmunicado a 
comissão para que a mesma possa fazer amplà' divulgação' e convite 
aos de~ais candidatos. Que a decisão tomada pelo plenário do 
CMDCA seja encaminhada á comissão do processo de escolha pai~ 
ciência e providencia do que lhe seja competente. Assim ,como 
oficializar a todos os candidatos e a gestão para viabilidade da logística 
para os encontros com as comunidades. Nada mais havendo, deu por 
encerrada a reunião, com agradecim~nto pela nova presidência e vice 
presidente que pautaram suas falas no conipromisso .Je todos em 
nome da criança e do adolescente, Eu, Ariston Nogueirã de França, 
<:ecretario ad hoc, redigi a presente ata que Será lida para confirmação, 
aprnvação e assinâtura de todos os presen~s. Governador Edison 
Lobão 14 de agosto 2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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• 

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOÃ~ÊS. CARVALHO 

SEÇRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS Hl;NRIQUE GOMES BEZERRA 

·PROCURADOR GERAlDO MUNICf PIO 

GERALDO l;VANDRO BRAGA DE SOUSA 

.Pf<EFEITO 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 

~ r autenticidade do seu conteúdo. 

1 e P 
MUNICIPIO ÔE GOVERNADOR EDISON 
LOBAÇ , 

,ü. Email: Brasil ~ governadoredisonlohao.ma<>gmail.com • 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAo; 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ N9 01.597.627 /0001-34 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2023 
ANEXOI 

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA ! 

O Proponente deverá apresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta de Pr~ços: 

01. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
01 "documentação" deverá conter os seguintes documentos: 
1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
1.1. l Registro Comercial, no caso de Empresa Individual; 

1.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de toda$ suas 
alterações, devidamente registradas na Junta Comercial, em se tratando de socie,dades 
empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de doclllI\entos de eleição de 
seus atuais administradores; 1 

1.1.3 lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de/prova 
da diretoria em exercício e do Contrato Social registrado no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas; 1 

1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALIDSTA: 1 

1.2.1 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ{MF; 
• 

• l 
1.2.2 Comprovante de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de ativiflade e 
compatível com o objeto desta Dispensa de Licitação. 1 
1.2.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, relativa ao domicílio ou syde do 
Licitante através de: J 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos l(ederais ·e a Dívida 
Ativa da União. , 1 

' 
1.2.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao dómicílio ou séde do 
Licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, iuando 
não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de: , 

1 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais. ' 
b) Certidão Negativa de Débitos da Divida Ativa do Estado; 

1.2.S Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou ~ede do 
Licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não 
vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
b) Certidão Negativa da Dívida Ativa, 

Rua Imperatriz li, Nº 800, Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
E-mail: cplgovel2021.2024@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBA9 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ N9 01.597 .627 /0001-34 

c)Alvará de Localização e Funcionamento. , 

1.2.6 Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia Por 
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos ençargos 
sociais instituídos por lei, comprovada mediante a apresentação de: ' 

a) Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, emitido pela ;caixa 
Econômica Federal - CEF. 

1.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus(iça do Tra~alho, 
mediante à apresentação da: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

02. PROPOSTA DE PREÇOS 
l 

2.1 01 (uma) via, Proposta de Preços datilografada ou impressa por qualquer meio usúal, em 
papel timbrado do Licitante, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelirlhas em suas !partes 
essenciais, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a v~ores, devid4mente 
datada e assinada por representante legal da Licitante, numerada sequencialmente, ~om o 
seguinte conteúdo: ' 

l 

a) Carta Proposta com qualificação do Licitante, com indicação do nome, enqereço, 
CNPJ/MF, telefone/fax, e-mail, etc., assinada por diretor ou pessoa legalmente ~ilitada 
(procuração por instrumento público), em papel timbrado, identificando os serviços a que a 
Empresa está concorrendo, o número da dispensa, o prazo de execução e o preço 1global 
proposto para os serviços, em algarismos arábicos e por extenso, em reai~, conforme tpodelo 
apresentado no Anexo 11 1 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados~ partir 
da data de abertura das propostas. 1 

f) O Prazo para prestação dos serviços será contado a partir da Emissão da Ordem de Serviço 
emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA. 

Atenciosamente, 

Local ( ), _ de ---,,--,~---cc,-de 2023. 
Nome e Assinatura, com a devida qualificação. RG e CPF) 

Rua Imperatriz li, Nº 800, Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
E-mail: cplgovel2021.2024@gmail.com , ' , 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ N2 01.597 .627 /0001-34 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2023 
ANEXO II 

MODELO DE RESUMO DE PROPOSTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO-MA. , 
Referente: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2023 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa proposta 
relativa a dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da me~ma e 
declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvoJverão 
os trabalhos. ! 

1. PROPONENTE: 
RG: 0307340120062 
CPF: 31.711.389/0001-07 
ENDEREÇO: Av Getúlio Vargas nº 1622, 
Bairro: Centro 
Cidade de Imperatriz - MA 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

' 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITAT~OS E PREÇOS) 

·- - ;, -
Treinamento dos Trabalhadores da Secretaria de Desenvolvimento Social sobre o 
processo de implantação do Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento 
do Ç11d11stro Úni~ n_o fils~'!lª Ú_ni~o da 1ss_!s.t~nci_a S_!)cial_(~]!QÇAJ?-~!l~S). l _ 
Ementa: Introdução; Programa Bolsa Familia; Cadastro Único; Auxilio Brasil; Linhatle Ação 

1 do Procad-SUAS; Execução; Monitoramento e Avaliação do PROCAD-SUAS; Elabofação do 
! Plano de Ação; Execução Financeira e Prestação de Contas. 

1 
- .• - -- ,- ~ - ~ -- - - - -·-·- - ... -
, Çarga h~r?ria: 3Q h_(!!as 

Q!_111n~.i~ade d~ Pa_rfü,i.I,!lll_ltl:: j\té 40 p~rticij)11_!1tes 
: COD i DESCRIÇAO DO SERVIÇO UND 

. 

OI 
- -

Prestação de serviços de treinamentos aos 
Jc servidores do cadastro único e dos centros de 

referência de assistência social, sobre a 
1 implantação do programa de fortalecimento 

emergencial do atendimento do cadastro único 
no sistema único da assistência social (procad­
~uas). C'!_rga ~ºr:!!'1'!.'?0 h2ras ~manais, 

TOTAL GERAL 
~ -- . ------

UND 

QUAT . ., V. UNIT. 

01 7.840.00 

- ~--
; v.

1
TOTAL 

--· 1. -

1 

1.840,00 

! 

. 
t 

Rua Imperatriz li, Nº 800, Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Edison Lobão -;MA. 
E-mail: cplgovel2021.2024@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAÇl 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ N9 0l.597.627/0001-34 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
4. PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
6. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Atenciosamente, 

Local ( ), _ de _____ de 2023. 
Nome e Assinatura, com a devida qualificação. RG e CPF) 

i 

Prdcesso:,__.a::'.!iJ..~L::.i. 

Fls!~ 
As~: 

1 

Rua Imperatriz li, Nº 800, Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
E-mail: cplgovel2021.2024@gmail.com • • 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO· 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENQA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIYA 

Nº Certidão: 006226/23 Data da 25/01/2023 08:44:02 

lnscriçã·o Estadual: 125779500 CPF/CNPJ: 31711389000107 

Razão Social: D S SOLUCOES INTEGRADAS L TDA 

Endereço: 

eelefone: 

RUA PROJETADA, 9 CEP: 65935000- DEUS QUER 

(99)88273582 Município: SENADOR LA ROCQUE 

'Fls: l ____.,,.,....__ 

!Ass: 

ÚF:MA 
1 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema 'desta SecrJtaria e na 
' ' forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

1 
242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da ,lei nº 5.172( de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional} não constam débitos inscritós na Dívidcf Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em ''Validação de Certid~o Negativa 
de Divida Ativa". ' 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 25/01/2023 08:f14:02 
1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 078649/23 Data da 11/04/2023 11 :37:59 

Inscrição Estadual: 125779500 CPF/CNPJ:31711389000107 

Razão Social: D S SOLUCOES INTEGRADAS L TOA 

Endereço: 

.elefone: 

AVE GETULIO VARGAS, 1622 SALA 201 CEP: 65901580-CENTRO 
' (99)88273582 Município: IMPERATRIZ 

Processa!Z=..:..:z 
1 

Fls: (5 
' , AIS: 
1 
! 

1 

! 

1 
UF:MA 
1 
1 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
' ' 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigp 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constâm débitos rflativos aos 

tributo.s estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito pas,sivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de~ívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/08/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certldão Negativa 

• de Débito". 
1 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão:, 11/04/2023111 :37:59 



02/05/2023, 10:17 
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©DàllXJQà 
CAIXA ECONÓMJC/< fEOGRAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 31.711.389/0001-07 

Consulta Regularidade do Empregador 

Razão 
Social: D S SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

Endereço: RUA PROJETADA 09 / DEUS QUER/ SENADOR LA ROCQUE / M(I / 65935-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular pe'rante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/04/2023 a 19/05/2023 

Certificação Número: 2023042004235179759900 

Informação obtida em 02/05/2023 10:15:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da' Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/lconsulta--crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

' ' 1 

1 

1/1 
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Fls: ___ _ 

e 
l Ass: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

' CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOl? AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO ; 

Nome: D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 
CNPJ: 31.711.389/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívida~ de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas: é certificado ~ue: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)!com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina1 sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e j 

1 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fai;enda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da cej1idão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo: para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇ/io do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais pre~istas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Interne\, nos 
' ' endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. , 

' Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.7,51, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:49:07 do dia 28/03/2023 <hora e data de Brasília>. 1 1 

Válida até 24/09/2023. 
Código de controle da certidão: 92A3.4F54.0007.04B5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

' 1 

! 
1 
l 

1 
' 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 d 
1 

f 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAL~ISTAS 

Nome: D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA (MATRIZ E FILI~IS) 
CNPJ: 31.711.389/0001-07 
Certidão nº: 544504/2023 

1 
Processo d, 
Fls:_i/j'_ 

ÁS~ 

Expedição: 05/01/2023, às 15:33:33 
1 

Validade: 04/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados!da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.711.389/0001-07, NÃO CON~TA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistás. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do T:i,abalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12. 4410/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de Janeiro 4e 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifipade dos 
Tribunais do Trabalho. 

1 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa e~ relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fitiais. l 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

1 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trapalhona 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
' i Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam ,os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho qu4nto às ~brigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive nó concer~ente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a c;ustas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes . ' 
de execução de acordos firmados perante o Ministério ~úblico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais título~ que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.j~s.br 

! • 
' 1 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 

ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 
CNPJ: 06.158.455/0001-16 

Rua Godofredo Viana 7221738, Centro CEP: 65901-480 - Imperatriz-MA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÊBITOS-CND Nº 4589/202~ 
AUTENTICAÇÃO:T JQW-HKWH 

roiesso 
Fls: t./ 
llss: 

' 
17 /03/2Q23 23:40:45 

usuAR10:1N0NYM0US 

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio .do departamento de 
árrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contril:luinte D.S. SOLUCOES 
INTEGRADAS L TOA, devidamente lnscrito(a) sob o CNPJ 31.711.389/000~ -07 abaixo, qualificado, 
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIP.AL DO MUNICÍPIO DE 
IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou nãó em Dívida 
Ativa, até a presente data. , ( 

• Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar' débitos posteriormente • comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal nº5.172/1966.' 1 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 31.711.389/0001-07 

Razão Social: D.S. SOLUCOES INTEGRADAS L TOA 

Endereço: GETULIO VARGAS, 1622 SALA 201 CENTRO 

Inscrição: 935582800006620-2 

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 
Data de Inicio: 09/03/2023 

1 
' 

Atividade Principal: 7020400-ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMF'RESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA [ 

.Nome Fantasia: COMPL Y SOLUCOES INTEGRAD~S 

A Referida Certidão terá validade até 16/05/2023. 

IMPERATRIZ-MA, 17/03/2023. 

1 
1 



• 

• 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Com,gedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

CERT JUDONE-SJDI - 8082023 
Código de validação: 590899254D 

Número da guia: 23053601001483126. 

1 
l 
1 

' 

t 
,Fls:~·~--"'-c:--

!Ass: 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO: JUDICl~L 
1 l 

USANDO da faculdade que me confere a .Lei CERTl~ICO, a 
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca erri nossos arquivos e 
sistemas de DISTRIBUIÇÃO dos feitos referente à FALÊNCIA E/QU RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, em um interstício temporal de 1 O anos até a presente da\a, NÃO 

! 

CONSTATEI a existência de qualquer distribuição/processo dessa natureza em 
desfavor da pessoa jurídica D.S. SOLUÇÕES INTEGRADAS L TD"A, inscrita jno CNPJ 
nº 31.711.386/0001-07, situada na cidade de Imperatriz, estado do Maranhão., 

1 

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu 
' cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. Ç> referido é verdade, 

me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria,;Comarca 
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTO~ SOUSA 11(1ARTINS, 
Auxiliar JL!diciária, matrícula 116236, digitei.Eu, FRANCISCA C~LMA BAF~OSA DA 
SILVA SA, Distribuidora Judicial Substituta desta Comarca, matrícula· 111773, 
subscrevo e assino eletronicamente. 1 

OBSERVAÇÕES: 

i 
Imperatriz-MA;, 13 de abril de 2023. 

1- O prazo de validade da presente Certidão Judicial será de 60 (sessenta) dias (art 198 do Código ):ie Normas da 
Corregedoria Geral de Justiça); 2- O documento deve ser emitido em única via. sem ljlSuras e mediljnte assinatura 
eletronica do servidor, podendo ter sua autenticidade verificada no site do Tribunal de Justiça do EstadcJ do Maranhão, 
conforme orientações no rodapé; 3- O CNPJICPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. ;,ua titularidade 
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; 4- Esta certidão foi expedida nos termos da Résolução-GP nº 
3812022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização EletrtJnico Judicial será objeto de conferência por qualqi,er interessado. 
que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados. no sitio eletrôqico do Tribunal 
de Justiça do Maranhão por meio do link https:/lselos.ljma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do 
selo.ou através de aplicativo leitor de QR Code; 5- Essa certidão abrange somente a Comarca de lmperatriz!MÂ. 

! 

CERT JUOONE-SJOI - 8082023 / Código: 590899254D 
Valide o documento em www.tjma.jus.brNalldadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

l 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

FRANCISCA CELMA BARBOSA DA SILVA SA 
Técnica Judiciária -Apoio Téc. Administrativo 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 
Matrícula 111773 

• Documento assinado. IMPERATRIZ, 13/04/2023 11:00 (FRANCISCA CELMA BARBOSA DA SILVA SA) 

• 

CERTJUDONE-SJDI- 8082023 / Código: 590899254D 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/vafidadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiehte. 
#ConsumoConsciente 

1 
1 
1 

2 



• 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

CPF/CNPJ: 31.711.389/0001-07 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos p+ra 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, ~os 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU) . 

• 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações '.tenham tido ~eu 

• 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em rapo 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. ' 1 

Certidão emitida ás 16:26: 10 do dia 13/04/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confinnadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABJLITADO:5 

Código de controle da certidão: L6WC130423162610 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este docmnento. 

1 

1 

i 

Processo(l2Jj 

F\&: 51-~,s78 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 

ORÇAMENTARIA -SEFAZGO 
CNPJ: 06.158.45510001-16 

Rua Godofredo Viana 722/738, Centro CEP: 65901-480 - Imperatriz-• 
MA 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2023 828/2023 

CNPJ 
31.711.389/0001-07 

Data da Constitui~o 

08/10/2018 1 
l 

• Nome/Razão Social 

D.S. SOLUCOES INTEGRADAS L TOA 

' Denominação Comercial 

COMPL Y SOLUCOES INTEGRADAS 
iii 
~ Natureza Jurídica 

ltfi'.-iif. 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD, 

Vinculação 

ENTIDADES EMPRESARIAIS ~a 
~~: ATIVIDADE ECONÔMICA ! 
/&~ Atividade Principal 
~ij" 7020400-ATIVIOADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICAESPECIFICA ! 
\ê~ fii,-~ ~~~ Atividades Secundárias ~ 
~ 4759899 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 'iP.• 
~~'1J• 6201501 - DESENVOLVIMENTO OE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA li~§' 

• ~ 4751202 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA Ífl.,~ 
~ 4751201 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA dr:~:: 
\fQijf/j, 9521500 - REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO c;1 

)~\tf 9511800 • REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS ~tl(~ 
~~1 8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL ~~ di 8550302 - ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES ~-~--

~~,! Data de Inicio g\i,;& • â' 09/03/2023 LOCALIZAÇÃO e 
~ Logradouro Núnuyo 9 
~if· AV GETULIO VARGAS 1622 ! [~ 
~ Complemento Quadra Bairro ;Tu,~ e SALA 201 CENTRO rB 
~ Data de cadastro Validade Código de Autenticação ~,',~:• 

W,;'/j 09/03/2023 31/03/2024 NDV6-52PX ~ 
~l Informações Adicionais a 
~ D ~ ~ ~ IMPERATRIZ-MA, 24/03/2023 'fJii.W 
~! O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISIVEL À FISCALIZAÇÃO' t 
'~~~ 24/03/202322:22:25 1 ~--~ 

~~.[@Ji".,· m ~r,~~mw!à~iil 11,1 ~,~ilimfü ~ m 
~ (i'S "'.,°"'~~. ~ _ w.-.>1\<.> .-.. ~:;f - . 'lr$4> 



• 

• 

26 103/2023, 11 :29 about:blank 1 
1 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 1 

. 
' NUMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CATA DE ABERTURA 1 

31. 711.389/0001-07 08/10/2018 
MATRIZ CADASTRAL ' l . 

1 NOME EMPRESARIAL 
D,S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

1 1 

CuulGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONvmlCAS SECUNDARIAS 

02.19..g..99 -Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anterformente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 1 
85.50-3-02 -Atividades de apolo à educação, exceto caixas escolares 1 
85.99..6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial l 
95.11..S-O0-Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

' 95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrõnicos de uso pessoal e doméstico 

1 C..,...IGO E DESCRIÇAO DA NAT\JRfZAJURIDlCA 

' 206--2 ~ Sociedade Empresária Limitada • 
1 LOGRADOURO 
: AV GETULIO VARGAS 

11 NUMERO 
1622 

1 1 COMPLEMENTO 
SALA201 ; 1 

i 
1 CEP 11 BAIRRO/DISTRITO 

1 

1 MUNICIPIO ' 
1 ~ : 65.901-580 CENTRO IMPERATRIZ 

' 
A 

' 
f 

1 ENDEREÇO ELETRoNICO I l lELEFONE ; 
1 COMPLYCONSULTORIA@GMAIL.COM : (99) 9918-58321 (99) 8818-2481 

' ' l 

1 ENlE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 1 
1 ···- ' 

! 
1 

1 SITUAçÂO CADASTRAL 

1 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL ' 
ATIVA 08/10/2018 

1 MOTIVO DE SITUAçlio CADASlRAL 

1 SITUAÇÃO ESPEC1AL 
*******• 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/03/2023 às 11;29:16 (data e hora de Brasília). 

! : 
' 

1 
' ' 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL l 
........ j 

' ' . 
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• 

• 

26/0312023, 11 :29 about:blank 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL v 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA ' 
'\ 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE AB~RTURA ' 31.711.389/0001-07 08/10/2018 1 
MATRIZ CADASTRAL 1 . 

' NOME EMPRESARIAL 
D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA l 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDAK1AS 
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47 .82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.83-1-02-Comérclo varejista de artigos de relojoaria 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domlssanitários 

' 56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
58.19-1-00 -Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos ' 62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

' 62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customlzáveis 

' 62.03-1-00- Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não.customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnolÔgla da informação ' 
62.09-1..00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação 
63.11 ~O - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 

1 63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na internet 1 
72.20-7..00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
73.19..0-04 -Consultoria em publicidade l 

73.20..3..00 - Pesqu Isas de mercado e de opinião pública ! 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente l 77.33-1..00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 

' 82.11-3-00 -Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

' COOIGO E DESCRll.;AU DA NATUREZA JURiOICA 

1 206-2 • Sociedade Empresária Limitada . 
1 

ILOORADOURO 11 NUMERO 

1 

1 COMPLEMENTO 

1 
: AV GETULIO VARGAS 1622 1 SALA201 • . 
1 CEP 

1 

1 BAIRRO/DISTRITO 

1 
1 MUNICIPIO 

1 

1 ~ : 65.901-680 CENTRO IMPERATRIZ ' 

ENDEREÇO ELElRôNICO 11 TELEFONE ' 
1 

COMPLYCONSULTORIA@GMAIL.COM (99) 9918-5832/ (99) 6818-2481 ! 
' • 
' ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

1 1 
..... 

• 
! 

J SJTUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 

1 DATA DA SIT\JAÇ~ CADASTRAL. 
08/10/2018 i 

1 MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

1 SITUÁç.AO ESPECIAL ··-··· 1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emiti90 no dia 26/03/2023 às 11:29:16 (data e hora de Brasllia). 

1 ' 
! ' 

1 1 
' 1 DATA DA StTU~YAU ESPECIAL • ......•• l 
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• 

26/03/2023, 11 :29 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO DE INSCRlv"'O 

31.711.389/0001.07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

1 
NCWIE EMPRESARIAL 
O,S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

CvvlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON-...mlCAS SECUND,v,;IAS 

DATA DE ABERTURA 
0811 0/201,B 

46,494-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domlclllar • 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de lnformâtlca , 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para Informática ,_ 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.7U-OO -Comércio atacadista de ferragens e ferramentas • 
46.73-7..00' -Comércio atacadista de material elétrico 
46,79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
47.~1 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 1 

47 Af-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.51-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1..00-Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.55-5-01 -Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 -Comercio varejista de artigos de armarinho 
47 .57-1..00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrõnlcos Para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação ., 
47 .59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47 .63-6.04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camplng 
47.74-1..00 -Comércio varejista de artigos de óptica 

ICODIGO E DESCRll,,~O DA NATUREZAJURlDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

l,_oo_RA_ooo __ "° _________________ ~I I "1suM22ERº _!V GETULIO VARGAS _ _ . 1 1 
COMPLEMENTO 

.. SALA201 

• 

i 

' 
1 

1 
' 1 MUNIClPÍO 

IMPERATRIZ 1 ~ 
!ENDEREÇO ELETRvr<1CO 11 TELEFONE 
Lc_o_M_P_~_v_c_o_N_s_u_LT_o_RI_A_@G __ M_A_IL_.c_o_M _______ _, (99) 9918-5832/ (99) 8818-2481 

1 ENlE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) _ .. 

1 
$1WÁÇA0 CADASTRAL 1 1 DATA DA SITU')çÂÕ CADASTRAL 
ATl}'A 08/10/2018 '-~-------------------------~ ' . 

1 MOTIVO OE SITIJAÇAÔ CADASTRAL 

1 
SIWAÇÂÕ ESPECIAL 1 1 DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
.......... ******** ~-----------------------------~ 

1 

i 1 

1 

1 

1 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/03/2023 às 11:29:16 (data e hora de Brasília). Páginf 2/4 
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26/03/2023, 11 :29 about:blank 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

31.711.389/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08/10/2018 

NOME EMPRESARIAL 

D.S. ~OLUCOES INTEGRADAS LTDA 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMPLY SOLUCOES INTEGRADAS 

CODIGO E OESCRlyJ'\0 DA ATIVIDADE ECON'-'MICA PRINCIPAL 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica espec(fica 

'-'VUIGlO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUN~ 

13.40-5-99 -Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 
14.13-4-01 -Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
14.1~2 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 
18.13-0-01 -Impressão de material para uso publicitário 
18.1~-99 -Impressão de material para outros usos 
26.21..:ul0 - Fabricação de equipamentos de Informática 
46.3~1 - Comércio atacadista de água mineral 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41'..~1 -Comércio atacadista de tecidos 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 

' 
' 1 

' 

46.42-7-01 -Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.42-7-02 - Comércio atacadista dé roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

1 l..,VLJIGQ E DESCRJÇÃO DA NATUREZAJURJDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I 
LOGRADOURO 1 1 NUMERO 1 1 COMPLEMENTO 
AV GETULIO VARGAS 1622 SALA 201 

L. --------------------' '---~ 

1 

1 
i 

l 

' 
1 

1~:TE ! 1 
! 

' 

1 

! 

' 
' 

1 

• 1 CEP I I BAJRRO/OISTRITO I I MUNlclPfO 
"e_s_._90_1_.sa_o ___ ~_ ~-c_E_N_T_R_º---------~ IMPERATRIZ 

ENDEREÇO ELETRv.,.,CO 1 1 TELEFONE 

1 d 
' Lc_o_M_P_~_v_c_o_N_s_u_LT_O_R_IA_@G.c..._M_A_IL_.c_o_M _______ .., (99) 99111-5832/ (99) 8818-2481 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ...... 

1 1 
DATADASITIJAÇÃÔCADASTRAL 

08/1012018 , 
'----------------------------' 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 1 
DATA DA SITUA...,..o ESPECIAL ........ 

~------------------------------~ 
SITUAÇÃO ESPECIAL ··-··-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1,863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/03/2023 às 11:29:16 (data e hora de Brasllia). Página: h/4 

----------------------------------
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA 

SEFAZGO 
CNPJ: 06.158A55/0001-16 

Rua Godofredo Viana 722/738, Centro CEP: 65901-CS0- Imperatriz-MA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 
Data de Emissão: 02/05/2023 02:10:31 
Período de Tributação: 05/2023 

Natureza da Operação: EXIG(VEL 
Tributação: TRIBUTAVEL 

Local de Tributação; ESTABELECIMENTO DO PRESTADOR 
local da Prestação: GOVERNADOR EDSON LOBAO/MA 
RPS: 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Número da Nota: 

2023000000000 

Código de Werificação: 

' Razão Social/Nome: D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 
Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 

CPF/CNPJ: 31,711.389/0001•~7 
lnsc. Municipal: 935582800006620 

- BAIRRO CENTRO - CEP:65.901-580 ' Endereço Completo: AV GETUUO VARGAS 1622 
Cidade-UF: IMPERATRIZ-MA lnsc.Estadual:' 125779500 
Telefone: 99999185832 
Email: complyconsu1torla7@gmall.com 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO CPF/CNPf 22.757.771/00of-&o 
Endereço Compfeto: RUA URBANO ROCHA, N""03 • CENTRO CEP: 659::Zao 
Cidade-UF: GOVERNADOR EDSON LOBAO-MA } 

.I-E_m_•_'_''_s_E_D_E_s_G_o_VE_L_®_G_M_AI_L._c_o_M ___________ -=-______________ T_•'-•f_o_n_•:_•_•_•_•_2_o_s_•&_4_+---, 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS , 
' Serviço: 0802-INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVAUAÇÃO D~ CONHECIMENTOS DE 

QUALQUER NATUREZA, 

Atividade: 8599604-TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

PRESTAÇÃO DE' SERVIÇOS DE TREINAMENTOS AOS SERVIDORES DO CADASTRO ÚNICO E DOS CENTROS DE REFERÊNCIA DJ 
ASSISTÊNICA SOCIAL, SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE FORTALECIMENTO EMERGENCIAL DO ATENDIMENTO DO 1 
CADASTRO ÚNICO NO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (PROCAD-SUAS). COM CARGA HORARIA DE 30 HORA SEMAN,AIS. 

Vir. dos Serviço.si (R$) 

R$7.840,00 
Pl5IR$) 
R$0,00 

Base de Cálculo (R$) 
R$7.B40,00 

Deduções {R$) 

R$0,00 

COFIN5IR$) 
R$0,00 

Alíquota (%) -

VALORES DA NOTA 
Acréscimos (R$) 

R$0,00 

IN551R$) 
R$0,00 
155 IR$) -

Desc. Condicionado (R$) 
R$0,00 

IRIR$) 
R$0,00 

155 Retido IR$) 
R$0,00 

Desc. lncodlcionado (R$) 

R$0,00 

C5LLIR$) 
R$0,00 

Total Retenções (R$) 
R$0,00 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 

Valor aproximado dos tributes: R$ 1269.30 (16.19%), ½lot aproximado cc,rrnpondente l, tQtal!dade dos tributos federais, e,tadu;sls e municipais com base na Lei n• 12.741/2012. 
ributos FedeFllls: R$ 10S4.48 (13.45%) 
rlbutOi Estaduais.: R$ o.oo (0.00%) 

Tributo. Municipal!: R$ 214,82 ,l.74'11il 
Fonte: ln'<tltuto BFllsQelro de Planejamento e Tr1bu~do {IBPT), 
Êsb, NF5-e foi em!tid■ com respaldo na Lei r,íl 2,033/2003 e noi O&n,t1>S 110 5,67512007 • 8.280/.2016. 
o nrcolhlrne11to do tmpo,ta /SSON de cantrtbulnte.t eriqtradnidos como Sl~le$ ~acional/MEi deverá ser efetivado atravé5 d05 canais col'll)i:tente5• 

Crépito IR$) 
R$0,00 

Outras RetenJões (R$) 

jR$0,00 
Valor Uqu(do (R$) 

R$7.840,00 

··············································································································-······················· ·············· 
Nota de Nl.'.imero: 202300000000005 Código de Verificação: UJ29•XRTT Emitida em: 02/05/2023 às 02:10:31 

Recebi da empresa D.S. SOLUCOES INTEGRADAS L TDAos serviços c:onslantes desla NOTA FISCAL ELETRÔNICf, DE 
SERVIÇO. Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no site https://nfse-ma-imperatriÍportalfacil.com.br/ ou 
por meio de aparelho com aplicativo para código QR. 
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• Secretaria da Micro e Pequena Empresa 1zt ,, 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarlal e Integração REQUERIMENTO DE EMP~~ 1/ 

hasS,3 • -, _ 

• 
-- ~'""'-..... __ ~"'!I!~-------

' NUMERO DE IDENTIFI,.,,.....,..._, 00 REGISTRO DE EMPRESA· NIRE DA SEDE 1 N1RE OA FILIAL {preerldler somente &e ato ~IIUI a llllal) " . 
21102234342 XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (complew, sem abrevlatl.<ra5) 

! DANIELA OE ARAUJO SOUSA SILVA . 
NAf:IONAUl"\OE tSTADOCML 

BRASILEIRA SOL TEIRO(A) 
SEXO ,~E DE BENS(se ce,9do) 1 
Feminino ' Fn.HO DE (paí) (mãe} l 

RENAN VILARINS SOUSA , .ROSINA LIMA DE ARAUJO SOUSA 
NASClt>O EM (dala de nascimento) DOCUMENTO OE IDENTIF_,,_..Q (níimefo) - 1~ 

CPF{llllrnerc) ' 11/11/1989 05530414650 I~~RAN 037.432.123-07 ' 
EMANCIPADO POR (forma de e~ - somente oo caso de menor) 

XXX 
l 

OOMICILIAOONA {LOGRADOURO· rua. av. etc) NUMERO 

RUA PROJETADA 09' f 
COMPI.EMENTO 1 BAIRROfDISTRtTO CEf' Cvu,GO 00 MUNICK'lO {U.0 da IUi;tta Col'l\8l't:klf) j XXX DEUS QUER 65935-000 002599 - Senador La RoC(JtJe ~ 
MUNICIPIO UF 

Senador La Rocque MA ' declara, sob as penas da lel, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: ' • A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO A JUNTA COMERCIAL DO XXX i 
CODIGO E DESCR!ÇAO DO ATO CODIGO E DESCRII,,J\O DO ATO ! 
002 • ALTERAÇÃO XXX ' 1 

' CODIGO E DESCRIÇAO DO EVENTO CODIGO E DESCRIÇAO DO EVENTO 1 

021 • ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX 
NOME EMPRESARIAL ENOUADRM1ENTO 

,,, DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA ME (Microempresa) 1 
LOGRADOI..IRO (rua,~. etc) NUMERO l RUA PROJETADA 09 
COMPI..EMENTO IBA!RROIOISTRrrO CEP c.....,,Go DO MUNtCIPIO (Uso ele~ Comen:sll5I) 1 XXX DEUS QUER 65935-000 002599 - Senador La RÓci::Jue 
MUNICIPIO 

1~ 
PAJS CORREIO ElETRÔNICO {E-MAl4 1 Senador La Rocq ue faRASIL VAL TEIR.GAZATl@GMAILCOM 

~ VALORDOCAPITAL·R$ IVALOR DO CAPITAL- (por 11,cterlso) 

50.000,00 cinquenta mil reais l 
1......,,_.,Go OE ATMDADE ECONOMICA Descrição do Olljeto 

i (CNAE Fiscal) deSenvoMmento profissional e gerencial AIMdade Pllnt%,a1 i 
7020400 ! 
Attvidade 5ecu'ldâria 

1 

' • DATA OE INICIO DAS ATMOADES NUMERO OE INSCR,,,,.,,.O NO CNPJ TRANSFERf:NCIA OE SEDE OU OE FILIAL OE ( USO DA JlM[A ~ 
08/10/2018 31.711.389/0001-07 OUTRA UF NIRE ANTERIOR .,.,,._,.,,. D 1-SIM """""'"" __ ,~ 

3-NÃO 
DATA ASSINATURA IASSINA,uRA DO e ..... R=,owvQ 

l 08/02/2019 -
PAM)JIO l!XCl.Uli\to DA J(JHTA. COMERaA.I. 

l 

-DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

_t_J __ l■IBIIIIIIIIIIIIII-
MA2190002383783 1 

- -
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento fol gerado no portal Empresa Fácil 



proce 

f 11:---'i!'t---

• 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Raclonalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

,..f --t'· ~---·v--
REQUERIMENTO DE EMPRE 

Fo)ha,i"!I.L.--" --

• 

• 

~ -··-
NUMERO DE IDENTIFICAÇAU DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DASEOE INIRE DA FILlAL (preend1er 80llleffl1J se ato reteronta e llllal) ' 
21102234342 XXX • 
NOME DO EMP~IO (~. sem abrovlaluraS) l 

DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA ' NACIONAUDAOE rSTADOCML ' BRASILEIRA SOL TE!RO(A) 
SEXO !REGIME DE BENS(se casado) ' Feminino XXX ! 
Ffl..HO DE (pai) tmaeJ 

1 
RENAN VILARINS SOUSA 1 ROSINA LIMA DE ARAUJO SOUSA . 

NASCIDO EM (dela de nasdmenlo) DOCUMENTO OE lOENTIFICAÇAO (núme<'O) . ~-,,AO emissor ,:. ICPF(n(lmen:,) 1 
11/11/1989 05530414650 !DETRAN 037A32.123--07 i 

' EMANCIPADO POR (forma de e~ - somente no caso de menor) ' 
' XXX 

DOMICILIADO NA (lOGRADOURQ- nie, av. etc) NÚMERO • 
RUA PROJETADA 09 • 
COMPLEMENTO IBAIRROIOISTRITO W' COOIGO 00 MUMCIP)O {UeodaJtmla Com&rdel) l XXX DEUS QUER 65935-000 0Ô2599 - Senador La Rocqt.te 
MUNICIPIO UF 1 Senador La Rocque MA 
declara, sob as penas da lel, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer. ' 

IA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO A JUNTA COMERCIAL DO XXX J 
CÓDIGO E DESCRIÇAO DO ATO CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 • ALTERAÇÃO XXX 

1 
CÕDIGO E DESCRIÇAO DO EVENTO CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO ' 021 • AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX 

NOME EMPRESARIAL ENQUADRAMENTO 1 
DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA MEi (Microempresa) 

LOGRADOURO (rua,w. eti:) 
Nl»1ERO ' 

RUA PROJETADA 09, ! 
COMPLEMENTO 18AIRR0'01STRITO CEP WDIGO ~O MLINK:JPIO (Uso d• )unia COmerc1a1J f XXX DEUS QUER 65935-000 002599 - Senador La Rocque 
MUNICIPIO 

1~ 
e~s CORREIO ELETRONICO {E-MAL) . 

senador La Rocque ,·BRASIL VALTEIR.GAZATl@GMAILCOM • 
V,\LQR DO CAPITAL• R$ rALOR DO CAPITAL- {poraxtefl!IQ) 1 
50.000,00 cinquenta mil reais 1 

1 UJUIGO DE ATMOADE ECONUMICA Descriç&o ,;lo otljeto ' (CNÁE,_ 
informação 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de seiviços de aplicação e serviços de hospedagem na! Mivldade Plincipal 

7020400 Internet 7220-7/00 - Pesquisa e ~senvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 7319-0/04 -

Atlvltlado Setunóâna Consultoria em publk:ldade 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 8211-3/00 - Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo 8550-3102 - Atividades de apoio à educação, êxceto caixas 

' escolares 8599-6/04 - Treinamento em 

! 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRlt;AO NO CNPJ TRANSFERENCIA OE SEDE OU OE FIUAL DE ( USOOAJUNT.-. COMER.e~ 
08/10/2018 31.711.389/0001-07 OUTRA UF NIRE ANTERIOR "'"""""<E D 1-SIM --~ 3~t,tÃO 
DATA ASSINATURA ,-,.,.INAlURADOEMPR....,_,,..,Q 

08/02/2019 
! 

PARA USO EXCLUIIVO DA JUNTA COMERQAI. . . 
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO ' 1 

IIBIIIIIIIIIIIIIHI 1 ...J._1 __ 
l 

MA2199002383783 
t . . -

' PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL . ' • Este documen~ foi gerado no portal ~resa Fácil 

! 

1 
l 



• 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Slmpliflcação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

~-------~ ... -" 
NÚMERO DE IOENTIFICÃÇÃO DO REGISlRO DE EMPRESA- NIRE OA SEOE 1 ~A FILIAI- {preen<::h« somente se ato referente a flllal) ' 
21102234342 l 
NOME DO EMPRESÁRIO (COJIIPleb), sem abnlvlaturas) ! 
DANIELA OE ARAUJO SOUSA SILVA 
NACIONALIDADE 'ESTADO CML 

E BRASILEIRA SOL TEIRO(A) 
SEXO 1 REGIME DE BENS(se casado) 

Feminino XXX ! 
FLHO DE (pai) (mãe) 
RENAN VILARINS SOUSA ROSINA LIMA DE ARAUJO SOUSA 
NASCIDO EM (data de nasc.nenlo) DOCUMENTO OE IDENTIFICAÇAO (n\Htlero) ,~"""-- r CPF(nUf'08f()) ' 
11/11/1989 05530414650 OETRAN MA 037.432.123-07 

EMANCIPADO POR (forma do emancipação• somente no caso t1e menor) 

XXX 
DOMIClUAOO t-lA (LOGRADOURO. rua, av, etc) NUMERO 

RUA PROJETADA 09 
COMPLEMENTO 1 BAIRRO/DISTRITO CEP 1 ~GO 00 MUNICIPIO (Uso dl!: junta Co!rlecdat)• j XXX DEUS QUER 65935-000 02599 - Senador La RôCQue 
MUNICIPIO UF ! Senador La Rocque MA • 
declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: l 

• ÍA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

' CODIGO E DESCRIÇAO DO ATO ' CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO ' 002 • ALTERAÇÃO XXX f 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO ' 
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX • 
NOME EMPRESARIAi.. ENQUADRAMENTO 

DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA ME (Microempresa) 1 
LOGRADOURO (rua,ev, llte) NUMERO i RUA PROJETADA 09 
COMPLEMENTO lBAIRROIDISTRITO CEP CUIJlu'?_ 00 MUNICIPIO (Uso CRI )unia Comerdal) ' 1 XXX DEUS QUER 65935-000 002599 - Senador La Rocque 

' MUNICIPIO r (A/$ CORREIO ELETRôNICO (E-MAP..) ' Senador La Rocque MA BRASIL VALTEIR.GAZATl@GMAIL.COM l 
VALOR DO CAPITAL- R$ ivALOR DO CAPITAL- (por extenso) ! 50.000,00 cinquenta mil reais 
,cuolGo DE ATIVIDADE ECONOMICA Descrição 00 Objeto • (CNAE Fiscal) 

7020-4/00 • Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 5819-1/00- • , Atividade Pnncipal l 
7020400 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 6202-3/00 - DesenvoMmento e llcenclamento de 

Ativltlllde Secundaria 
programas de computador customlzávels 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de píOQramas de ; 

5819100,62D2300,6203100,6204000, 
computador nã.o-customiz.áveis 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da infonnação 6209-1/00 - Suporte técnico,, 

6209100,6311900, 7220700, 7319004, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da 

7810800,8211300,8550302.8599604 l 
• 
' • DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRJÇAO NO CNPJ TRANSFER!ê:NCIA DE SEDE ou OE FILIAL oe ( USO 0A Jl>IT A COMEl'lCIA.L 

OB/1012018 31.711.389/0001-07 OUTRA UF NIRE ANTERIOR """""'"' "' D 
, ..... .,_ 

~TA~ 3~-HÀO I "'·-- = INA.TURA DO EMPR=,,v,.iO 

' 08/02/2019 

PARA USO EXCLU81VO OA JUNTA COMERClM. " 
DEFERIDO, PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

1 l11111111111111111 l 

( --'--'--
MA2190002383783 t 

' ' o tttt -r • o ·- . 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

• Este documento foi gerado no portal EIT\Presa Fácil 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresdrlal e Integração 

DOCUMENTO INTEGRADO• REQUERIMENTO I CHECKUST I COMPROVANTE DE ENTREGA 2' VIA • EMPRES,\RIO 

- Protocolo Junta r NIRE 

1 

Cód. Natureza Jurídica à - Protocolo Empresa Fâci -

190066270 213-5 MAP19'03560545 1 

11101111111111 l111111111111111 - 21102234342 

1· REQUERIMENTO " . 
' I 

" . ,~ ~ ' . 
ILMº SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL'DO ESTADO DO MARANHÃO. ' 
NOME: DAN,IELA DE ARAUJO SOUSA SILVA requer a V.Sa. o requerimento dos seguintes procedimentos 1 

1 listados abaixo: • 
REGISTRQ DO COMÉRCIO 

. ' ' . l 
CÔOIGOATO CÔDIGO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO EVENTO 

002 021 1 ~~T:::ii~.:..~~ TERACAO DE DADOS (EXCETO NqME 

REDESIM 
. ' ., . ! . ., 

CÓDIGO EVENTO . IDESCRIÇÃO ATO/EVENTO 

244 Alteração de atividades econômicas (principal e secundárias) l 
Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: Assinatura: 

' 1 
Nome: DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA IJ'•lefone de contato: (99) 88273582 I Email: 
PLANAL TO.CONTABILIDADE@HOTMAILCO 1 
Local: Senador La Rocaue-MA I Data: 19/07/2019 ' 

2· PARA USO DA JUNTA COMERCIAL· Checkllst l . 
. 

' 
O Abertura/ Alteração/ Extinção/ Outros ' ' O Cópia autenticada dos Documentos dos sócios e administradores com validade de 180 dias ( CPF e RG ) 

• 
' O Comprovante de pagamento de serviços ' ' O Documento de Consulta Prévia de Nome Empresarial e Atividades deferidos 1 

O DBE - Documento Básica de Entrada ' 
D Outros a especificar: ' 1 

1 

3-'PARA USO·DA JUNTA COMERCIAL· Recibo de entrega 
, 

' , 
, 

Os documentos ac!ma_ in~icados foram recebi~os e conferidos, r:nas não é garantia de ql!e o p~dido será deferido, cabendo ao vagaTI ou 
relator fazer a análise mtnnseca do pedido, opinando pelo defenmento ou elaborando ex1gênc1a, de acordo com a legislação vigent4. 

Recebido em: Local: Carimbo e Assinatura: l 
' 

I , I l 

1 

1 

' 



• 

• 

' Págiha 5 ae 7 

47.59-8-99-comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especific!ldos anterionnente, 
como: artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, bonacha, plástico, metal, madeira, vime, p f as, 
louças, garrafas ténnicas, escadas domésticas, escovàs, vassouras e cabides; Prqcmo 
47.63-6-04-Com~rc!o vare~!sta de artigos de ~aç~, pesca e camping; Fls, (p} 
4 7. 7 4-1-00-Comercm vareJ1sta de artigos de optJca; , 
47.81-4-00-Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Asi: 

' -47.82-2-01-Comércio varejista de calçados; • 
47.83-1-02-Comércio varejista de artigos de relojoaria; ,-._ _ _, 
4 7 .89-0-05-Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
46.35-4-0 !-Comercio atacadista de água mineral. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social da sociedade é de R$ 560.000,00. (Quinhentos e sessqita mil 
reais) representado por 560.000 (Quinhentos e sessenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 
(Um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas neste ato em moeda corrente, nacional e d~didas 
entre os sócios da seguinte fonna. ! 

' 
Sócio N!!deQuotàs % ValorR$ ' 

DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA 560.000 100 560.000,01 ! 
Total= 560.000 100 560. 000, 00: 

(art, 997, III, cc/2002) (art. 1.055, cc/2002). 

CLÁUSULA QUARTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a ti:rceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para sua aquisição se posta à venda, formalizado, se realizada a cessão delas, a alteração coptratual 
pertinente. (art 1.056, art. 1.057, cc/2002). 

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de su,as quotas, m~s todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, cc/2002). , 

CLÁUSULA SEXTA-A administração da sociedade caberá ao sócio(a) DANIELA DE ARAUJO iOUSA 
' SILVA, com os poderes e atJ·ióuições de administrador(a), assinando pela sociedade individualmente, 

autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividade estranhas ão interesse sbcial ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013, 1.064, cc/2002). 

1 
CLÁUSULA SÉTIMA - A sociedade iniciou suas atividades em 08/10/2018 e seu prazo de duração é 
indeterminado. (art. 997, II, cc/2002). ' 

' CLÁUSULA OITAVA- Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o àdministrador!prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço de rpsultado 
econômicç,, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, 
cc/2002). 1 

CLÁUSULA NONA - Nos quatros meses seguintes ao ténnino do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (art. 1.071 e 1.072 § 2º e art. l.078, 1;c/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra depindência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. ' 

1 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de pró-labore, observadas as disposições regulares pertinentes. ! 

1 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Falecendo ou intC?rditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua~ 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo deste ou dos sócios 
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47.83-1-02-Comércio varejista de artigos de relojoaria; 
47.89-0-05-Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
46.35-4-01-Comercio atacadista de água mineral. 

1 
1 
l 
' 
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CLÁUSULA TERCEIRA- O capital social que era de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), passa à ser de 
R$ 560.000,00. (Quinhentos e sessenta mil reais) representado por 560.000 (Quinhentos e sessenta mil) quotas 
de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, cujo aumento é totalmente sub~crito e 
integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, pelo sócio, ficando o capital social com a seguinte 
distribuição: 

Sócio N!?.deQuotas %' ValorR$ 
DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA 560.000 100 • 560.000,0( 

Total= 560.000 100 560.000,00 ; 
(art. 997, Ili, cc/2002) (art. l.05~, cc/2002). i 

Parágrafo único. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 

Segue na integra o contrato social, com a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de': D.S. SOLUÇÕES 
INTEGRADAS LTDA, tendo como fantasia a expressão de "COMPLY SOLUÇÕE~ INTEGRAJ?AS", e 
tem sua sede social na Rua Projetada, n.0 09, bairro Deus Quer, Cep: 65935-00, Senador La Rocqie- Ma. 
(art. 997, li, cc/2002). , 

CLÁUSULA SEGUNDA- A sociedade tem por objeto a seguinte atividade: Í 
1 70.20-4-00-Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; ! 

58.19-1-00-Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos; ! 
62.02-3-00-Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 
62.03-1-00-Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis; 
62.04-0-00-Consultoria em tecnologia da informação; 
62.09-1-00-Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 

1 
63 .11-9-00-Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na {nternet; 
72.20-7-00-Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; ' 
73.19-0-04-Consultoria em publicidade; 
78.10-8-00-Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
82.11-3-00-Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
85.50-3-02-Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 
85 .99-6-04-Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
56.20-1-02-Serviços de alimentação para eventos e recepções- bufê; ; 
95.21-5-00-Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico;, 
15.21-1-0.0-Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material; • 
82-30-0-0 !-Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 1 
95.11-8-00-Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
47.51-2-02-Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 
18.11-3-02-Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas; 
18.13-0-99-Impressão de material para outros usos; 
18.13-0-01-Impressão de material para uso publicitário; 
77.33-1-00-Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 
62.01-5-01-Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
63 .19-4-00-Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 
73.20-3-00- Pesquisas de mercado e de opinião pública; 
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82.19-9-99-Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especific' ·=,-;,'·· 
anteriormente, como: o serviço de preparo de documentos; o se1viço de digitação de textos; os serviço qli00911o,e;· ~-I 
preenchimento de formulários; serviços de apoio à secretaria; a redação de cartas e resumos; o serviç e . ~ 
transcrição de documentos; atividades de registro e de cadastramento de usuários; 1 Fls,__;;,,,e--....... 1 
74.90-1-99-0utras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente, co b:Aes 
serviços de avaliação não-imobiliária, jóias, antiguidades, etc.; as atividades de assessoria e consultori~ 
técnica em áreas profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente, inclusive as realipda 
por profissionais autônomos ou constituídos como empresas individuais; 
47.51-2-0 !-Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informátjca; 
47 .52-1-00-Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
13.40-5-99-0utros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário; 
14 .13-4-0 !-Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 
14 .13-4-02-Confecção, sob medida, de roupas profissionais; 
46.51-6-02-Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
46.51-6-01-Comércio atacadista de equipamentos de informática; 1 
46.39-7-01-Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, como: alho em conserva; alimentos 
preparados em frituras; alimentos preparados; alimentos prontos congelados para preparo em microonpas; 
batata frita em pacote; chá, mate; complementos e suplementos alimentícios; condimentos, especiarias; 
conservas de frutas e legumes; erva mate beneficiada; fermentos; frios; frutas secas e cristalizadas; frutas 
secas; gelo; mel; óleos vegetais em bruto; polpa de frutas; produtos alimentícios industrializados; prottos 
alimentícios naturais; produtos dietéticos; sal de cozinha; suco de frutas e vinagre; 
26.21-3-00-Fabricação de equipamentos de informática; 
46.41-9-01-Comércio atacadista de tecidos; 
46.41-9-02-Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; . 
46.42-7-01-Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segural)ça; 
46.42-7-02-Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabal~o; 
46.43-5-01-Comércio atacadista de calçados; 1 

46.46-0-02-Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47-8-01-Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.47-8-02-Comércio atacadista de livros,jornais e outras publicações; 
46.49-4-01-Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 
46.49-4-02-Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 
46.49-4-04-Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
46.49-4-08-Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
46.52-4-00-Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação; 
46. 72-9-00-Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; · j 
46.73-7-00-Comércio atacadista de material elétrico; . 1 
46.79-6-99-Comércio atacadista de materiais de construção em geral, como: argamassa pronta; artefatos de 
cimento; azulejos, cerâmicas; bombas de água; bombas e filtros para piscinas; bombas hidráulicas; bqx para 
banheiro; caixas de água; calhas para construção; cimento; 1 

46.91-5-00-Comércio atacadista d.e mercadorias em geral;com predominância de produtos alimentícips; 
47.44-0-01-comércio varejista de ferragens e ferramentas; 1 
47.44-0-05-comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente, como: argamassa 
pronta; artefatos de cimento; azulejos, cerâmicas; bombas de água; bombas e filtros para piscinas; boinbas 
hidráulicas; box para banheiro; caixas de água; calhas para construção; cimento; ' 
47.53-9-00-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video; 
47.55-5-01-Comércio varejista de tecidos; 
47.55-5-02-Comercio varejista de artigos de armarinho; 
47.5:·l_-00-Comércio var~jista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletrçeletrônicos Pfª us9 
domestico, exceto mformahca e comumcação; 1 

1 l 
1 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 
GOVERNO DO""' 

JUCE MA t1!1!-WUl!!·~ 
DOCUMENTO INTEGRADO• REQUERIMENTO f CHECKUST / COMPROVANTE DE ENTREGA 1' VII\ •JUNTA COME~CIAL 

- Protocolo Junta r NIRE 

1 

Cód. Natureza Jurídica - Protocolo Empresa Fác
1
1I -

190066270 213--5 MAP1903560545 1 

111111111111 
- 21102234342 IIIIIIIIIIIIJIII 

1· REQUERll\l!ENTO 
. 1 

' 
l 

ILMº SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO. ' 
' 

NOME: DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA requer a V.Sa. o requerimento dos seguintes prQcedimentos ' 
listados abaixo: 

REGISTRO E>O .COMÉRCIO: 
" . . ' CÔDIGOATO CÔDIGO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO EVENTÇ) 

002 021 1 AL TERAÇÃO/AL TERACAO DE DADO,S (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) ' ! 

REDESIM 
. . '' 

' ' 

CÔOIGO EVENTO, DESCRIÇÃO ATO/EVENTO . 
244 Aheração de atividades econômicas (principal e secundárias) ' ! 

' Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: Assinatura: ' 1 
1 

Nome: DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA !Jelefone de contato: (99) 882735821 Email: 
PLANALTO,CONTABILIDADE@HOTMAIL.CO 1 
Local: Senador La Rocque- MA I Data: 19/07/2019 1 

2- PARA USO DA JUNTA COME~Cl~L • Chec~llst• . . ! 
O Abertura / Alteração / Extinção / Outros ' 
O Cópia autenticada dos Documentos dos sócios e administradores com validade de 180 dias ( CPF e RG ) ' 
O Comprovante de pagamento de serviços 

O Documento de Consulta Prévia de Nome Empresarial e Atividades deferidos i 

O DBE - Documento Básico de Entrada l . 
O Outros a especificar: 

1 

3- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL'~ Recibo cje entregá 
< .,~ 

' " l 
Os documentos acima indicados foram recebidos e conferidos, mas não é garantia de que o pedido será deferido; cabendo ao vogâl ou 
relator fazer a. análise intrínseca do pedido, opinando pelo deferimento ou elaborando exigência, de acordo com a legislação vigen\à. 

Recebido em: Local: Carimbo e Assinatura: ; 

I I ' 
1 

! 
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WOM OOllMl'Rll.U. I0( ..... ~1G,onallffl"Íol-) 

DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA 
l'M: UNAUDAOE 

BRAStLEIRA 

'"'º 
Feminino 

FIUIOOE(pd) 

RENAN VJLARlNS SOUSA 

XXX 
DC»,\jCIUA N'A( ,R/1.DOURO-raa,,v,fflJ 

RUA PROJETADA 

I\E õ!M&OED~SC~C!IU<kl) 

XXX 

UMF.NTO DE IOF.NTIFICAÇ O (ll~fflffllJ 

05530414650 

OOMPLF.Mt:trto 

XXX 
HAIKROJillSTKITO 

DEUS QUER 
MUNICll'IO 

Senador Ln Rocquc 

·_ REQUERIMENTO ÓE EMl'RE 
• F 

SOLTEIRO(A) 

'""' ROSINA LlMA OE ARAUJO SOUSA ... ~­
DETRAN 

~ 

65935-000 

Uf 
MA 

l flllllfflr.1'0) 

037.432.123-07 

Nllr•lf.KO 

º' 100 DO MUNIC'IPIO {U.I) ã jlllll& ~cMIIJ 

002599 - Senador La Rocqu~ 
u 

MA 
declara. 10b as penas da lei. nilo esta .. Impedido de exercer atividade einpresârla., que niio posst1i outro registro de empresário e requer: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OOMARANH O A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

O DO ATO 

C DIGO E DESCJllÇ O DO EVENTO 

080 - INSCRIÇÃO,315 • ENQUADRA~ENTO OE MICROEMPRESA 

N0;1,tE E."1rll.l'.SAIUA\. 

DANlELA DEARAUJO SOUSA SILVA 
LOGRA ROIJU:l.ro',...c) 

RUA PROJETADA 
COMPl..l;ME 0 

XXX 
MUNJCIPIU 

Sçn11dor La ltocque 
VALOR DOCAPITAL-ltS, 

S0.000,00 

81\JRROIDL RITO 

DEUS QUER 

\IIJ.QADOC:A ITAl•i1)1>l'QICIUO) 

cinquent:i mil reais _ .. ._ 

UF 

MA 

CODIGO E DESCRIÇ O DO ATO 
XXX 

CODIGO E DESCRIÇ O DO EVENTO 
XXX 

f"J<fQUADRA•l~:NTO 

ME (Mi1:roernpl'Ç$ll) 
NUMl:'ltO 

09 
CEP 

65935-000 
CODIGODO MUNICIPIO ll.ho junl&Conim-W) 

002S99 -::-Senador La Rocque 
PAIS 

BRASIL 
CURRlilU êLl;TRU1'11l'U (E-MA1L1 

VAL T~IR.GAZA Tl@GMAILCOM 

IOODllAT VIOADli.ECOlfflMK'A 
lO'lAE Fl>Ql) 

7020400 
Ativio!adi= S.,-,lri,, 

Tratamento de dad0$._provedores de serviços de aplicação e si:rviços de hospedagem na int"'"1et 7220-7/0U _ P~q11isa e 
desenvolvimento ·experimental cm ciSncins sociais e humanas 7319-0/04 - Consulturiu em publicidade 71:110-1:YOO • 
Seleção e agcnciamcnlo de 1nãtrdc-obra 8211-3/00 - Serviços combiriados de i:,,;critôrio e .ipoio ndministrtuivo 8550., 
3102 - Atividadi:s dt' apoio à Nucaçio, exceto caixas cscolures 

r ro;ffi'õisif1iaüÕÃ,iÃiwi5Ãlils~~:-'\-+.ÜMfüra;m,;iciiÕ<XÜNNV;;l'o<~•,;;,----,,-,,;,;;;;•s~F~·R"'·•~Cl~A~DITTsT.,s;r;uií•~o~6~fiíou•A~C•D"E--"U•F---r,U"SU"'DA""JUNT;:,;;~A"'""E.=1A~C-1---1 

•

1 

~
~x~x~x-;;;;r,;;;r,;;:;;;------;::!e.,;;;::-\m;;;;;'üi;mõõm.a,s,r,;;;-----...lw--:""':--"'~Nt=-••_•_"""' __ tu __ ''_.,,_ ____ j_ __ l:....~K~"~'~"_"'·•_?' __ ~g:_:'~·~•>~M::::___J °'1V~'IIJ'AAll't.JAI 3 • r-ft,o 
DATA t\SSINAiURA 

04l10n0l3 l PARA uso EXCJ.-USIVODA Jlll\,"l'Ã COMJ\RC(A,L~ 

· DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

_t_J __ 1 fflH! li ~11111111~ 11~11111111~ li IH 
MA2 l 8000201S4955 

-- ,~ -- -·-- --· ·---. ,·•. --- ~,,~_ • .1'.' 

PARA USO ÉXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Eslt' W(Un1~'111U foi l,!e11nkt no portal J:mp~ Fi1dl 

! 



Sttretarla da Micro e requeaa Empre1a \ St-cretaria da RacionaUi.ação e Simpllflcaçilo 
- REQUERIMENTO DE EMPRES' IO ::-::t - Depart•n1ento de Reaistro Empresarial e lategrtçio 

f~lh,, 1,2 A tT, 

-- . - . . . . . . (0C6!S0:" . .. -~·~·~·~ 
FÍs: ~ e:;/ . NUMUII DE IDl!NTl1·IC'A1,."0 ., D,aJ,...pR,...,.. - N.!ll.f DA !il:OU !"'IRE DA FILIAL (pm:ncb,:r.,,,,,....,Sll<IW rtl~,,_., nlia.11 

XXX XXX ! n 

NOME.,,,, .:,.,~Rl:SARIO\llllfflPll:l"-S<.'l!I n ,_, \A,ss: 
DANIELA DEARAUJO SOUSA SILVA ~ Jo1A1,.,0NALIOA1.11: rS'TA--Cl\-11.. 

' BRASll.EIRA SOLTEIRO(A) 

SEXO IRECilMB DI: UEl'l:>[Sl: C11S:uln) 

Feminiao XXX 1 
flUIODlõi.pai) , ... , 
RENAN VlLARlNS SOUSA j ROSINA LIMA OE ARAUJO SOUSA l 

NASODO f.M {lbla dt IWl;lllll.'lllu) DOCUM!:NTO l}f. IDENTlf,.:.,.,.... .. tnwn~'ltl) , ... .,.1>CllllUllf u• ICP~'""1K.'1Ul 
, 

l l/11/1989 0S530414650 1 DETRAN 1 MA 037.432.123-07 f 

EMir.NCIPAOO POR l•• d,i C~•(la("°> • ,COIMf\l: no C'UO<k, _,-) 1 
XXX 1 

·-MICIUIIIXl ,.fl {UKilt/lOOUKO • ""'• .-,,, ~-t~) NUMf.lCv 

RUA PROJETADA 09 l 
COMPLl'.Ml'.NTO lªAUUWIDISTICITU C'f.P CODIGO DO MUNIClPJO (Uso do j,lnta Çoroe,ç]~I) l 

XXX DEUS QUER 659}5-000 002S99 • Senador La Rocque ' ' Muf•iX.:ll'lO u, 
' Sen11dor La Rocquc MA 1 

declara. sob as p!!-nas da ld. não estar Impedido de uerur atividade empresãri11. que nio possui outro registro de empresârlo ~ r~uer: 1 

•• ' A JUNTA COMERCIAl. DO ESTADO DO MARANHAO A JUNTA COMERCIAl. DO XX.X 

CODIGO E DESCRTÇAO DO ATO CUDfGO E DESCRIÇAO DO ATO ' 
080 - INSCRIÇÃO XXX 

1 
COOlGO E DESCRIÇAO DO EVENTO COOlGO E OESCRIÇAO DO EVENTO l 
Olm- INSCRIÇÃO, 315 • ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA XXX 

NOMt\ F.'4.PRF.SfJUAL t-'-"<QI.J{'flR,U,Jf.NTO 

DANIELA DE ARAUJQ SOUSA Sll.VA ME (Mkronnpn:sul 1 
....,,..RAOOURO{ru:r.CY, ttcJ NUMl!no 

RUA PROJETADA 09 1 

' COMl'LláMU«O IBAIAAO/Dl51RITO e., Cvi.lGOOOMUNICtl'IO\UsodaJUlll:a~) 

XXX DEUS QUER 65935-000 002599 - Senador La Roequc , 
ML1':IL1Pk) Uf PA1S CUll.llt:lU 1,.Ll!TRUNlt\.l jt:,.~1,l,ILJ 1 Senador Lo Rocque 1 MA 1 BRASIL VAL TE!R.GAZATl{1:GMAri..c:oM 

1 • 1 
i 

VALOlt:OOCAPl1AL-llS 1 VALOR DO <."APIT AL • (pot Uh.'115'1) 

50.000,00 cinquenta mil reais 
>DIC',U Oli A.llVIDADf .;...,NoMICA Dl\1criç:lo,11>0bj~ 

1 

{t."NAF.Fi...,.t) 
7020-4/00 • Atividades de consultoria em gestão empmerial. exc~o consuiloria tt!Cnica específica 5819-1 /00 • Edir;ào 1 

/11iviJ;iJ,, Pr~ip.l ' 
7020400 de cttdastros, lbt:is e O\Jtros produtos gráficos 6102~3/00 - Desenvolvimcn10 e lieenci;1rncn11.1 de progrJrnm; Ue 

' A11Ylibw kcan\!Jlrl~ computador customi.závds 6203- ltoO • Dcscnvolvi.mooto e lh,'C.llciamcn10 de programa~ de computador não- l 

~" 9100, 6202300, 6203 l 00, 6204000, 
customizúveis 6204-0/00- Con~ultoria cm tecnologia da. informaçiio 6209-1/00 - Suportt' rê-cnico. m,m11e11çlio e outros 
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1 ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA soe 
LIMITADA DENOMINADA: 

P. gína 1 de 

D.S. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 
CNPJ: 31.711.389/0001-07 ÀS\ 

' DANIELA< DE ARAUJO SOUSA SILVA, brasileira, empresária, casada, sob o regime pomunhão p,.,,.;"". :L.U<..-

bens, natural da cidade de Imperatriz - MA, nascido em 11/11/1989, documento de ·identid~de n.º 
0307340120062 SESC-MA, nº do CPF: 037.432.123-07 e da CNH n.º 05530414650 DETRAN -MA, 
Residente e domiciliado na Rua Projetada, n.º 09, bairro Deus Quer, Cep: 65.935-000, Senador La Rpcque -
MA, única sócia da sociedade empresaria Limitada, D.S. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, com sede na 
Rua Projetada, n.º 09, bairro Deus Quer, Cep: 65935-00, Senador La Rocque - Ma, registrado na Junta 
Comercial do Maranhão, sob o CNPJ 3 l.711.389/0001-07, resolve, assim, alterar, o confrato social, ll\ediante 
a seguinte cláusula: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O endereço da sede passa a ser na Avenida Getulio Vargas, n.º 1622, Sala 201 
Bairro Centro, Cep: 65901-580 na Cidade de Imperatriz-MA. : 

Segue na integra o contrato social. com a seguinte redação: 
1 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de: D.S. SOLUÇÕES 
INTEGRADAS LTDA, tendo como fantasia a expressão de "COMPL Y SOLUÇÕES INTEGRAJ?AS", e 
tem sua sede social na Avenida Getulio Vargas, n.º 1622, Sala 201 Bairro Centro, Cep: 6590t-580 na 
Cidade de Imperatriz-MA. (art. 997, II, cc/2002). Í 

1 

CLÁUSULA SEGUNDA- A sociedade tem por objeto a seguinte atividade: 
70.20-4-00-Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica-específica; , 
58.19-1-00-Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos; 
62.02-3-00-Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 
62.03-1-00-Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis; 
62.04-0-00-Consultoria em tecnologia da informação; 
62.09-1-00-Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informaçãç,; 
63 .11-9-00-Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hoi!pedagem na internet; 
72.20-7-00-Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; ' 
73.19-0-04-Consultoria em publicidade; 
78.10-8-00-Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
82.11-3-00-Serviços combinados de escritó1io e apoio administrativo; 
85.50-3-02-Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 
85.99-6-04-Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
56.20-1-02-Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê; 1 

95.21-5-00-Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrõnicos de uso pessoal e doméstico;! 
15.21-1-00-Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material; , 
82-30-0-0 !-Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
95.11-8-00-Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 

1 
47.51-2-02-Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 
18.11-3-02-Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas; 
18.13-0-99-Impressão de material para outros usos; 
18.13-0-01-Impressão de material para uso publicitário; 
77 .33-1-00-Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 
62.01-5-01-Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
63.19-4-00-Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 
73.20-3-00- Pesquisas de mercado e de opinião pública; 
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82.19-9-99-Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo pâ Págila 2 de 5 
anteriormente, como: o serviço de preparo de documentos; o serviço de digitação de text?s; os serviços de 
preenchimento de formulários; serviços de apoio à secretaria; a redação de cartas e resumos; o servtço;de 
transcrição de documentos; atividades de registro e de cadastramento de usuários; 1 

74.90-1-99-0utras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente, conto:.-:: ----­
serviços de avaliação não-imobiliària, jóias, antiguidades, etc.; as atividades de assessoria e consulto · 
técnica em àreas profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente, inclusive as r ª~í'tiWWb',,..'"'"" 
por profissionais_au~ônomos ou constituídos como e~presas individu:ns; . . . Fis: () 
4 7.51-2-0 l-Comérc10 vareJtsta especiahzado de eqmpamentos e supnmentos de mformat1ca; l 
47.52-1-00-Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 1••: 
13.40-5-99-0utros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário; 
14.13-4-01-Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 
14.13-4-02-Confecção, sob medida, de roupas profissionais; 
46.51-6-02-Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
46.51-6-01-Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.39-7-01-Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, como: alho em conserva; alimentç,s 
preparados em frituras; alimentos preparados; alimentos prontos congelados para preparo em Jnicroortdas; 
batata frita em pacote; chá, mate; complementos e suplementos alimenticios; condimentos, especiaria\.; 
conservas de frutas e legmnes; erva mate beneficiada; fermentos; frios; frutas secas e cristalizadas; fn,itas 
secas; gelo; mel; óleos vegetais em bruto; polpa de frutas; produtos alimentícios industrializados; produtos 
alimentícios naturais; produtos dietéticos; sal de cozinha; suco de frutas e vinagre; 
26.21-3-00-Fabricação de equipamentos de informática; 
46.41-9-01-Comércio atacadista de tecidos; 
46.41-9-02-Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; ! 
46.42-7-01-Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurapça; 
46.42-7-02-Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trab~ho; 
46.43-5-01-Comércio atacadista de calçados; 
46.46-0-02-Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47-8-01-Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.47-8-02-Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 
46.49-4-01-Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 

1 

46.49-4-02-Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 
46.49-4-04-Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
46.49-4-08-Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 1 

46.52-4-00-Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefoiiia e comunicàção; 
46.72-9-00-Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; ! 
46.73-7-00-Comércio atacadista de material elétrico; 
46.79-6-99-Comércio atacadista de materiais de construção em geral, como: argamassa pronta; artefrtos de 
cimento; azulejos, cerâmicas; bombas de água; bombas e filtros para piscinas; bombas hidráulicas; box para 
banheiro; caixas de água; calhas para construção; cimento; 
46 .91-5-00-Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentíGios; 
47.44-0-01-comércio varejista.de ferragens e ferramentas; 
47.44-0-05-comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriorm~nte, como: ar,gamassa 
pronta; artefatos de cimento; azulejos, ceràmicas; bombas de água; bombas e filtros para piscinas; b9mbas 
hidráulicas; box para banheiro; caixas de água; calhas para construção; cimento; 
47.53-9-00-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
47.55-5-01-Comércio varejista de tecidos; ' 
47.55-5-02-Comercio varejista de artigos de armarinho; 
47.57-1-00-Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação; · 
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47.59-8-99-comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e dom~st(co não especifi~ad . Págipa 3 de 5 
como: artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plas!1co, metal, madeua, vIIDe, pan

1
.l,..as_-. 

louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras e cabides; t 
47 .63-6-04-Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; Prbceuo: 
4 7. 7 4-1-00-Comércio varejista de artigos de óptica; 
47.81-4-00-Comércio varejista de ârtigos do vestuário e acessórios; 
47 .82-2-01-Comércio varejista de calçados; 
47.83-1-02-Comércio varejista de ártigos de relojoaria; 
47 .89-0-05-Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
46.35-4-01-Comercio atacadista de água mineral. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O capital social da sociedade é de R$ 560.000,00. (Quinhentos e sesstjllta mil 
reais) representado por 560.000 (Quinhentos e sessenta mil) quotas de capital, no valor nominal de~ 1,00 
(Um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas neste ato em moeda corrente" nacional e divididas 
entre os sócios da seguinte forma. 

Sócio Nll.deQuotas % ValorR$ 
nANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA 560.000 100 560.000,0( 

Total= 560.000 100 560.000,00 
(art. 997, III, cc/2002) (art. 1.055, cc/2002). 

1 

CLÁUSULA QUARTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito. de 
preferência para sua aquisição se posta à venda, formalizado, se realizada a cessão delas~a alteração cclntratual 

. ' pertrnente. (art. 1.056, art. 1.057, cc/2002). 
t 

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mhs todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, cc/2002). i 
CLÁUSULA SEXTA-A administração da sociedade caberá ao sócio(a) DANIELA DE ARAUJO ~OUSA 
SILVA, pom os poderes e atribuições de administrador(a), assinando pela sociedade individu~lmente, 
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividade estranhas ao interesse social ou 

• • 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou ali1nar bens 
inióveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013, 1.064, cc/2002). l 
CLÁUSULA SÉTIMA - A sociedade iniciou suas atividades em 08/10/2018 e seµ prazo de duração é 
indeterminado. (art. 997, II, cc/2002). { 

CLÁUSULA OITAVA-Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o ,administrado{ prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (ailt. 1.065, 
cc/2002). i 
CLÁUSULA NONA - Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios déliberarão 
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (art. 1.071 e 1.072 § 2° e art. 1.078, fc/2Ó02). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual as~inada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada lnensal, a 
titulo de pró-labore, observadas as disposições regulares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo deste ou dos sócios 
remanesç:entes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patri1{10nial da 
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. l 

' 
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Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que as 
relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. l.031, cc/2002). 

de 5 
m 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-O administrador declara sob as penas da lei, de que n~~K1fipedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, oú por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicosl ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia populai, contra 
o sistema financeiro, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. (art. 1.0ll, § 1º, cc/2002). 

1 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Fica eleito o foro de Imperatriz-MA, para o exercício e o cumpbrnento 
dos direitos e obrigações deste contrato. l 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única. 
devidos efeitos legais. 

Imperatriz - MA, 03 de março de 2023 . 

DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA 
CPF: 037.432.123-07 

1 
1 
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CPF/CNPJ 

03743212307 
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DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE TRANSFORMAÇÃO D ) 
EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE LTDA E CONSOLIDAÇ 9ilesso=',,,'\ 

CNPJ: 31.711.389/0001-07 •~}~ij~~ 
AIS'-2, 

DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA, brasileira, empresária, casada, sob ,regime 
comunhão parcial de bens, natural da cidade de Imperatriz - MA, nascido em 11/ll/J989, docum!m e 
identidade n.º 0307340120062 SESC-MA, nº do CPF: 037.432.123-07 e da CNH n.º 05530414650 DJ}TRAN 
-MA, Residente e domiciliado na Rua Projetada, n.º 09, bairro Deus Quer, Cep: 65.9,35-000, Sen~dor La 
Rocque - MA, Titular da empresa individual de nome empresarial, DANIELA DE ARAUJO SOUSA ~ILV A, 
com sede na Rua Projetada, n.º 09, bairro Deus Quer, Cep: 65935-00, Senador La Rocque - Ma, regis(rado na 
Junta Comercial do Maranhão, sob o CNPJ 3 l.711.389/0001-07, com redação alterada pelo artigo 1,0 da lei 
complemel}tar 128/2008, resolve transformar o seu registro de Empresário Individual em SOC1fDADE 
LIMlT ADA, resolvem alterar o referido Contrato Social, como a seguir se contrata: , 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Fica transformada este Empresário Individual em Sociedade Limitada, p~ssando 
a denominação social a ser D.S. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, tendo como fantasia a expressão de 
"COMPLY SOLUÇÕES INTEGRADAS". 1 

1 

CLÁUSULA SEGUNDA -A sociedade terá o seguinte objeto social: 
70.20-4-00-Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 
58.19-1-00-Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos; 
62.02-3-0Q-Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 
62.03-1-00-Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis; 
62. 04-0-00-Consultoria em tecnologia da informação; 
62.09-1-00-Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; l 
63 .11-9-00-Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; 
72.20-7-00-Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; ! 

73.19-0-04-Consultoria em publicidade; 1 
78.10-8-00-Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
82.11-3-00-Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
85.50-3-02-Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 
85.99-6-04-Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
56.20-1-02-Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê; 
95.21-5-00-Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico;• 
15.21-1-00-Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material; ' 
82-30-0-01-Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
95.11-8-00-Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
47.51-2-02-Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 
18.11-3-02-hnpressão de livros, revistas e outras publicações periódicas; 
18.13-0-99-Impressão de material para outros usos; 
18. 13-0-01-hnpressão de material para uso publicitário; 
77.33-1-00-Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 
62.01-5-01-Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
63 .19-4-00-Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 
73.20-3-00- Pesquisas de mercado e de opinião pública; 
82.19-9-99-Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente, como: o serviço de preparo de documentos; o se1viço de digitação de textos; os servi9os de 
preenchimento de formulários; serviços de apoio à secretaria; a redação de cartas e resumos; o serviço de 
transcrição de documentos; atividades de registro e de cadastramento de usuários; 1 
74.90-1-99-0utras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente, como: os 
serviços de avaliação não-imobiliária, jóias, antiguidades, etc.; as atividades de assessoria e consultoria 

' 
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técnica em áreas profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente, incJusive as real~( ,s,-"'-~ 

por profissionais autônomos ou constituídos como empresas individuais; ' 
47.51-2-01-Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Prócess~o~fJ.óé/a~~ 
4 7.52, 1-00-Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; FI! 
13.40-5-99-0utros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuári í--,':r''--:--
14.13-4-01-Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; Asr 
14. 13-4-02-Confecção, sob medida, de roupas profissionais; 
46.51-6-02-Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
46.51-6-01-Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.39-7-0 !-Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, como: alho em conserva; aliment9s 
preparados em frituras; alimentos preparados; alimentos prontos congelados para preparb em microoqdas; 
batata frita em pacote; chá, mate; complementos e suplementos alimentícios; condimentps, especiarias; 
conservas de frutas e legumes; erva mate beneficiada; fermentos; frios; frutas secas e crístalizadas; f~tas 
secas; gelo; mel; óleos vegetais em bruto; polpa de frutas; produtos alimentícios industrjalizados; pro8utos 
alimentícios naturais; produtos dietéticos; sal de cozinha; suco de frutas e vinagre; ; 
26.21-3-00-Fabricação de equipamentos de informática; 
46.41-9-0 !-Comércio atacadista de tecidos; 
46.41-9-02-Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 
46.42-7-01-Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurapça; 
46.42-7-02-Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 
46.43-5-0 !-Comércio atacadista de calçados; / 
46.46-0-02-Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47-8-01-Comércio atacadista de artigo.s de escritório e de papelaria; 
46.47-8:02-Comércio atacadista de livros,jornais e outras publicações; 
46.49-4-01-Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 
46.49-4-02-Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 
46.49-4-04-Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
46.49-4-08-Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domicijiar; , 
46.52-4-00-Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunic~ção; 
46.72-9-00-Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 
46. 73-7-00-Comércio atacadista de material elétrico; 

1 
46. 79-6-~9-Comércio atacadista de materiais de construção em geral, como: argamassa pronta; artefatos de 
cimento; azulejos, cerâmicas; bombas de água; bombas e filtros para piscinas; bombas hidráulicas; bpx para 
banheiro; caixas de água; calhas para construção; cimento; 
46.91-5-00-Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentíqios; 
47.44-0-01-comércio varejista de ferragens e ferramentas; ! 
47.44-0-05-comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente, como: at'gamassa 
pronta; artefatos de cimento; azulejos, cerâmicas; bombas de água; bombas e filtros para piscinas; bombas 
hidráulicas; box para banheiro; caixas de água; calhas para construção; cimento; ! 

47.53-9-00-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áúdio e vídeo;, 
47.55-5-01-Comércio varejista de tecidos; l 
47.55-5-02-Comercio varejista de artigos de armarinho; 
47.57-1-00-Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos fiara uso 
doméstico, exceto informática e comunicação; 1 
47.59-8-99-comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, 
como: artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, panelas, 
louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras e cabides; 1 

47.63-6-04-Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; 
4 7. 7 4-1-00-Comércio varejista de artigos de óptica; 
47.81-4-00-Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.82-2-01-Comércio varejista de calçados; 
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remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com bas 
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em qu -..., _ _.. se resqlva em 
relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, cc/2002). Í 

CLÁUSUJ,,A DÉCIMA TERCEIRA- O administrador declara sob as penas da lei, de que não está Jpedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, o~ por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. (art. l.0ll, § 1º, cc/2002). , 

, , ' 
CLAUSULA DECIMA QUARTA- Fica eleito o foro de Imperatriz-MA, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações deste contrato. ! 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única. 
devidos efeitos legais . 

Imperatriz-MA, 01 de dezembro de 2022. 

DANIELA DE ARAUJO SOl/SA SILVA 
CPF: 037.432.123-07 

l 

l 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa D.S. SOLUCOES INTEGRADAS L TOA consta assinado'digitalmente por: 

. 

• 

• 

CPF/CNPJ 

03743212307 

.,IUCEMA 

lt;)ENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA 

CER'l:IrICO O REGISTRO EN' 01/12/2022 201s, SOB a• 21201317866. 
PROTOCOLO: 221371788 DB 28/11/2022. 
CÓDIGO DB VBRIPICAÇÃOI 12215497372. CNPJ DA SEDB: 31711389000107. 
NIRB: 21201317866. COX BVBITOS DO REGISTRO ZK: 01/12/2022 • 
D. S. SOLOCOBS INTSGR.ADAS LTDA 

CARLOS POÚ DB llfORABS PEREIRA 

SECRKTÁRIO-GERAL 
www.a111pre-faeil.J1L11.gov.br 

A validade desta documento, se impresso, t'ica sujeito à comprovação de 11ua. autenticidada nos respectivos portais, 
int'ormando seus respectiVOG cõd1gos de verificação. 

' ' , 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
EMPRESA: D. S. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 
CNPJ:31.711.389/0001-07 INSC. ESTADUAL: 12.577.950-0 
NIRE: 21.201317866 
FUNDAÇÃO: '0311ono18 
ENDEREÇO: Rua Projetada 09, Deus Quer CEP 65.935-000 Senador La Roque-MA 
EXERCICIO: 2022 

CIRCULANTE 

CAIXA 
BANCO C/ MOVIMENTO 
CONTAS A RECEBER 
ESTOQUES 

PERMANENTE 
INSTALAÇÃO 
EQUIP/ APARELHOS 
MOVEIS E UTENSILIOS 

ATIVO 

1.630,34 
506.772,46 

35.787,80 
295.273,34 

26.763,31 
15.150,84 
61.174,32 

TOTAL DO ATIVO ................................................................................................... . 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES C/ SERVIÇOS 
OBRIGAÇÕES C/ TERCEIROS 
OBRIGACOESC/ PESSOAL 

PATRIMONIO LIQUIDO 
CAPITAL SOCIAL REALIZADO 

LUCRO ACUMULADO 
RESULTADO DO EXERCICIO 

PASSIVO 

199.097,41 
11.704,00 

5.134,93 

560.000,00 

11.704,00 
154.912,07 

TOTAL DO PASSIVO ............................................................................................... . 

Senador La Roque -MA 31 de dezembro de 2022. 

DANIELj\ DE ARAUJO SOUSA SILVA 
fffULAR 

FELIX REGO LOPES 
Tec. Contabil 

839.463,94 

1 103.088,47 

1 
942.552,41 li 

j 

215.936,Jà 
' 

726.616,Ô7 
l 

' j 942.552,iU l 

CPFnº 037.432.123-07 CRC: 013550/0-8 CPF: 850.057.703-72 : 

1 



BALANÇO PATRIMONIAL 
EMPRESA: D. S. SOLUÇÕES INTEGRADAS LIBA 
CNPJ:31.711.389/0001-07 INSC. ESTADUAL: 12.577.950-0 
NIRE: 21.201.317.866 
FUNDAÇÃO: 08/10/2018 
,ENDEREÇO: Rua Projetada 09, Deus Quer CEP 65.935-000 Senador La Roque- MA 
EXERCICIO: 2022 

1 DEMOSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

RECEITA BRl)TA OPERACIONAL 
SERVIÇOS 

(-) DEDUÇOES DE RECEITA 
TRIBUTOS INCIDENTES SI VENDAS 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

(-)CUSTO DOS SERVIÇOS 

.RESULTADO OPERACIONAL BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS COMERCIAIS-
DESPESAS TRIBUTARIAS 
DESPESAS FINANCEIRAS 

RESULTADO LIQUIDO ANTES DOS TRIBUTOS 
RESULTADO LIQUIDO DO EXER€ICIO 

Senador La Roque - MA 31 de dezembro de 2022. 

•------DANIELA DEARAUJO SOUSA SILVA 
1UULAR 

FELIX REGO LOPES 
Tec. Contabil 

804.330,55 
804.:330,55 

17.737,57 

17.737,57 

786.592,98 f 
' 1 

19.411,39 : 
1 

' 767.181,59 : 
1 

' 10.760,21, 
2.189,88 l 

8.170,14 • 
1 

349,60. 
50,59• 

756.421,38; 
756.421,3s; 

• 

CPF nº 037.432.123-07 CRC: 013550/0-8 CPF: 850.Q57.703-72 

! 
! 
• 

' 1 



---------------~ 
BALANÇO PATRIMONIAL 
EMPRESA: D. S. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 
CNPJ: 31.711.389/0001-07 INSC. ESTADUAL: 12.577.950-0 
NIRE: 21.201.317.866 ' 
FUNDAÇÃO: 08/10/2018 
ENDEREÇO: Rua Projetada 09, Deus Quer CEP 65,935-000 Senador La Roque-MA 
EXERCICIO: 2022 
j DEMONSTRACAO DO INDICE DE INDIVIDAMENTO TOTAL 

Passivo Circulante+ Exigivel a Longo. Prazo 215.936,34 
=0,22 

Ativo Total 942.552,41 

• 
Senador La Roque - MA 31 de dezembro de 2022. 

• 

DANIELA DEARAUJO SOUSA SILVA 
TITULAR 
CPF 0º037.432.123-07 

FELIX REGO LOPES 
Tec. Contabil 
CRC: 013550/0-8 CPF: 850.057. 703-72 

! 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
EMPRESA: D. S. SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 
CNPJ:31.711.389/0001-07 INSC. ESTADUAL: 12.577.950-0 
NIRE:21.201.317.866 
FUNDAÇÃO: 08/10/2018 
ENDEREÇO: Rua Projetada 09, Deus Quer CEP 65.935-000 Senador La Roque- MA 
EXERCICIO: 2022 

l DEMONSTRACAO DO INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo circunta + Realizavel a Longo Prazo 839.463,94 
=3,88 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 215.936,34 

Senador La Roque - MA 31 de dezembro de 2022. 

DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA 
11TULAR 
CPF nº 037.432.123-07 

FELIX REGO WPES 
Tec. Contabil 
CRC: 013550/0-8 CPF: 85 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Páginab de5 

Fls:_::'.l,,.!...._­

Ass: 

Certificamos que o ato da empresa D.S. SOLUCOES INTEGRADAS L TOA consta assinado digitalmente pdr: 

. 

• 

• 

CPF/CNPJ 

03743212307 

85005770372 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) AS!?INANTE(S) 

Nome 

DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA 

FELIX REGO LOPES 

CBRTIPICO O REGISTRO EM 26/01/2023 06;53 SOB N• 20230110983. 
PROTOCOLO: 230110983 DE 25/01/2023. 
CÓDIGO DB VERIPICAçi01 12301103083. CNPJ DA SBDB1 31711389000107. 
NIRB:; 21201317866. COK BWBITOS DO R.KGISTRO ZM': 31/12/2022. 
D.S. SOLUCOBS INTEGRADAS LTDA 

CARLOS ANDRÊ DB MORABS PBRE:IRA 

SBCRBTÁRIO-GBUL 

www.empree•!acil.:me..gov.br 

A validade deste docUl!lento, se içresso, t:ica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
1.nfo:rmando seua respeotivos códigos de verificação. 

' 
' 
f 

l 
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ESTADO DO MARANHÃO Fls: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ Nº 01.597.627/0001-34 

Ào 
Exmo. Senhor 
João Victor Castro Sobral 
Secretário de Desenvolvimento Social 
Nesta. 

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na forma do caput do 
Art. 26, e em conformidade com o Parecer da Procuradoria Geral do Município e posterior 
apreciação do objeto da Dispensa de Licitação nº 011/2023, conforme Art. 43, inciso VI • 
da Lei Federal Nº. 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

Governador Edison Lobão - MA, 26 de abril de 2023 . 

lltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Rua Imperatriz li, Nº 800, Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA. 
E-mail: cplgovel2021.2024@gmail.com 

1 
1 
l 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBA1 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no 
Processo Administrativo nº 027/2023, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de 
Licitação nº O 11/2023 reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar 
com a empresa D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ: 31.711.389/0001-07, 
objetivando a Contrataçãó de empresa especializ.ada para organizar, executar·atividades 
de aperfeiçoamento e treinamento dos trabalhadores do CRAS e Cadastro' Único do 
Governo Federal sobre a implantação do Programa de Fortalecimento Emergencial do 
Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social (PROCAD­
SU AS). que visa atender as demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social de Governador Edison Lobão - MA. 

Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93, • 
alterada pelo decreto nº 9412, de 18 de junho de 2018, e demais normas pertinentes. 

O valor global ratificado e Homologado é de R$ 7.840,00 (sete mil oitocentos ' 
e quarenta reais), que será pago com recursos do Programa de Trabalho: 

Exercício 2023 
Poder Executivo 02 
Órgão FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- FMAS 02.16 
Unidade Orçamentária FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL­
FMAS 02.16.00 Atividade MANUTENÇÃO DO PROCAD-SUAS 
08.244.0125.6211.0000 Natureza da Despesa Outros Serviços De Terceiros -
Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00Valor: R$ 7.840,00 (sete mil oitocentos e quarenta 
reais) . 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo , 
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

João Victor Castro Sobral 
Secretário de Desenvolvimento Social 

Rua peratriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

A VISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇ4O 

PUBLICAÇÃO NO MURAL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações, 
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo nº 027/2023, 
RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 011/2023 reconhecida pela 

' Procuradoria Geral do Município, para contratar com a empresa D.S. SOLUCOES ; 
INTEGRADAS LTDA, CNPJ: 31.711.389/0001-07, objetivando a Contratação de 1 

empresa especializada para organizar, executar atividades de aperfeiçç,amento e 1 

treinamento dos trabalhadores do CRAS e Cadastro Único do Governo Federal sobre a 
implantação do Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro 1 
Único no Sistema Único da Assistência Social (PROCAD-SUAS). que visa, atender as , 
demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Governador Edisori 
Lobão - MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei' Federal nº 
8.666/93, alterada pelo decreto nº 9412, de 18 de junho de 2018, e demais normas • 
pertinentes. O valor global ratificado e Homologado é de R$ 7.840,00 (sete mil oitocentos 
e quarenta reais), que será pago com recursos do Programa de Trabalho: 
Exercício 2023 Poder Executivo 02 Órgão FUNDO MUNICµ>AL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 02.16 Unidade Orçamentária FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 02.16.00 Atividade 
MANUTENÇÃO DO PROCAD-SUAS 08.244.0125.6211.0000 Natureza éla Despesa Í 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00Valor: R$ 7.840,00 (sete l 
mil oitocentos e quarenta reais). Sendo assim, autorizo a realização da QESPESA e , 
determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CQNTRA TO. 1 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Governador Edison Lobão/MA, 1 
26 de abril de 2023. João Victor Castro Sobral, Secretário de Desenvolvimrnto Social. 1 

Rua Imperatriz II, N° 829, Centro• Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@gmail.com 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA•DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos 
contidos no Processo Administrativo nº 027/2023, RATIFICO e 
HOMOLOGO a Dispensa de Licitação a' 011/2023 reconhecida pela 
Procuradoria Geral do Município, para contratar com a empresa D.S. 
SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, CNPJ: 31.711.389/0001-07, 
objetivando a Contratação de empresa especializada para organizary 
executar atividades de aperfeiçoamento e treinamento dos 
trabalhadores do CRAS e Cadastro Único do Governo Federal sobre a 
implantação do Programa de Fortalecimento Emergencial do 
Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência 

•
Social (PROCAD-SUAS). que visa atender as demandas da Secretaria 

· Municipal de Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão -
MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei 
Federal n' 8.666/93, alterada pelo decreto n' 9412, de 18 de jllllho de 
2018, e demais normas pertinentes. O valor global ratificado e 
Homologado é de R$ 7.840,00 (sete mil oitocentos e quarenta reais), 
que será pago com recursos do Programa de TrabaJho: 
Exercício 2023 Poder Executivo 02 Órgão FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 02.16 Unidade 
Orçamentária FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - FMAS 02.16.00 Atividade MANUTENÇÃO DO 
PROCAD-SUAS 08.244.0125.6211.0000 Natureza da Despesa 

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39'.00Valor: 
R$ 7.840,00 (sete mil oitocentos e quarenta reais). Seddo assim. 
autorizo a realizaçãô da DESPESA e determinando o I'Cspcctivo 
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRAJO. Nesta 
oportunidade, dete.nnino a publicação dêste ato. Governador Edison 
Lobão/MA, 26 de abril de 2023. Joilo Victor Castro Sobral, 
Secretário de Desenvolvimento Social t 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO • MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/dlario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 620df85b62ed289be2725ec0c91a171e866ba56f 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

N 

• 'O 



GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA:: DIÁRIO OFICIAL- EXTRAS - NÜMERO ~17 :: QUARTA, 26"'pE ~!lll DE- 2023 :: PÁGINA 2 DE 2 ., 

• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@govemadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 

, autenticidade do seu conteúdo. 

1 e P 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON, 

Brasil€;:=>~~' werbethls@hotmail.com 

Carimbo de Tempo: 12/06/202313:58:43 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO • MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 620df85b62ed289be2725ec0c91a171e866ba56f 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

N 
~ 

" N 

1l 
"õ, 
-ro 
a. 

.., 
-;( 
ro 
'!l 
,2 .., 

' N 

~ 
~ 
~ .. 

j 
o 
~ 

E 
~ 
>--
~ 

" .8 
• E ·e 
1 ~ 

i (.) 

' 
i 
1 
1 

l 

l 



• 

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

t 
ESTAD01>0 MARANHÃO 

COMARCA DE SENADOR LA ROCQUE/M,\. 
SERVJ:NTIAEXTRAJUDiCIAL -OFÍCIO ÚNICO 

j \ ' 

PR9CURA~,0.B~1;ÂNIE QUJ>FAZ (em): D·S SOLUÇÕES IN'.rn~JµpA& LTDA, 
na pj!SSOa. do(a) proptjetário(a):.J)ANIEl,A DE ~UJO SOUSA ·S11:.V A' A ·YALTEIR 
CO~CEIÇÃO J)ASILVA, na,forma,abl}ixo.•. ; 

. SAIBAM q~fus e~ ·público)nstr~~erito de' P:~uração bastàrite vi;em, que, aos ilove {09) 
4iás -do·mês de N<?vembrp de ~qis''q)if,~ vinte e trê~ {20'.p) nesf\l Serventia F.xtrajudici~l - Oficio 
Unico, nésta •cii!ade e Cômarça ·de Senad?r La Rocque/MA, em CartóriO' perante mi"t Tabeliã, 
cobtpareçeu como OUTORGANTE: D f! SOLUÇÕES INTEGRADAS E.IDA, Pessóa juridica 
inscrita.no CNPJ.sob'oii" :31.711.389/0001-07; com sede.à Aveni\ja Getulio Vargas, nº \622, Sala 
201,. Centro, Imperatriz/MA. R.epresenfulia •por, seu proprietário(a)- ó(a) Sr(a) DANIELA DE 
ARAUJO SOUSA, SlliV A, b~i!eirl!. casá!la. 'Ítutricionistá, filha de Renan Vílarins Sousa' e Rosina 
Lima de Af!1ujo S?llsa, nascida "'énJ Íl/11/{989, ·portaêlóra .da cédula. de identidacje RG nº 
03..07?40.12006-2 SSP/MA, ,e inscnta. po,. CPF~F sob ó nº 037.432.123-07, Natural de 
IOJperatriz/MA, resi<tente e dotniciliadá à Rtlà dos Crente~. nº 09; }3airro Deus Quer, S~nador La 
Rocque/MA. Reconhecido(s) pelo(s) próprio(s) das, ~emllnhas adiante ass,iní!das, peranté as qllais 
por ele (s) outorgante(s). me foi dito por este público instrumento e ,nos termos 'do direito, 
nomeava(m) e constitula(m).seu(s) bastante(es} procurador(es) denominado aqui OUTORGADO 
(A'); VALTEm CONCEIÇÃO 'DA SIL)':A, brasileiro, casado, assistentq social, filho' de Val4ir 
Gama da Silva e Maira Jose Pereira da Conceição1 nascido ein 16/12/1986, portador \la! cédula de 
identiqade RG nº 187616820001-7 ,S!;;P/MA, emiti<ia em·0S/11/2012, e inscrito no CPF/MF sob o nº 
OI l'.276.543-22, Natural de Axixa do Tocantins/TO, residente e domiciliado à Rua dos Crentes, nº 09, 
Bairro Deus Quer, Senador La Rocque/MA. Á q nem confere plenos põderés para o fim yspecial de 
reger, gerir e administrar, todos os bens em nome da pessoa jurídica outorgante ~ima ~ualificada, 
on~e com esta se ap~entar; podendo admitir I! demitir empregados,, inclusive assinar suas 
respectivas Carteiras .. de Tf\lbaJhç, (~r compra de mercadorias, assinar ;duplicatas, representá-la 
junto às licitações e repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais, Autârquicas, Cartorárias; 
Conselho ~egional de Serviço Social (CRÊSS) e Conselho Regi?nal de!Administraçjio (CRA), 

,. repr1:5entâ-la perante a Justiça do Trabalho, em, Juízo ~u fora dele com ~ poderes da 9láusula Ad 
~ Jud1c1a para o foro em geral, em qualquer Julzç, Jnstãncill.,ou Tribuna~ para propor contpt quem de 

,, difeito,as ações competente e,defendêr.os•interes~es da outorgante nas seguindo m:nas e outras até 
,nna\ decisão, usando dos réçursos legais e icoqipfil\hando-os contrárias; pratiçando, requerendo 
alegando e assinando o que se fizer necessário, representâ,la em aupiência; defender .ações 
'trabalhistas; podendo ~ mais representá-la junto A JUCEMA, Junta Comercial, Recehã Federal, 
Receita Estadual, Rêceita, Municipal, a Instituições Bancárias e/ou Casas Bancárias, onde com esta se, 
apresentar; fazendo depósitos, ,retiradas, pedir saldos, talonários de cheques, assinar, endossar e 
descontar cheques, realizar quaisquer negócios ou transações Bancárias or<jem de pagamêntos, fazes 

Rua José Alves de Carvalho, nº 353 -Centro. Senador La Rocque'MA--CEi 65.935..()00 nes ct ' 
Fone (fax): (0**99) 98834-6374 • • l' ,, ( 

E-mail: antonia.monteiro@uoLcom.br Ant . "ente NJ.•O 
· 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÂ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CNPJ: 22757.771/0001-60 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O Município de Governador Edison Lobão, através da Secretária Municipal 
de Assistência convoca a empresa D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTD'A, CNPJ: 
31.711.389/0001-07, estalielecida na: AV GETULIO V ARGAS nº 1622, Bairro: CENTRO, ' 

cidade de Imperatriz - MA, para assinatura do Contrato decorrente da Dt'spensa de 
Licitação nº 011/2023, referente à Contratação de empresa especializada para,organizar, 
executar atividades de aperfeiçoamento e treinamento dos trabalhadores do CRAS e 
Cadastro Único do Governo Federal sobre a implantação do Programa de Fortalecimento 1 

Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social l 
(PROCAD-SUAS). que visa atender as demandas da Secretaria Municipal de J 
De,senvolvimento Social de Governador Edison Lobão - MA. ' 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Recebi em 27/04/2023 

João Victor Castro Sobral 
ecretário de Desenvolvimento Social 

REPRESENTANTE: ú~ ~ J""-- ~ <1.-, 
DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA 
CPF: 037.432.123 - 07. 
D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA. 
CNPJ: 31.711.389/0001-07. 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB ~•=--"~--.---;:::..-=.--r-­
SECRET ARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIA: 

CNPJ: 22757.771/0001-60 

CONTRATO 

CONTRATON• 114/2023 
P/WCESSO ADMINISTRATIVO N• 027 /2023 
DISPENSA N' 011/2023 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A EMPRESA D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

1 

t 
1 
1 

1 

Por este instrumento particular, O Município de Governador Edison Lobão- MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, situada na Rua Imperatriz li, N° 829, 
Centro - Governador Edison Lobão -MA, CEP: 65928-000, inscrita no CNPJ sob o n• 
22.757.771/0001-60, neste ato representada pelo Sr. João Victor Castro Sobral,• brasileira, 
portadora do RG: 0197007020027 - SSP /MA e CPF n• 015.463.883-89, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, situada na AV GETULIO 
VARGAS n• 1622, Bairro: CENTRO, cidade de Imperatriz- MA. CEP: 65.907-090 inscrita no CNPJ 
sob o n° 31.711.389/0001-07, neste ato representada pelo Sr(a). DANIELA DE ARAUJO SOUSA 
SILVA, portador(a) da cédula de identidade n• RG: 0307340120062 SESC-MA do CPF n• 
037.432.123-07, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar 'o presente 
Contrato, nos termos do Art. 24, li da Lei n• 8.666/93, e alterações posteriores, a ssim como 

-pelas cláusulas a seguir expressas: 

l 

Cláusula primeira - DO OBJETO: 
1.1 O presente contrato tem pôr objeto a Contratação de empresa especializada para organizar, 

executar atividades de aperfeiçoamento e treinamento dos trabalhadores ,do CRAS e • 
Cadastro Único do Governo Federal sobre a implantação do Programa de Fortalecimento 
Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social 
(PROCAD-SUAS). que visa atender as demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social de Governador Edison Lobão - MA, através da Dispensa de Licitação nº OÚ/2023. 

Cláusula segunda - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 1 
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO j 

Nº 011/2023, e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este 
Contrato. 

Cláusula terceira -DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de Valor: 

R$ 7.840,00 (sete mil oitocentos e quarenta reais). 
- - -- - J 

, Treinamento dos Trabalhadores da Secretaria de Desenvolvimento Social sobre o• 
, processo de implantação. do Programa _de Fortalecimento Emergencial do;• 
Atendimento do Cadastro Unico no Sistema Unico da Assistência Social (PROCAD-, 

1 
SUAS). ;, 

! 
' 1 
l 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro • Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 ~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB' (:Is: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIÂ 

. CNPJ: 22.757.771/0001-60 

-Ementa: Intr~dução; Programa Bolsa Família; Cadastro Único; Auxilio Brasil;Linha· l 
de Ação do Procad-SUAS; Execução; Monitoramento e Avaliação do PROCAf)-SUAS; : 

1
_1:l~bo!:llç_ã_o .c!2-Pl!lno d~ Aç_ão;_E_xecu_ç]:o Fin_a_n_cei~a e Pr~ita~o_ge Ç_ontas. .! 
Ça!ga -~orária_:_ 3_0 hQr_J!S _ _ _ .. _ . . _ 

. Quantidade_ de_P_l!rticip!!nte; bté 4_ü_g3r!iciQ3!!!e1 . 
COD DESCRIÇAO DO SERVIÇO UND QÜAT. ' V. UNIT. 

-' 

01 

3.2. 

-Prestação de· serviços d; trei~mé~tos aos 
servidores do cadastro único e dos centros de ' 

1 referência de assistência social, sobre a 
' implantação do programa de fortalecimento 1 

' emergencial do atendimento do cadastro único 
no sistema único da assistência social (procad-

UND 

J _ suas). _Carga horaria:30 horas semanais. 
0

_._ 

TOTAL GERAL 

Da garantia de execução do contrato: 

01 1 7.840,00 

V. TOTAL 

7.840,00 
1 
' 

3.2.1. Não serã exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a 
CONTRATANTE, o direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a 
Importância monetária referente ao pagamento de multas, indenizações e 
ressarcimentos relativos à qualquer dano causado à administração. 
3.2.1.1. Caso a importância monetária retida para pagamento de 

obrigação não cumprida ou de multa aplicada, apó~ o devido 
processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
não seja suficiente para quitação do débito, fica a contratada 
obrigada a pagar o montante da diferença do valor apurado, 
no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data 
em que for notificada pela Secretaria Municipal d~ Finanças, 
Fazenda e Receita . 

Cláusula quarta - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 
•4.1. As despesas decorrentes da presente dispensa licitação correrão por tonta dos 

recursos específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão - MA. classificada conforme 
abaixo especificado: 

4.2. 
4.3. 
4.4. 

Exercício 2023 

Poder Executivo 02 

Órgão FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 02.16 

4.5. Unidade Orçamentária FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 02.16.00 

4.6. Atividade MANUTENÇÃO DO PROCAD-SUAS 08.244.0125.6211.0000 

4. 7. Natureza da Despesa Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

4.8. 3.3.90.39.00 

4.9. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ou financeiros, as déspesas decorrentes da presente dispensa licitação 
correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, 
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

Rna Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB ti•: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIA: 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

Cláusula quinta - DA VlGtNCIA: 
5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 45 

(quarenta e cinco) dias. A partir da assinatura do contrato. 

Cláusula sexta - DA FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO E LOCAL DE ENTRfiGA DOS 
PRODUTOS: 
6.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade 

especificadas, sendo que a inobservância des-tas condições implicará recusa, sem que 
caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a 
substituir os produtos que porventura não aten-dam às especificações, sob pena das 
=~~~ . 

6.2. A prestação de serviços deverá ser realizada no prazo máximo de 05 (cinco di~s) após o 
recebimento da Ordem de serviços na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
de Governador Edison Lobão - MA. a quem caberá a respectiva análise e e~lssão do 
parecer de recebimento provisó-rio/definitivo, o qual deverá ser fundamentado, 
aprovando ou contraindicando o objeto recebido. tomando por 6ase sua 
compatibilidade com os termos do Edital, no horário das 08:00hs (oito horas) às 13:00hs 
(treze horas). ' 

6.3. Os produtos deverão ser fornecidos sem ônus adicional para a Contratante. 
Cláusula setima - DO PAGAMENTO: 

l 

! 7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, 
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fis~al/Fatura, 
após a comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a 
regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, 
apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 

' 

• 
7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 

Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da, Fazenda, 

7.1.2, 

comprovando a regularidadeyara com a Fazenda Federal. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos qe Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 

7.1.3. 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. ! 

l 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 1 
Dívida Ativa do municipal, expedida pelo município do domicílià ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com Ia Fazenda 
Municipal. 

7.1.4. 

7.1.5. 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitidó pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos 
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 

7.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo , 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo 
de recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enúmeradas no , 
item 7 .1 deste instrumento. 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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7.3. 

7.4. 

7.5. 

7.6. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB: t.15'---4.+---
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIA: , _ _,..._ 

Banco Bradesco 
Agência: 1508 

CNPJ: 22757.771/0001-60 

Conta• corrente: 10443 · 4 
DANIELA DE ARAU]O SOUSA SILVA 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas 
no item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso 
contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o 
pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) reguiarizada(s). 
É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes. 
A fatura não aprovada pela Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receita, será 
devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando·se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 
Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 
correspondente a mesma. 1 
Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

Cláusula oitava - DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO: 
8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento •decorrente 

de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de 
quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da 
contratada. 

Cláusula nona - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO·FINANCEIRO DO CONTRATO: 
9.1. Ocorrendo desequillbrio econômico•financeiro do contrato, a Administraç~o poderá , 

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art 65, inciso II, alín·ea d, da Lei n• 
8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e re'querimento 
expresso da contratada. 

Cláusula décima - DOS ACRtsCIMOS E SUPRESSÕES: 
10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acresc1mos ou 

supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do;valorinicial ' 
atualizado do contrato. 

Cláusula onze - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRbNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: 
11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante. no prazo estabelecido 

neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima, ensejará a 
atualização do respectivo valor pelo IGP·M - Índice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas, utilizando·se a seguinte fórmula: 

VDl 
VA = ·····•· X INF, 

onde: lNl 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO~ (ls: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIA 

CNPJ: 22757.771/0001-60 

VA=Valor 
Atualizado VDI = 
Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data 
inicial INF = IGPM/FGV na 
data final 

Cláusula doze- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
12.1. Os preços contratádos manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico,.financeira 
inicial deste instrumento. 
12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à 
época da assinatura do contrato. 

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados 
que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor 
competente da Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receitá. 

Cláusula treze - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n• 8.666/93 e alterações 

posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será 
realizada através de termo de aditamento. 

Cláusula quatorze - DA FISCALIZAÇÃO: 
14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 

fiscalização da execução deste instrumento de contrato. 
14.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 

contrato deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo '.hábil, para 

1 

l 
1 
! adoção das medidas cabíveis. 

Cláusula quinze - DO RECONHECIMENTO DOS 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

DIREITOS, OBRlGAÇÔES E 1 

• 15.1. Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas condições 
' avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados . 

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 
15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 
15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacio~ada com a 

execução do contrato. 
15.3. ConstibJ.em obrigações da contratada: 

15.3.1. Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário 
de expediente; 

15.3.2. Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e , 
condições estabelecidas neste instrumentai 

15.3.3. 

15.3.4 

15.3.5. 
15.3.6. 

15.3.7. 

O(s) produto(s) deverá(ão) ser fornecido(s), de acordo com a Ordem de 
fornecimento, durante o prazo de vigência deste contrato; 

Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessã'rtos para o t 
adimplemento das _obrigações decorrentes deste contrato; 
Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações 
procedentes, caso ocorram; 
Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de ,força maior, 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro -.Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB ll5'·-=,f--­

15.4. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIA 

15.3.8. 

15.3.9. 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e 
apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) 
dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem 
considerados; · 
Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente contrato; 1 

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na dispensa'de licitação; 

15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita 
condição do(s) produto(s) fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e 
qualidade, competindo-lhe também, a do(s) produto(s) que não aceito(s) 
pela fiscalização da Contratante deverá(ão) ser trocado( s); 

15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer 
acidentes que porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso 
indevido de patentes e registros; e 

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 
relativamente a execução do contrato. 

Constituem responsabilidades da contratada: 

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que 
culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pela contratante; 

15.4.2. 

15.4.3. 

Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em ,;lecorrência 
do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabálho de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, 
eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à tontratante 
por autoridade competente, em decorrência do descumprimento,de lei ou de 

1 
1 
1 

' f 
' f 
' 
! 

regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e 
pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, 
o valor correspondente. ' t 

15.4.4. 

15.4.5. 

A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pert(nentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 
O valor a ser ressarcido à contratante .nos casos de prejuízos em que a 
contratada for responsabilizada será apurado utilizando-se o índife IGP- M - , 
índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido ' 
no período compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu causa ' 
ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, utilizando-se a 
seguinte fórmula: 

VDI 
VA = ------- X INF, 

onde: INI 

VA=Vaior 
Atualizado VD I 
= Valor Inicial 
lNI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inici~l) INF = 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro• Governador Edison Lobão -MA. 
CEP: 65928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB' lJs: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIA 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 
15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades· previstas 

em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total 
ou parcial do mesmo. 

Cláusula dezesseis-DA RESCISAO DO CONTRATO: 
16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 

independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com 
o art 55, inciso IX, da Lei n• 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos 
previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

Cláusula dezess1'te - DAS PENALIDADES: 
17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em 

processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, sem 
prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

1. Advertência 
II. Multa 

Ili. Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 
IV. Declaração de inidoneidade. 

17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 
cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contratante e será pu~licada na 
imprensa oficial. 

17.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da 
respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31 º (trigésimo 
primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido para meta/exe2ução deste 
contrato. 

17.4. 

17.5. 

17.6. 

17.7. 

17.8. 

17.9. 

No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, poderá 
a contratante, a partir do 312 (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, 
rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da 
contratada em participar de licitações públicas realizadas pela contratante por um 
prazo de até 05 (cinco) anos . 
As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis 
simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quinta, sem 
prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste instrumento. ~ 

A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou 
ainda judicialmente. 
A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contrâtante, pelo 
prazo de OS (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial e poderá ser aplicada 
nos seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à coptratante: 
17. 7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 
17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 
17.7.3. Rescisão do contrato. 
A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 
17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 

desses fatos resultem prejuízos à contratante; 
17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de , 

quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou 
parafiscais; 

17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da dispensa licitação. 
As sanções previstas nos incisos L III e IV do item 17 .1 desta cláusula, poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do item 17 .1 desta cláusula. 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB (:Is: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIA 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inldoneidade, aplicadas 
pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a 
pampla defesa da contratada, serão publicadas na imprensa oficial. 

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da contratada 
de se relacionar com a contratante. 

17.12. A falta do(s) produto(s) a ser(em) fornecido(s) para execução deste contrato, não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 
fornecimento objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está su]eita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

Cláusula dezoito - DOS lLfCITOS PENAIS: 

18.1. As Infrações penais tipificadas na Lei n• 8.666/93 e suas alterações posteriores serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo da's demais 
cominações aplicáveis. 

Cláusula dezenove - Da troca eventual de documentos: 
19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através 

de protocolo. 
19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 

documentos. 
Cláusula vinte - Dos casos omissos: l 
20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n• 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

e dos princípios gerais de direito. ' 
Cláusula vinte e um - Da publicação resumida deste instrumento 
21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n• 8.666/93 e alterações 

posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos 
(se houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 62, Xlll, Lei n• 8.666/93 ç alterações 
posteriores), até o 52 (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

Cláusula vinte e dois- Do Foro: 
22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na pr~~ata, as partes assinam 

o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de ~ítl:~• na presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.,. C,i> ,\<'°' ,,,\ 

,\' \o' -,i.~•• CC 

Testemunhas: 

~\)"'\\,\o '"'('l.'-º1~\)1.1. 
GovernacÍ\i\~!J(~"1i~iMA (MA), 28 de ,abril de 2023. -w tt\'o-\ ~ 

CPF n• 037.432.123-07 
CONTRATADA 

Nome:, ______________________ _ 

CPFn•--------~~-----------

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro• Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB Õ'"--=-,t-i-~-~~f 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCI~ "J.J. 

CNPJ: 22.757.771/0001-60 

Nome:. _________________ _ 
CPFn• _________________ _ 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
'PREFEITURA MUNICIP'AL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA Mu'NICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAi, 
CNPJ: 22.757.771/0001-60 

EXTR,\TO DE CONTRATO Nº 114/2023. PROCESSO Nº 027/2023. DISPENSA Nº j 
011/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON: 
LOBÃO, CNPJ: 0l.597.627/0001-34, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE! 
DESENYOLVIMENTO SOCIAL. CONTRATADO: E A EMPRESA D.S. SOLUCOES; 
INTEGRADAS L TDA, SITUADA NA A V GETJJLIO V ARGAS Nº 1622; BAIRRO: , 
CENTRO, CIDADE DE IMPERATRIZ- MA. CEP: 65.907-090 INSCRITA No:cNPJ SOB 
O N° 3 l.711.389/0001-07. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA' 
PARA ORGANIZAR, 'EXECUTAR ATIVIDADES DE APERFEIÇOAMENTO E 
TREINAMENTO DOS TRABALHADORES DO CRAS_ E CADASTRO ÚNICO DO i 
GOVERNO FEDERAL SOBRE A IMPLANTAÇAO DO PROGRAMA DE! 
FORTALECIMENTO EMERGENCIAL DO ATENDIMENTO DO CADASTRO ÚNICO NOI 
SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (PROCAD-SUAS). QUE VISA ATENDER, 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DEI 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA. VIGÊNCIA: DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ. 
O DIA. 31 DE DEZEMBRO DE 2023. VALOR GLOBAL: R$ 7.840,00 (SETE MIL: 
OITOCENTOS E QUARENTA REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO, 
2023 PODER EXECUTIVO 02 ÓRGÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
- FMAS 02.16 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA, 
SOCIAJ:_. - FMAS 02.16.00 ATIVIDADE MANUTENÇÃO DO PROCAD-SUASt 
08.244.0125.6211.0000 NATUREZA DA DESPESA OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· 
- PESSOA JURÍDICA 3.3.90.39.00. BASE LEGAL: INCISO II DO ART. 24 DA LEI N~ 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. FORO: COMARCA DE IMP~TRIZ (MA). DATA D~ 
ASSINATURA: 28 DE ABRIL DE 2023. ASSINATURAS: JOAO VICTOR CASTRd 
SOBRAL, CPF Nº 015.463.883-89. DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA CPF N1 
037.432.123-07. 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

EXTRATO DE CONTRATO N" 114/2023 

• 1 
EXTRATO DE CONTRATO N" 114/2023. PROCESSO N" 027/2023. DISPENSA N" 011/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDlSON LOBÃO, CNPJ: Ol.597.627/0001-34, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO• SOCIAL. 
CONTRATADO: E A EMPRESA D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, SITUADA NA AV GETULIO VARGAS Nº 1622, BAIRRO: CENTRO, CIDADE DE 
IMPERA TRIZ-MA. CEP: 65.907-090 INSCRITA NO CNPJ SOBO Nº 31.711.389/0001--07. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZÂDAPARA 
ORGANIZAR, EXECUTAR ATIVIDADES DE APERFEIÇOAMENTO E lliEINAMENTO DOS 1RABALHAOORES DO CRASE CADASTRO ljNICO DO 
GOVERNO FEDERAL SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE FORTALECIMENTO EMERGENCIAL DO ATEND!MtjlTO DO CADASTRO ÚNICO 
NO SISIBMA ÚNICO DA ASS!STENCIA SOCIAL (PROCAD-SUAS). QUE VISA ATENDER AS DEMANDAS DA SEÇRETARIA MUNl/:IPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA. VIGÊNCIA: DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ Ç) DIA 31 DE IJEZÉMBRO DE 
2023. VALOR GLOBAL: R$ 7.840,00 (SETE MIL OITOCENTOS E QUARENTA REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: EXERCÍCIO W23 PODER 
EXECUTIVO 02 ÓRGÃO FUNDO MUNlClPAL DE ASSISTENClA SOCIAL - FMAS 0216 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNDO MUNlCIPAL DE 

a;:SS!STENCIA SOCIAL - FMAS 02. 16.00 ATIVIDADE MANUTENÇÃO DO PROCAD-SUAS 08.244.0125.6211.0000 NATUREZA DA DESPESA oumos 
W,SffiVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíD!CA 3.3.90.39.00. BASE LEGAL: INCISO II DO ART. 24 DA LEI N' 8.666193 E SUAS ALTERAÇdEs. FORO: 

COMARCA DE IMPERAlliIZ (MA). DATA DE ASSINATURA: 28 DE ABRIL DE 2023. ASSINATURAS: JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL, éPF Nº OI 5. 
0 •.ss3.••. DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA CPF ND 037. •"'".123-• f 
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• 
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GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov. br 

Telefone: (99 )98521-4266 

• 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 

1 e P 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 

e·rasil ~ ~:~, werbethls@hotmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃÇ) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAli 

CNPJ: 22757.771/0001-60 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Pela presente Ordem de Serviços, AUTORIZO a Contratação de empresa especializada para 

organizar, executar atividades de aperfeiçoamento e treinamento dos trabalhadore~ do CRAS 
e Cadastro Único do Governo Federal sobre a implantação do Programa de Fortalecimento 
Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social ' 
(PROCAD-SUAS). que visa atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social de Governador Edison Lobão - MA, da Dispensa N" 011/2023, seus 
anexos e proposta comercial apresentada por D.S. SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, 
CNPJ: 31.711.389/0001-07, situada na AV GETULIO V ARGAS nº 1622, Bairro: 
CENTRO, cidade de Imperatriz - MA. CEP: 65.907-090, vencedora dos iten~ com valor 
total de R$ 7.840,00 (sete mil oitocentos e quarenta reais), sendo obedecidas as condições~ 
especificações estabelecidas no termo de referência. 

Governador Edison Lobão (MA), 02 de maio de 2023 . 

DE ACORDO: 

02/05/2023 

REPRESENTANTE: 

l 
DANIELA DE ARAUJO SOUSA SILVA 
CPF: 037.432.123 - 07. 
D.S. SOLUCOES INTEGRM)AS LTDA. 
CNPJ: 31.711.389/0001-07. 

l 

Rua Imperatriz II, Nº 829, Centro - Governador Edison Lobão -MA 
CEP: 65928-000 

Email:semasgel@gmail.com. 


